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AREOBALDO EspINOU\ DE QUVElllA LIMA 1:llHO \IOSÊ LUIS OUVElRA LIMA 

jAQlJEUNE FURRIER I CAMIUA HUNGRIA I RODRIGO DAll'ACQI)A I GIOVANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOV[SANA j CAMIU\ TORRES CFSAR 1 THAis PAES 

EX<J:ELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO DO SUPREMO 

TRUlUNAL FEDERAL. 

Supremo Tribunal Feder~1 
08/09/2011 14:03 0073427 

11111111111111111111111111111111 111111111111111111 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA, por 

seus advogados, nos autos da ação penal nO 470, vem apresentar ALEGAÇÕES 

FINAIS, nos termos da Lei nO 8.038/90. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 

Em 8 de setembro de 2.0 J J. 

~~~EE1IRA LIMA 

OAB/SP 107.106 

~~~ 
OAB/SP 174.378 
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OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA, DALL'ACQ1IA & FUltRlER 
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Alegações finais em favor de José Dirceu de 

Oliveira e Silva, nos autos da ação penal n° 470, em 

trâmite no Egrégio Supremo Tribunal FederaL 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

Excelentíssimos Ministros: 

José Dirceu de Oliveira e Silva dedica-se a atividade 

política há mais de quarenta anos, sem jamais ter contra si um decreto de prisão 

ou ação penal, salvo no período da ditadura militar, 

Ao final deste processo, a Acusação busca sua 

condenação criminal sem apresentar uma única prova produzida sob o crivo do 

contraditório, E não se pode alegar que o Ministério Público teve limitações 

probatórias, uma vez que a investigação se desenvolveu em um inquérito policial 

e duas Comissões Parlamentares Mistas de Inquérito, contando com buscas e 

apreensões, quebras de sigilo bancário, fiscal e telefônico, requisições de 

documentos e depoimentos dos mais diversos, tudo amplamente divulgado pela 

imprensa nacional. 

Em oposição a esta gritante fragilidade acusatória, 

inúmeras provas surgiram ao longo da ação penal para refutar todas as premissas 

da1denúncia, 
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Ainda aSSIm, mesmo sem dispor de um único 

elemento de prova que tenha sido submetido à instrução processual contraditória, 

a Acusação argumenta que José Dirceu deve ser condenado porque "servirá de 

exemplo" (alegações finais, fls. 6, grifamos). 

o pedido de condenação está baseado 

exclusivamente no apelo à exemplaridade, pretendendo o encarceramento de um 

cidadão mesmo diante de provas concretas que atestam a sua inocência . 

Adiante será feita uma exposição da denúncia e 

provas da ação penal, restando evidente que a Acusação busca uma exemplar 

injustiça, que passa pela negativa de vigência ao ru1igo 155 do Código de 

Processo Penal e pressupõe o completo e absoluto desprezo aos princípios 

constitucionais do devido processo legal e contraditório. 

1. UMA ANÁLISE 

FORMULADA CONTRA JOSÉ DIRCEU E O 

CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E SENTENÇA . 

DA DENÚNCIA 

PRINCÍPIO DA 

o presente processo se desenvolveu após uma 

denúncia lançada contra quarenta acusados, por diversos crimes distintos, já 

atingindo a soma mais de 45.000 (quarenta e cinco mil) páginas, sem contar os 

seus quase quinhentos volumes de apensos. Frente a este gigantesco universo 

processual, providencial é a reprodução das citações doutrinárias feitas pelo 

Exmo. Min. Cezar Peluso em seu voto no HC n° 85.043, sobre a relevância do 

princípio da cOlTelação entre acusação e sentença no processo penal brasileiro: 

"Conforme ensina GUSTAVO HENRiQUE RiGHI IVAHY 

BAlJARÓ, "a regra da correlação entre o fato imputado e 

o falo constante na sentença implica que o objeto do 

processo permaneça inalterado, durante todo o 

desenvolver do iler procedimental. Não pode haver 
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alteração do objeto do processo, considerado em seus 

momentos extremos. Desde o momento inicial, com a 

amsação, até o seu término, com a sentença, o objeto do 

processo não pode, em regra, sC!frer alterações. 

(Correlação entre a acusação e a sentença. São Pemlo: 

Revista dos Tribunais, 2000, p. 1 10). " 

"A inobsen,ância da prescrição do art. 384, capu/, 

obsen'a a doutrina, "é causa de nulidade, antes de mais 

nada porque oprincípio da correlação enlre impulação e 

sentença representa uma das mais relevantes garantias tio 

tlireito tle tlefe.~a".(GRlNOVER, Ada Pellegrini, 

FJ:.'RNANDES, Antonio Scarance, GOMES FILHO, 

Antonio Magalhães. As nulidades no processo penal. 7ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p. 225) ". (HC 

85.043, j. 14.12.04, ReI. Min. Carlos Brito, [a Turma, 

grifamos) 

Referido princípio "Cf)n.~titui II petlra Ilngular de um 

efetivo e consistente direito de Ilefesa til) Ilrgüitlo"l, tornando imprescindível que as 

presentes alegações defensivas se iniciem pontuando os exatos termos da 

denúncia lançada contra José Dirceu de Oliveira e Silva. 

2. A ACUSAÇÃO DO CRIME DE FORMAÇÃO 

DE QUADRILHA. 

Conforme bem exposto pelo Exmo. Min. Celso de 

Mello, o cnme de fonnação de quadrilha exige "(a) concurso necessária de pelo 

menos quatro (4) pessoas (RT 582/348 - RT 5651406), (b) finalidade e~lJecífica dos agentes 

voltada ao cometimento de delitos (RTJ 102/614 - RT 600/383) e (c) exigência de estabilidade 

e de permanência da associação criminosa (RT 580 1328 - RT 588/323 - RT 615272)" (HC 

n. 72.992, Dl de 14.11.96). 

Na ótica da denúncia, a participação de José Dirceu 

na quadrilha se dava por meio da prática de quatro condutas. 

I DIAS, Jorge de Figueiredo. Direito processual penal. Coimbra: Coimbra Editora, 1974, v. L p. 144-5, glifamos. 
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NalTando uma pnmell"a conduta, a denúncia 

estabelece que José Dit'ceu deu benefícios ao BMG, alegando que esse banco 

"foi flagrantemente beneficiada par aÇfje.~ da llÚelel) palítiCIJ-parlitlária, que lhe garantiram 

lucros bilionários na operacionalização de empréstimos consignados de servidores públicos, 

pensionistas e aposentados do INSS' (denúncia, fls. 18, grifamos). 

A ajuda do denominado núcleo político-p31tidário 

(no qual é genericanlente incluído José Dirceu, ao lado de José Genoíno, Silvio 

Pereira e Delúbio Soares) ao BMG teria se materializado por meio do "então 

Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezerra", alegando-se que Carlos "«tlatau llil'ersas 

pral'idências para pemútir a atuaçãa lia BMG nesse merc«tla" (denimcia, fls. 18, 

grifamos). 

Descrevendo um segundo fato, a denúncia assegura 

que José Dirceu agia garantindo a impunidade dos bancos e demais envolvidos 

nas operacões financeiras, na medida em que determinava a omissão dos órgãos 

de controle. Ao pretender narrar esta conduta, a inicial afimla que os 

denunciados "mantinham um intensa mecanisma de lavagem de dinheira cam a a//ússãa 

dos órgãos de canlra[e, uma que passuíalll I) apaia paIítica, ad//únistratil'a e aperacional de 

Jasé Dirceu, que integrava o Governo e a cúpula do Partido dos Trabalhadores" (denúncia, 

fls. 1 O, grifamos). 

Imputando estes dois fatos (benefícios ao BMG e 

garantia de impunidade pela ausência de controle financeiro), a denimcia alegou 

que "a atuacãa l'a[untária e cansciente da ex Ministra .'asé Dirceu no esquema garantiu às 

instituições financeiras, empresas privadas e terceiros envolvidos que natla llte.~ aconteceria, 

co//w Ile fata nãa acanteceu até a eclosão do escândalo, e também que seriam beneficiadas 

pelo Gal'erno F etleral em assuntos de seu interesse econômico, como de fato ocorreu" 

A 
súJ 

(denúncia, fls. 28, grifamos). 
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Reforçando estas duas acusações, assevera a iniçial 

que "tanjo o gmpo ligado a Marcos Valéria quanto as instituiÇf"jes financeiras apenas 

ingressaram no esquema, pois tiveram a prévia concordância do Minis/ro Chefe da Casa 

Civil e a garantia da inexistência Ile controle sobre suas atividatle.~ ilícitas e de belleficios 

ecollômicos diretos e indiretos" (denúncia, fls, 26, grifamos), 

Expondo um tel'ceiro fato, a denúncia afimla que 

competia a José Dirceu "a decisi;o final sobre a imlicarão de cargos e funÇ/ies 

estratégiclls na OI/ministraCl;o pública federaf' (denúncia, fls. 21, grifamos). Alegou

se que agia "com o assessoramento de Sílvio Pereira, como representante do P7; Marcelo 

Sereno e de Sandra Cabral, ambos Assessores 1<-"!.peciais da Casa Civil" (denúncia, fls. 23, 

grifamos), 

As nomeações teriam a "fimr,:ào de arrecadar dinheiro do 

próprIO órgão público, pela sistemática do desvio e superfatllramento, e também de 

pressionar empresas privadas que se relacionam com esses órgãos a fazer 'doações'" 

(denúncia, fls. 22), Porém, a denúncia não traz nenhum fato especificamente 

vinculado a tal circunstância, lembrando-se que a acusação de peculato lançada 

na peça acusatória foi liminarmente rejeitada por esta Corte Suprema, 

o quarto fato imputado pela denúncia a José Dirceu 

é o suposto exercício de comando absoluto das ações de repasse de valores e 

compra de votos praticadas por Marcos Valério, Silvio Pereira, Delúbio Soares e 

José Genoíno, 

Segundo narra a peça acusatória, José Dirceu foi o 

"criador do e,~quema do 'mellsalào" e "reunia-se com o principal operador do esquema, 

Marcos fla/ério, para tratar dos repasses de llinheiro e llcordos políticos 0/1, quando nelo se 

encontrm'a presente, era previamente cOllSultallo por José Genoíno, Delúbio Soares ou 

Sl11'io Pereira sobre as deliberações estabelecidas nesses encontros" (denúncia, fls. 22, 

grifamos). Arremata a acusação concluindo que José Genoíno, Silvio Pereira e .1 / 
Delúbio Soares agiam sempre "sob as orden.ç do denunciado ./o.çé Dirceu. que tinha o $ 
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domínio funcional de lodos os crimes perpetrados, caracterizando-se, em arremate, como Q 

chefe do organograma delituoso" (denúncia, fls. 25, gIitàmos). 

Em resumo, a denúncia afirma que José Dirceu deve 

ser condenado pelo crime previsto no aJiigo 288 do Código Penal por ter 

praticado, dentro da aludida quadrilha, as seguintes condutas: 

- beneficiar o banco BMG por intermédio da ação do 

então Presidente do INSS, Carlos Gomes BezelTa; 

- garantir a omissão dos órgãos de controle paJ'a que 

não fiscalizassem as operações de lavagem de dinheiro; 

- ordenar as ações de repasse de valores e compra de 

votos praticadas por Marcos Valéria, Silvio Pereira, Delúbio SOaJ'es e José 

Genoíno; 

- emitir a decisão final sobre a indicação de nomes 

para cargos públicos, 

3. A ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO A TIV A. 

Seguindo a estrutura da própria denúncia, adiante 

serão detalhados por cada paJiido político os fatos imputados a José Dirceu como 

caJ'acterizadores da prática de corrupção ativa. 

Deve ser adiantado que a descrição de condutas feita 

pela denúncia é muito vaga, por vezes inexistente, limitando a afirmar que José 

Dirceu, em conjunto com Delúbio SOaJ'es, Jose Genoíno e Sílvio Pereira, firmou 

acordos ou ordenou pagamentos. Mas em muitos casos sequer isto é feito, 

alegando-se apenas que determinado parlamentar recebeu dinheiro, sem apontar 

quem ofereceu, quando ou como teria se dado a cormpção ativa. 
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3.1. ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO ATIVA DE 

MEMBROS DO PARTIDO PROGRESSISTA. 

A denúncia narra que os parlameutares José Janene, 

Pedro Corrêa e Pedro Henry formalizaram um "acordo criminoso com o PT (José 

Dirceu, Delúbio Soares, Jose Genoíno e Sílvio Pereira)" (denúncia, fls. 97, grifamos), 

sem apontar quando isto teria ocorrido. 

Alega a acusação inicial que coube a Marcos Valério 

• iniciar "o repasse da propina determinada pelo PT (José Dirceu, Dehíbio Soares, Jose 

Genoíno e Sílvio Pereira)" (denúncia, fls. 99, grifamos), garantindo que os 

recebimeutos se deram ao longo dos anos de 2003 e 2004. 

• 

Por fim, a denúncia relata o ato de ofício praticado 

pelos funcionários públicos, citando "as atuações dos parlamentares Pedro Corrêa, 

Pedro Henry e José Janene na aprovação da reforma da previdência (pEC 40/2003 na sessão 

do dia 27/0W2003) e da reforma tributária (pEC 412003 na sessão do dia 24'0912003)" 

(denúncia, fls. 103) . 

Em resumo, a denúncia afirma que o Partido dos 

Trabalhadores, representado por José Dirceu, Delúbio Soares, Jose Genoíno e 

Sílvio Pereira, finnou acordo com parlamentares do PP para que estes, mediante 

recebimento de dinheiro, votassem a favor do Governo Federal nas reformas da 

previdência e tributária. 

3.2. ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO ATIVA DE 

VALDEMAR COSTA NETO, MEMBRO DO PARTIDO LIBERAL. 

A denúncia narra que o parlamentar Valdemar Costa 
I 

Neto celebrou "acordo criminoso com os denunciados José Dirceu, Delúbio Soares, José 

Genoíno e Silvio Pereira" (denúncia, fls. 105), "na época da campanha eleitoral para 

Presidência da República em 2002, quando o PL participou da chapa vencedora". ~ 
súY 
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Alega a acusação inicial que Marcos Valério 

pnnclplOu o repasse "da propina determinada pelo PT (José ,Dirceu, Delúbio Soares, Jose 

Genoíno e Sílvio Pereira) " (denúncia, fls. 108, grifamos). 

Por fim, a denúncia nan'a o ato de ofício praticado 

pelo funcionário público, citando "a atuaçào do parlamentar Valdemar Costa Neto na 

aprovaçilo da reforma da previdência (pEC 40/2003 na sessilo do dia 27(0812003) e da 

reforma tributária (pEC 4 J /2003 na sessào do dia 24 /09(2003)" (denúncia, fls. 1 11) . 

Em resumo, a denúncia afirma que José Dirceu, 

Delúbio Soares, Jose Genoíno e Sílvio Pereira firmaram acordo com Valdemar 

Costa Neto na campanha presidencial de 2002, para que este, mediante 

recebimento de dinheiro, votasse a favor do Governo Federal nas reformas da 

previdência e tributária. 

3.3. ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO A TIV A DO 

BISPO RODRIGUES, MEMBRO DO PARTIDO LlBERAL. 

No mesmo tópico em que descreve a cormpção de 

Valdemar Costa Neto, a denúncia também menciona a compra de votos de outro 

parlamentar, Bispo Rodrigues. 

E a inicial acusatória trata de fazer esta imputação 

separadamente, deixando evidente que não há relação com os fatos referentes 

ao outro parlamentar do PL, Valdemar Costa Neto, Vejamos o trecho em que ª 
denúncia deixa claro que a acusação de cOlTupção de Bispo Rodrigues se 

baseia em outra estrutura fática: 

"Além da estrutUrll delituosa arquiteta/la e implemelltada 

por Valtlemar Costa Neto, Jacinto Lamas, Antônio Lamas, 

Lúcio rlmaro e José Carlos Batista para viabilizar a 

venda de apoio político do PL, o ex Deputado Federal 
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Bispo Rodrigues também recebeu vantagem indevida do 

núcleo Marcos Valério em troca de suporte político" 

(denúncia, fls. J J 112, grifamos) 

No tocante ao parlamentar Bispo Rodrigues, ª 
denúncia não aponta Qual teria sido a conduta de José Dirceu, uma vez Que 

o seu nome não é citado em nenhum dos 5 (cinco) parág."afos destinados a 

nalTativa destes fatos. Não é mencionado Quem seria o autor do oferecimento 

de vantagem, nem quando, como ou onde isto teria ocolTido . 

Assim, não e possível aqUI resunm os fatos 

imputados pela denúncia contra José Dirceu, posto que seu nome não é citado no 

tópico destinado ao parlamentar Bispo Rodrigues. 

3.4" ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO ATIVA DE 

JOSE CARLOS MARTINEZ, MEMBRO DO PARTIDO TRABALHISTA 

BRASILEIRO" 

A denúncia não fala quando ou como José Dirceu 

teria oferecido vantagem a José Carlos Mal1inez, afimlando apenas que: 

"O esquema de venda de apoio político ao Governo foi 

inicialmente negociado pelo falecido José Carlos 

Martinez, ex Presidente do PTB" (denúncia, fls. J 14). 

Em sequência, relaciona José Carlos Mal1inez com 

Romeu Queiroz, José Heltz, Emerson Palmieri, Mal"COS Valéria e Jair dos 

Santos, mas não narra nenhum fato direta ou indiJ"etamente vinculado a 

José Dirceu. Assim, não é possível aqui resumir os fatos imputados pela 

denúncia contra José Dirceu, posto que seu nome não é relacionado, direta ou 

indiretamente, com qualquer conduta vinculada ao parlamentar José Carlos 

Mat1inez, 

10 
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3.5. ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO ATIVA DE 

ROMEU QUEIROZ, MEMBRO DO PARTIDO TRABALHISTA 

BRASILEIRO. 

A denúncia nalTa que, em dezembro de 2003, o 

parlamentar Romeu Queiroz, atendendo pedido de Robelto Jefferson, procmou 

Anderson Adauto, que, por sua vez, "manteve entendimentos com Delúbio 

Soares, gue se prontificou a retomar as tramferências através da empresa 

SMP&B" (denúncia, fls, 115). Também nalTa que José Carlos Martinez pediu 

• para Romeu Queiroz indicar uma pessoa para receber valores disponibilizados 

pelo PT. Por fim, alega a inicial acusatória que: 

"Por intermédio de Paulo Leite Nune.\~ Romeu Queiroz 

também recebeu do grupo de Marcos Valério a quantia de 

R$ 102.812,76, na data de 3Jl08!2004, lias termos do 

documento de fls. 196/197 do apenso 05." (denúncia, fls. 

117) 

No tocante ao parlamentar Romeu Queiroz, ª 
• denúncia não aponta qual teda sido a conduta de José Dit'ceu, não sendo 

possível aqui resumir os fatos, posto que seu nome não é relacionado, direta ou 

indiretamente, com qualquer conduta vinculada ao parlamentar Romeu Queiroz. 

3.6. ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO A TlV A DE 

ROBERTO JEFFERSON, MEMBRO DO PARTIDO TRABALHISTA 

BRASILEIRO. 

A denúncia afinua que "como resultado de um IIClmlo 

estabelecido com o Ilúcleo ce,úral da guatirilha entre os meses abril e maio de 2(JI)4" ~ 

(deníIDcia, fls. 116, grifamos), Roberto Jefferson recebeu 4 milhões de reais de ~ 

Marcos Valério. W 
II 
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o ato de ofício praticado pelo funcionário público é 

nan'ado pela atuação do parlamentar Roberto Jefferson "na aprovação da reforma da 

previdência (pEC 40/2003 na sessão do dia 27/08(2003) e da reforma tributária (pEC 

4 J /2003 na sessão do dia 24/09/2003)" (denúncia, fls. 117 , grifamos). 

Em resumo, a denúncia garante que o núcleo central 

da quadrilha, que na ótica acusatória compreende José Dirceu, Delúbio Soares, 

Jose Genoíno e Sílvio Pereira, firmou acordo com Robel10 Jefferson em 2004 

para que este, mediante recebimento de dinheiro, votasse a favor do Governo 

Federal em 2003, nas reformas da previdência e tributária. Ressalte-se que a falta 

de lógica nesta cronologia é de responsabilidade exclusiva da denúncia, que 

despreza questões pacificadas no Direito Penal sobre o crime de corrupção 

ativa1
. 

JOSÉ RODRIGUES 

3.7. ACUSAÇÃO DE CORRUPÇÃO ATIVA DE 

BORBA, MEMBRO DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO . 

A denúncia afirma que "por meio de acordo político 

firmado com José Dirceu, Dehíbio Soares, José Genoíno e Sílvio Pereira, o então Deputado 

Federal José Rodrigues Borba, no ano de 2003, também integrou o esquema de corrupção em 

troca de apoio político" (fls. 118, denúncia, grifamos). 

O ato de ofício praticado pelo funcionário público é 

descrito pela denúncia citando a atuação do parlamentar José Borba "na aprovação 

da reforma da previdência (PEC 40/2003 na sessão do dia 27/08 12003) e da reforma 

tributária (pEC 4 J '2003 na sessão do dia 24/09(2003)" (fls. 117, denúncia). 

, E ",,_ ,~ -"" ,~~""," " "'"" " "I,."."",,, ,,,,,,ri,,, , ,,<'" "" "",.", "''' ."""", """"'% 
pois o crime é oferecer para que se faça ou omita e lIào dar porque se jez ou se omitiu." (Código Penal 
Comentado: Celso Delmanto e Outros. 8, ed, rcv .. Samiva, 2010, pg, 952, grifamos), 

12 
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Em resumo, a denúncia assevera que José Dirceu, 

Delúbio Soares, Jose Genoíno e Sílvio Pereira firmaram acordo com José Borba 

em data desconhecida do ano de 2003 para que este, mediante recebimento de 

dinheiro, votasse a favor do Governo Federal nas reformas da previdência e 

tributária, também em 2003. 

4. A ACUSAÇÃO DE PECULATO . 

Equivocadamente, as alegações finais do Ministério 

Público mencionam que este Egl'égio Suploemo Tribunal Federal "recebeu a 

denúncia" contra José Dirceu também pelo crime de peculato (alegações finais, 

fls. 2, item n° 2 e nota de rodapé nO 5, grifamos). 

Ainda que esta acusação já tenha sido liminalluente 

rejeitada por patente ausência de justa causa, vale aqui apenas rememorar 

brevemente a nanativa ministerial. 

A denúncia afirma que Henrique Pizzolato "foi 

nomem[o pllrll um dos clrrgos mllis estratÉgicos da engrenrlgem criminosa montada por JosÉ 

Dirceu, JosÉ Genoíno, Silvio Pereira e Delúbio Soares" (fls. 67, denúncia, grifamos), 

referindo-se ao cargo de Diretor de Marketing e Comunicação do Banco do 

Brasil. O dinheiro oriundo do suposto peculato teria sido repassado ao "núcleo 

Marcos Valéria", sendo utilizado "para pagar propillll e dÍl'ida.~ de Cllmpanhas eleitorais 

por ordein de JosÉ Dirceu, JosÉ Genoíno, Silvio Pereira e Delúbio Soares" (denúncia, fls. 

67, grifamos). 

Este Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu 

que esta alegação da denúncia não tinha base probatória mínima, não sendo 

suficiente sequer para dar início a uma ação penal, rejeitando-a liminallllente. 

13 
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5. A PRODUÇÃO DA PROVA ACUSATÓRIA E 

O DESPREZO ABSOLUTO PELO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

Foram expostos os fatos que a Acusação imputou a 

José Dirceu como caracterizadores dos crimes de quadrilha e corrupção. Estas 

condutas estariam amparadas em indícios, notadamente no depoimento 

extrajudicial de testemunhas ouvidas na fase policial ou em Comissões 

Parlamentares de Inquérito . 

Pois bem, como bem assentou o Exmo. Min. Mal·co 

Aurélio, no nosso sistema penal, após o oferecimento da denúncia pelo 

Ministério Público, "a ele caberá a prova insofismável. robusta. da illwutaçã() feita" 

(lnq. 2027, grifamos). No próprio acórdão que recebeu a presente denúncia, os 

Exmos. Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello consignaram, 

especificamente em relação ao acusado José Dirceu, que a Acusação tinha o ônus 

de provar os fatos alegados no curso da ação penal contraditória: 

"Sào as razões por que peço vênia à divergência para 

acompanhar inleirmnente o eminente Relalor, do qual nào 

sou intérprete, mas cuja ressalva entendi muito hem no 

sentido de que ()S elementos c()nstante.~ do.~ autos Sl;O 

suficiente.~ para recebimento da denúncia. e de que a 

necessitltllle de investigacão suplementar concerne 

apenas à obtencão de provll para condenllcão. Niio é que 

Sua Excelêncill este;1I transtiJrmand() 11 açã() penlll em 

inquérito. nã(). () que SUlt Excelência quer dizer. e me 

c()rrija. se me engano. é que há pr()VllS suficientes pllra 

recebiment() tllI llellÚncia. mas que. para eventual 

c()1II1enaçã(). será precis() que se ltpro[undem 

investigrtções. 
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o SENHOR MINISTRO CELSO })E MELLO: E que se 

ob,~en'e. uma vez instaurada a persecuÇ(;o penal em juízo. 

a garllntia constitucional tio contrlltlitório qucmto CIOS 

elementos probatlÍr;os coligidos pelo árgão da 

acusclção. "(Inq. 2.245-4 Minas Gerais, p. 1063, STF, 

grifamos) 

Porém, no caso presente, o Ministério Público 

deliberadamente abriu mão de tentar pl'ovar, no curso da ação penal, as 

acusações lançadas contra José Dirceu. 

Para exemplificar essa desídia acusatória basta 

observar que a denúncia apresenta como fonte indiciária as pessoas de Cal'los 

Gomes BezelTa, Maria Ângela Saragoza, Mal'celo Sel'eno e Sandra Cabral, 

além de mencionar uma I'eunião em Portugal com representante de uma 

empresa privada. Todavia, nenhuma destas pessoas foi anolada como 

testemup.ha pela Acusação. 

A denúncia optou por requerer - e depois desistir - o 

testemunho da Sra. Jeany Mary Comer e de outras testemunhas sem nenhuma 

relação com a acusação lançada contra José Dirceu. O Ministério Público desde 

o início desprezou o princípio do devido processo legal, olvidando-se da lição 

elementar que exige que as testemunhas ouvidas na fase extrajudicial sejam 

"inquiridas na instrucão dCI acc;a pencll. agara sab o cril'(l da cantratiitârirl. para demonstrclr 

o quanto 'alegado", consoante observado pela Exma, Min, Carmem Lúcia em seu 

voto na AP 427: 

"O Ministério Público Federal não {"rolou testemunllll 

em sua peça inicial acusatária. o que não viabilizou a 

demonstracão tios filtos da (orma na"{ula na denúncia. 

Vigora no direito proces~~JaI penal o princípio da verdade rJ 
real. A prova testemllnhal nem sempre é indispensável ~ 
para a demonstração dos elementos de 11m crime. Q 
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Ümtud(), na e.wécie ,'er/ente, era imprescimüvel, para a 

acuslIcão, que as testenumllas ()uv;/ilIs 110 inquérito 

fossem inquiridas na instrução IllI açã() penal, agora sob 

I) crivo d() c/Jntratlitóri/J, para denwnstrar /J qual/ti) 

alegad/J. 

Assim, o Ministério Público não se desincumbiu do ônus 

de provar os fatos articulados na denúncia, o que 

inviabiliza a re~ponsabilização penal do acusado." 

(grifamos) 

É claríssimo que o Ministério Público sequer tentou 

provar sob a égide do contraditório os fatos contidos na denúncia, merecendo 

aqui a transcrição da observação feita na AP 307-3 pelo Exmo, Min, Celso de 

Mello, na qual anotou que o "órgão da persecução penal deÍXI)u de promover a 

necessárill atividade de complementaçào probatória": 

"O que claramente emerge deste processo penal é que, 

embora possível, o órgão da persecução penal I[eixou de 

promover a necessária atividade de complementação 

probatória destinada a esclarecer pontos duvidosos e a 

suprir aspectos fundconentais pertinentes à efetiva 

demonstraçào das diversas imputações penais deduzidas 

pelo Ministério Público contra os réus ora acusados da 

prática do crime de corrupçào passiva. 

A ausência dessas providências, notadamente a produção, 

em juízo, de elementos prohatórios idône/Js necessários à 

demonstração da veracidade dos fatos constantes da 

denúncia, nã/J permite, tal como exaustivamente 

erifatizado nos votos pr,,{eridos pelos eminentes Ministros 

Relator e Revisor, que Se pronuncie, no que concerne ao 

delito de corrupçào passiva, um decreto condenatório 

contra os réus em questào. " (grifos no original) 

Logo, a absoluta inexistência de provas aptas a um 

decreto condenatório tem como primeiro responsável o próprio Ministério j 
Público, que nem mesmo buscou produzir uma prova válida contra o ex-~ 
Ministro-Chefe da Casa Civil. 
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Não obstante esta omissão ministerial, o fracasso da 

Acusação se deve principalmente a verdade dos fatos, evidenciada por um amplo 

contexto probatório construído na instrução penal contraditória, que atesta com 

absoluta segurança a cabal inocência de José Dirceu, confomle será exposto 

adiante. 

6. A COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DO 

CRIME DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA . 

Conforme visto, a denúncia afirma que José Dirceu 

deve ser condenado pelo crime previsto no altigo 288 do Código Penal por ter 

praticado, dentro da aludida quadrilha, as seguintes condutas: beneficiar o banco 

BMG por intelll1édio da ação do então Presidente do INSS, Cal"los Gomes 

Bezena; garantir a omissão dos órgãos de controle para que não fiscalizassem as 

operações de lavagem de dinheiro; ordenar as ações de repasse de valores e 

compra de votos praticadas por Marcos Valério, Silvio Pereira, Delúbio Soares e 

José Genoíno; emitir decisão final sobre indicação de nomes para cargos 

públicos . 

A instrução processual atestou que a Acusação não 

conseguIU provar a prática de nenhuma destas condutas, bem como também 

revelou a existência de provas contundentes que afastam todas estas premissas da 

denúncia. 

6.1. A INEXISTÊNCIA DE AÇÃO DE JOSÉ 

DIRCFJU PARA BENEFICIAR O BANCO BMG. 

A inicial sustenta que José Dirceu formou uma 

quadrilha voltada para a prática de crimes de conupção, pontuando que sua 

palticipação na estrutura criminosa se dava, dentre outras condutas já citadas, 

mediante benefícios indevidos outorgados ao banco BMG por intermédio da 

ação do então Presidente do INSS, Carlos Gomes Bezena. 
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Porém, em alegações finais, o Ministério Público 

sumaIiamente ignora esta imputação fática. 

Relembrando, a denímcia imputa que o BMG "fi,i 

flagrantemente belleflCiado por aÇfies tU, lIúcleo político-partidário. que lhe garantiram 

lucros bilionários na operacionalização de empréstimos consignados de senJidores públicos, 

pensionistas e aposentados do INSS" (fls. 18, denírncia, grifamos). A ação teria se 

dado por meio do "elltão Presidellte do INSS. Carlo.~ Gomes Bezerra", alegando-se 

que este "adotou diversa.~ prm';dêllcias para permitir li "","ção tio BMG ne.~se merclltIo" 

(denúncia, fls. 18, grifamos). 

Mas, absw'damente, a peça final da Acusação não 

dedica uma única palavra para tratar da suposta atuação de José Dirceu para 

beneficiar o banco BMG. Nenhuma prova, indício ou mesmo um simples 

argumento foi esboçado nas alegações finais para tratar deste assunto. 

Asswnindo silenciosamente o fracasso de sua acusação, o Ministério Público 

chega ao final desta ação .ignorando que a sua própria denúncia imputava a José 

Dirceu a conduta de beneficiar o banco BMG . 

Esta gritante omissão da Acusação é compreensível, 

já que José Dirceu não praticou nenhuma conduta visando garantir beneficio ao 

banco BMG em matéria alguma, tampouco no tocante ao tema empréstimo 

consignado. Nesse sentido, citamos o testemunllO da então Ministra Dilma 

Rousseff e do ex-Presidente Lula: 

"que não tem conhecimenlo de que José Dirceu tenha 

beneficiado instituição .financeira no locanle a crédito 

consignado; " 

(DILMA VANA ROUSSEFF-VOL 170 p. 36436/36439) 

"Vossa h,xcelência pode afirmar se no exercício do cargo 

de Ministro-Chefe da Casa Civil, José Dirceu praticou ri 
algum ato indevido para beneficiar entidades privadas~ ~ 
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E~pecificamente no tocante a matérias relativas ao crédito 

consignado, Fossa Excelência pode afirmar se houve 

alguma atuação do então Ministro-Chefe da Casa Civil 

para beneficiar, de qualquer forma, alguma illstituiçào 

privada! 

Resposta: Não tenho conhecimento de nenhum alo 

indevido". 

(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL 179, p. 

38629/38644) 

Portanto, ao contrário do que imputa a denúncia, 

resta patente que José Dirceu não praticou nenhuma conduta para beneficiar o 

banco BMG, sendo que o próprio Ministério Público abre mão de tentar provar 

este fato em suas alegações finais. 

6.2. A INEXISTÊNCIA DE AÇÃO DE JOSÉ 

DIRCEU PARA GARANTIA DA OMISSÃO DOS ÓRGÃOS DE 

CONTROLE. 

Alega a denúncia que a participação de José Dirceu 

na estrutw'a cnnllnosa se dava também por meio de sua atuação perante os 

ó.·gãos. de contI'oJe para que não fiscalizassem as operações de lavagem de 

dinheiro. 

Rememorando, a denúncia afinlla que os 

investigados "numtinham um intenSI} mecanismo tle lavagem tle llinheiro com a OllÚS.W;O 

tios órgãos de controle. unm vez que possuíam o llpoio político. Iltlllúnistratil'o e operaciOntl1 

de José J)irceu, que integrava o Governo e a cÚpula do Partido dos Trabalhadores" 

(denímcia, fls. 10, grifamos). 

De tão absurda, esta acusação de interferência nos 

"órgãos de controle" sequer foi objeto da atuação ministerial no deconer de toda 

a instrução probatória. 
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Em alegações finais, o Ministério Público 

simplesmente ignora esta imputação fática e sequer menciona esta suposta 

atuação do Ministro-Chefe da Casa Civil para garantir a omissão dos órgãos de 

controle. Como se não bastasse, em patente contradição, nas suas alegações 

finais o Ministério Público acusa outros cOITéus da prática de lavagem de 

dinheiro, sustentando que, "para o sucesso da grandiosa empreitada iniciada el/1 2003, 

era preciso estabelecer UI/1 mecanismo seguro, rápido e que, em razão do intenso .fluxo de 

operações, mio levantasse suspeita ntJS ârgão.~ ,!e controle" (alegações finais, tl. 263, 

grifamos) . 

Novamente, as alegações finais do Ministério 

Público ignoram totalmente uma imputação fática construída no seu projeto de 

sentença condenatória. Nas quase quatrocentas páginas em que a Acusação 

pretende convencer Vossas Excelências de que José Dirceu deve ser condenado, 

não há uma única prova, indício ou mesmo um simples argumento no sentido de 

que o mesmo intervinha perante os órgãos de controle para penllitir a prática de 

lavagem de dinheiro. 

Assim, a acusação de que José Dirceu garantia a 

omissão dos órgãos de controle é completamente descabida, chegando a ser 

ignorada e negada pela própria Acusação ao término do processo. 

6.3. A COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA 

DE COMANDO DO EX-MINISTRO-CHEFE DA CASA CIVIL SOBRE 

OS A TOS DOS DIRIGENTES DO PARTIDO DOS TRABALHADORES. 

A denúncia pressupõe que José Dirceu era o líder 

absoluto do Partido dos Trabalhadores, com tamanha autoridade e poder de 

comando que, mesmo ocupando o cargo de Ministro-Chefe da Casa Civil, seguia 
, 

ditando regras no paItido. Todavia, após a instrução probatória, nenhuma prova 

foi produzida nesse sentido. 
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Muito ao contrário do que afinl1a a denúncia, as 

provas indicam com total segurança que José Dirceu, a paltir do momento em 

que passou a exercer o Cal'go de Ministro, ou até mesmo um pouco antes, quando 

trabalhava na transição governamental, se afastou completamente das questões 

afetas ao PI, 

Inicialmente, é impOltante destacar que José Dirceu 

nunca foi um líder absoluto no PI, mesmo quando ainda não tinha assumido o 

cargo de Ministro. Nesse sentido, destacamos o depoimento do experiente 

político Rical'do Zarattini, que atestou que "mio havill nenhuma persolllllilllule, 

diriJ!ente do partido, melhor dito, que tivesse um comando, a,çsim, abs{)lut{)", descrevendo 

como se davam as derrotas e vitórias de José Dirceu no PI: 

"DEFENSOR: E o PariMo dos Tmballzadores, o senhor 

sllbe dizer se o José Dirceu exercia um papel de 

comando, com muita autoridade dentro do partido? 

TE'iTEMUNHA: Após o meu ingresso no Partido dos 

Trabalhadores, o que eu presenciei dentro do PT foi que 

nã{) havia nenhuma personalidade, dirigente do partido, 

melh{)r dito, que tivesse um comam/o, assim, abs{)luto do 

partillo, Eu me recordo que quundo da eleição do líder da 

bancada do PT, eu não posso precisar agora o ano em que 

foi, () José Dirceu, eu ach{) que ele era lI1e.Ç"W Cllllllillato 

a líder, "ws ele (oi derrotado pelo DeputUilo VlUilimir 

Palmeira, certo, que se tomou líder naquela ocasião, 

Então, posso me reportar II outra,," razões, como aqui em 

São Paulo, para es(;olher, o PTfaz prévias, o candidato a 

Governador do Estado, creio que foi em 1994, houve uma 

llisputa muito acirrllda entre o vencedor, que naquela 

época foi o José Dirceu e a Deputada TeIma de Souza, que 

ele ganhou aquele encontro, aquela prét'ia, por um 

número "mito relluzid{) de votos, Recentemente tivemos 

outra prévia que foi a escolha de 11m candidato a 
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Governador, eu me lembro bem, entre o Senador 

Mercadanle e a então Deputada Federal Marta Suplicy. " 

(RICARDO ZARATTINI FILHO-VOL. 135, p. 

29564/29570, grifamos) 

Além de jamais ter sido o soberano líder prutidário 

retratado na denúncia, o fato incontestável e cabalmente provado é que José 

Dirceu se afastou de todas as questões relacionadas ao Paltido dos Trabalhadores 

para assumir suas funções de Ministro-Chefe da Casa Civil. 

Unanimemente, integrantes do Partido dos 

Trabalhadores afirmru'am que, "desde hmeirtJ tle 2003. o José Dirceu mio teve malS 

relaçãtJ algullw com as tlecist'jes da Executil'a e tio Diretário Nacional", como bem 

assever?u Paulo Feneira, membro da Executiva Nacional do PT na época dos 

fatos: 

"O SR. PAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA: Desde 

2()()3, sou da Executiva Nacional tio PT e, no princípio do 

governo, jili secretário de assuntos institucionais da 

Executiva Nacional. 

O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA 

OABSP 174378: O senhor sabe dizer se José Dirceu, 

quando deixou a presidência do PT e foi ser ministro chefe 

da Casa Civil, interferia em questões administrativas, 

internas, questões .financeiras do Partido dos 

Trahalhadores? 

O SR. PAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA: Nosso 

estatuto veda o acúmulo de jimções executivas. Qualquer 

.filiado não pode ser membro da Executiva do P1' e, ao 

mesmo tempo, ocupar um cargo no Executivo. Portanto. 

tle,wle janeiro tle 2()03. o José Dirceu mio teve tIIllis 

relaÇtio alguma com as tleci.wJes tia ExecutiJ1t1 e do 

lJiretário Nacional. " 
(pAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA-VOL. 198, 

p. 42364/42380, grifamos) 
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Idêntico é o testemunho do Deputado Federal e líder 

do PT na Câmara dos Deputados Arlindo Chinaglia, que na época dos fatos 

também era membro da Executiva Nacional e categoricamente afirma que José 

Dirceu "não teve" nenhuma espécie de "illten'ençãl} no pr' depois de se tornar 

Ministro: 

nA SRA. NATHALIA ROCHA DE UMA - OAWSP 270501: 

O senhor sabe me dizer se José Dirceu, enquanto ministro 

da Casa Civil, cuidava de questões internas do Partido dos 

Trabalhadores? 

o SR. ARLINDO CHINAGLlA JUNIOR: Neio, porque 

nem ele, nem nenhum ministro pode exercer direçeio 

partidária. Elltiio, do ponto de vistll dll inten'ençãl} no 

PT, mio pOllill ter e não tel'e." (ARLINDO CHTNAGLIA 

JUNIOR-VOL. 201 p. 42908/42917, grifamos) 

Nilson Mourão, Deputado Federal e membro 

fundador do PT, explicitou que, "11 Pllrtir ,lo momento em qlle ele tomoll posse no 

lIúnistério, IISS11mill as responsabilidades de ministro", testemunhando que José Dirceu 

então já não mais exercia funções prutidárias: 

"DEFESA: Como membro fundador do PT e deputado 

federal, o senhor sabe dizer se o enleio ministro da Casa 

Civil, José Dirceu, enquanto no ministério, cuidava de 

aSimntos internos do Partido dos Trabalhadores? 

O SR. NILSON MOURA LEITE MOURÃO: Bom, !!. 

tlúllislro, a partir do momento em qlle ele tomoll posse 110 

ministério, assllllúll as responsabilitllltles de tlúllistro. 

Não participei (k nellhllm e1'entlJ em qlle ele as.mtlússe 

qllalqller (llllpio 011 larefel de cltrlíter pllrti,lárÍl}. Ele 

aSSlltlÚll o sell plmel e lI Slla (llnploj mio me consta, não 

tenho nenhllma informação. nem participei de nenhllm 

tipo de evento em qlle ele assllllússe (llllCljes partilltírias 

nesse perílJllo." (NILSON MOURA LEITE MOURÃO 

VOL. 202, p. 42.958, grifamos) 
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Outro membro fundador do PT, o Deputado Federal 

Rubens Otoni, que fez palte do primeiro diretório e da primeira Executiva 

Nacional do Paltido dos Trabalhadores, testemunhou que José Dirceu, após se 

tomar Ministro-Chefe da Casa Civil, "pas.wJU a exercer o trabalho exclu.~ivo do 

Governo, porque aquilo ali jtí o abson'ia nUlito", e que, "em termos de direÇ/;o, de 

orglllziZliÇã/) do partMo, ele pllSSOU a não mllis integrar, inclusive, tendo outras pessoas que 

tinham eS.m (unção,' 

"O SR. RODRIGO NASCIMENTO DALL'ACQU4 

OAB'SP 174378: O senhor sahe dizer se José Dirceu, 

enquanto ministro-chefe da Casa Civil. se ele cuidava de 

assuntos internos do Partido dos Trabalhadores? 

o SR. RUBENS OTONI GOMIDE: O Jo.~é Dirceu, 

quando dirigente particlário, sempre (oi um dirigente 

nUlito zeloso,' sempre participou ile todas as atil'Üliules, 

sempre buscou com nUlita seriedalle o trabilllw como 

dirigente. MiIS, quantlo ele (oi Pi"ll o Governo, ele pilSSOU 

li exercer, pelo que vi, de onde eu eslllva, pllSS1Jl1 li 

exercer o trllbllllw exclusivo do Governo, porque ilq/lilo 

llli já o absorJ'ia muito, no trllbalho que all llli de 

gerente, prillicameute, de todo o Governo. Euti;I), nes.~e 

período, Uil at/laÇ/;o partidária, ele já não teve llquela 

pllrticipllção q/le ele tinha anteriormente. Às vezes, 

pllrticipaJ'll ile um (?I'ento ou O/ltro, llté por ÇilUSil das 

in(ormllçiJe.~ q/le ele tinlul pllra poder tliscutir alguns 

lenUIS inlereSsllllte.~, mi'S, em lermos de direção, de 

organização tio partido, ele pas.~iJU a não mais integrar, 

inclusive, lendo O/llrilS pes.~oas que tinham eSSil (unção. 

Ele paSSO/l a exercer praticllmente a (/lnção mesmo ile 

nzinistro no GOl'erno. " 

(RUBENS OTON! GOMIDE-VOL. 20J p.42889/42894. 

grifamos) 

De fato, é muito difícil admitir que uma pessoa pudesse 

acumular o Cal'go de Ministro-Chefe da Casa Civil de um Governo recém 

empossado com o exercício de qualquer outra função. 
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E, cOIToborando o testemunho de Rubens Otoni, o 

Deputado Federal petista Maurício Rands garantiu que José Dirceu não cuidava 

de questões pattidárias após assumir Cat'go no Governo, pois, para que isso fosse 

viável, "seria necessário ser um .~uperhlJmem": 

"A SR~ NAlHAuA ROCHA DE UMA - OAWSP 270501: 

O senhor saberia dizer se José Dirceu, enquanto ministro 

da Casa Civil, cuidava de questões internas do Partido dos 

Trabalhadores? 

O SR. MA URÍC/O RANlJS COELHO BARROS: NãlJ, 

seria necessl;rio ser um superlwmell para ser ministro tI/I 

articulação l/e um GIJllerlto iniciante. que era /I C/lSII 

Ol'i/. de tm/o sta(( tI/I PresidêllCia da RepÚblica. e aintla 

cuidllr tias af(jes internas tio partido. Nllquele tempo, ele 

não cuidlll'a dos assuntos internos do partido, embora /lO 

passado ele tenha cuidado, porque, no passado, ele foi 

presidente, 1I11lS não n/lquele perím/o. " 

(MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS-VOL 199 p, 

42589/42599, grifamos) 

o testemunho de José Pimentel, Deputado Federal e 

membro do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores na época dos fatos, 

assegura que José Dirceu, após se tomar Ministro, somente compat'eceu em 

algumas reuniões do Diretório como convidado e "p/lr/l prest/lr esclarecimentos tle 

política l/e governo /I exemplo tle outros ministros, t/lnto dlJ PartitllJ dos Trablllhadores CO/l!O 

/l!inistrlJs de outros partidlJs que integrllv/lmll base do GIJl'erno ": 

"O SR. RODRlGO NASC1MA7iTO DALL'ACQUA 

OAB'SP 174378: Enquanto o José Dirceu era ministro da 

Casa Civil, Vossa Excelência sabe dizer se ele tratava de 

questões in/emas, administrativas efinanceiras do Par/ido 

dos Trabalhadores ou se ele apenas se dedicava às 

questões de governo? 

O SR. JOSÉ BARROSO PIMENTEL: Nessa época em 

que ele IlJi ministro tI/I Cas/l Civil, eu era membro do 
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Diretório Nacional, e ele exerceu a presidência do par/ido 

a/é 2002; após a sua posse como ministro de F:s/ado, E!..!!. 

1,i em algumas reunit'je.ç d() Diretóri() NacilJ1Jal a c()nvite 

do DireMri() Nacional para prestar e.çelarecimento,Ç de 

política de govemo fi e.xenwlo de outros ministros, tfllltO 

do Partido dos Trllbfl[hllfú)res ClmUl ministros de outros 

pflrtidos que integravam II base 110 GOl'emo." (JOSÉ 

BARROSO PIMENTEL-VOL. 200 p. 42777/42788, 

grifamos) 

Sobre a participação de José Dirceu enquanto 

Ministro nas reuniões do Diretório Nacional, a já citada testemunha Paulo 

Ferreira também asseverou que "o mini.çtr() ,José Dirceu era cOIl1,it[aIÚ) à.ç reullitJes d() 

Diretório Nacionfll pllra tratar de flSSUlltOS reltltiv()s ao govemo, relatos do início do 

gOl'erllo ou alguma situacã() que tivesse II ver com cOllteúdos goverllamelltais". Ou seja, 

provou-se que, mesmo quando era convidado a patticipar de alguma reunião do 

Diretório Nacional do PI, José Dirceu limitava-se a falar de assuntos 

governamentais, se cOlllpOltando efetivamente como membro do Governo. 

Igualmente membro do PI, o Deputado Federal 

Carlos Abicalil, também atestou que "em nellhuma m:a.çiãl) que tlemantlei qUfllquer 

temll relativo à vida intema d() Partilú) 110 Trabalhllf[ores o Ministro José Dirceu esteve 

presente, bem Ilf) cOlltrário": 

':,4 SW CAMlLA SOARE'S HUNGRIA - OABSP 1542110: 

Sim, Excelência, pelo então ministro da Casa Civil, José 

Dirceu. Boa-tarde, deputado. José Dirceu, no período em 

que ocupou o cargo de ministro, ele cuidava de ques/iJes 

internas do Partido dos Trabalhadores? 

o SR. CARLOS AUGUSTO ABK"ALIL: Em lIenhulllfl 

oCllsiiio que demandei qUlllquer temi' re[I,ti1'f) à vidll 

interllll do Pllrtido dos Tmbalhlldores o Millistr() José 

Dirceu este1'e presente, bem Ilf) c()ntrário. " (CARLOS l 
AUGUSTO ABICALIL-VOL. 199 p. 42576/42588, .J.J:!:> 
grifamos) 
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o presidente do PTIRS, David Stival, afirmou 

desconhecer qualquer espécie de influência do então Ministro-Chefe da Casa 

Civil no PT, garantindo que o Presidente de direito e de fato era mesmo o cOlTéu 

José Genoíno, "que era uma pessaa de total autanamia de mando": 

o 

"MJNISTÉRlO níBJJCO FEDERAL: E especificamente. 

em relacãa a influência tia ex-ILeputatla .'asé Dirceu. qual 

era (} papel dele dentra do partida. qual era a influência 

que ele tinha em relllfãa a.ç decisões que tinham que ser 

tmllatlas na estrutura partitLária? 

TESTEMUNHA: Não sei se linha influência. porque o Zé 

era Chefe da Casa Civil. Ele foi presidente antes, 

inclusive, no período que ell fui presidente, também era 

presidente, ele era presidente nacional. Por isso até tinha 

uma relação com ele, nesse sentido, de presidente para 

presidente, lima relação institucional. E também como 

presidente, tratei algumas I'ezes com ele enquallto Chefe 

tia Casa Civil, eu estive Ilí algumas vezes tratando lie 

assuntas lie interesse 110 governo, mas eu não tenho a 

mínima idéia se ele exercia influência na direção. Até 

porque o José 'Genuíno era a presidente e sempre se 

percebeu que era uma pesslJa tle total autlJnamia Ile 

",ando. " 

(DAVID STIVAL-VOL 147 p. 31794/31798, grifamos) 

testemunho de David Stival cOlTobora 

integralmente o intenogatório judicial de José Genoíno, que afirmou que 

quando era presidente do PT "/Iãa recebia orie/ltaçãlJ tio Sr. JOSÉ DIRCEU e nem tle 

qualquer outro membrtJ tio Governll" (fls. 14.328, vol. 66, grifamos). 

José Genoíno de fato não recebia orientações de José 

Dirceu, pOIS, conforme expressão utilizada pela testemunha Paulo Fernandes, 

responsável pela presidência do PT em Alagoas, o Ministro-Chefe da Casa Civil 

"sai tilJ partido" depois de ingressar no Governo: 
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"E havia reunião do diretório nacional, eu num era 

integrante da uma da instância nacional, eu fazia parte do 

diretório nacional. Então uma periodicidade trimestral se 

reunia; em média três, quatro vezes ao ano era realizado 

reunião no diretório. Essa reunião linha uma 

característica de ser ampliada, e eram convidados 

geralmente os presidentes dos Partidos dos estados. Várias 

vezes eu participei, inclusive presente.,~ né ... quando estava 

na frente do Partido, o Genoino; o próprio Delúbio na 

função de secretário; o José Dirceu foi presidente, ª 
medida que ele a.~.çullle o Gabinele Gvi/ aí ele slli do 

partido e deixll de pllrticipar da.~ reuniões. " 

(pAULO FERNANDES DOS SANTOS-VOL. 161 p. 

34674/34688, grifamos) 

As atividades de José Dirceu também foram 

retratadas nestes autos por quem acompanhava seu cotidiano na Casa Civil, 

mediante o depoimento do então assessor daquele ministério, Marcelo Sereno, 

que igualmente refutou os tennos da denúncia e testemunhou que o Ministro

Chefe da Casa Civil não tratava de questões financeiI"as do PT: 

"DR. JOSÉ; LUIZ DE OLIVEIRA LIMA: No período em 

que o senhor trabalhou lia CaSII Ol'il, o senhor 

presellcitJU o então Millistro José Dircell tralllll/lo de 

lISSllfl10S jillllflCeims do Partido tios TrlIbal1uulores? 

DEPOENTE SR. MARC"ELO BORGES SERENO: NUllca . .. 

(MARCELO BORGES SERENO-VOL 140 p. 

30332/30353, grifamos) 

Mudando uma vez maiS o àngulo de visão das 

testemunhas, integrantes do Governo também testemunharam que José Dirceu 

não tratava de questões internas ou financeiras do PI quando no exercício do 

cargo de Ministro, como se extrai dos depoimentos do ex-Presidente Lula e do 

então Vice-Presidente José Alencar: 
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AREOBALDO ESI'INOLA DE OUVFlRA UMA FILHO I /OSÊ lUIS OLIVEIRA LIMA 

It\Ql,!ElINE FURR1ER I CAMIU.A HUNGRIA I RODR1GO OAlL'ACQ!)A 

GIOVANNA GAZOIA I At-!A CAIlOLlt-.:A DE OLIVEIRA I'IOVFSANA I THAis PAES 

GLlVEIRA LIMA, HUNGRIA, DALL'ACQl)A & FURRIER 
ADVOGADOS 

"Vossa Excelência pode afirmar se José Dirceu, enquanto 

exerceu o cargo de Ministro-Chefe da Casa Civil, 

administrava questões internas do Partido dos 

Trabalhadores? 

Re.\posta: Creio que José Dirceu se afa.~tou da 

llllministração interna do Partitú) IÚ).~ Trabllll!tIllores 

antes Ile ter assumido I) cargo de Ministro de Estado IW 

governo. " 

(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL. 179, p, 

38629/38644, grifamos) 

"J - No período em que o ex Ministro José Dirceu esteve à 

frente da Casa Civil, em algum momento o F1m". Vice

Presidente da República conversou com o mesmo sobre 

questiJes financeiras referentes ao Partido dos 

Trabalhadores 011 sobre pagamento de dívidas de 

campanhas eleitorais? 

Re;posta - Não. " 

(JOSÉ ALENCAR-VOL. 157, p, 33845/33848, grifamos) 

Ocupando o cargo de Ministro da Fazenda, Antonio 

Palocci testemunhou que José Dirceu "se Iledical'a illfensamellfe ao trabalho lU} 

Gowrno, trabalhava muitas /toms por dia", e, portanto, "desde que ele se tornou mini.~tro 

em 10 de 'janeiro lle 2003, ele mio desenwenhava funÇ(je.~ PllrtidárÍlls": 

"O SR JOSÉ LUIZ MENDES DE OJJV"-jRA JJMA -

OAB ISP 107 J 06: Durante um certo período, Vossa 

Fórcelência foi colega do Ministro José Dirceu, que estava 

à frente da Casa Civil? O senhor pode informar se, no 

período em que ele esteve na Casa Civil, ele participava 

das questões administrativas internas do Partido dos 

Trabalhadores? 

O SR. ANTÔNIO PALOCCI FILHO: Não. Até OI/de 

tenho conhecimento, l/estle que ele se t("IIIJU ministro em 
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ARWIIALDO EsriNOIA DE OLIVEIRA W"IA filHO I Jost lUIS OLIVEIRA UMA 
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OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA. DALL'ACQ\jA & FURRIER 

ADVOGADOS 

1° de janeiro tle 1003. ele não tlesempellhal'a (ulIÇlies 

partidárias. " 

(. .. ) "O SR. JOSÉ LUIZ MENDA""S DE OLIVEIRA LIMA -

OAB!~'P 107106: Eu gostaria de ouvir de Vossa 

Excelência o conceito que o senhor tem dele como pessoa, 

como político, como homem público. 

O SR. ANTÔNIO PALOCCI FILHO: Tenho um bom 

conceito dele. 1/ve relacionamento com ele em nível 

partidário antes do Governo e, depois, no Governo, tive 

um relacionamento muito frequente com o Ministro José 

Dirceu. Cuidávamos de áreas fundamentais do Governo. 

Portanto, nâ.~ no.~ enClmtrál'amos com razoál'el 

frequência. E minha experiência com ele foi uma 

experiência de trabalho bastante profissional. Ele se 

dedical'a illtensamellte ao trabalho no Governo. 

trllblllhllva 'IIUlitIlS horas por ma. assim como na nossa 

área também, e, por isso, o nosso contato era }requente, 

dado tanto as atribuições do cargo, quanto o momento que 

vivíamos em 10012003, que era de crise econômica e 

exigia um trabalho aprimorado da área política e 

econômica. Por isso, o Ministro José Dirceu trabalhava na 

área político-administrativa, e eu, na área econômica. 

Essas duas áreas tinham um entrelaçamento muito grande. 

Meu conceito dele é de um homem bastante re"7Jonsável 

pelas suas atribuiçi)es e muito dedicado à causa pública. " 

(ANTÔNIO PALOCCI FILHO-VOL. 201 p. 

42795/42804, grifamos) 

Em idêntico sentido foram os testemunhos dos então 

Ministros Dilma Rousseff e Márcio Thomaz Bastos: 

"que não pode Ilfirmllr que José Dirceu enqullnto esteve 

à frente tlll CIlSIl Civil IltlllÚnistrlll'a as questões internas 

tio PT; ( ... ) que "Ilchll O ex-Millistro José Dirceu umll 

peSS1J1l injustiçatlll e tem por ele grll/llle respeito ".(DILMA 

VANA ROUSSEFF-VOL. 170 p. 36436/36439, grifamos) 
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ADVOGADO, 

"DEFENSOR: Obrigado, Dra, Silva, boa-tarde, Ministro. 

Gostaria de saber de V.Exa. se no período que José Dirceu 

ficou afrente da Casa Civil se, algum momento, o mesmo 

conversou com o senhor sobre questões financeiras 

referentes ao Partido dos Trabalhadores'! 

TESTEMUNHA: Nãl), nunca, nenhuma vez. 

DEFA'NSOR: Se na época que o senhor era Ministro da 

Justiça e o José Dirceu Ministro da Casa Civil, se o senhor 

compareceu no gabinete do Ministro José Dirceu '! 

TA~'TFMUNHA: Muitas vezes, as /lI)ssas funções se 

ligavam, e eu participei de muitas reuniões não sá do 

gabinete do José Dirceu, mllS tlmzbém junto com ele, 110 

gabinete do presidente. " 

(MÁRCIO THOMAZ BASTOS-VOL 135 p. 

29480/29489, grifamos) 

Outro Ministro que prestou depoimento muito 

relevante foi Walfrido Mares Guia, filiado ao PTB e Ministl·o do Tmismo de 

2003 a 2007, asseverando que José Dirceu, então integrante da equipe de 

transição, foi quem lhe transmitiu o chamado do Presidente Lula para assumir o 

Ministério. 

Atestando que José Dirceu já se compOltava como 

integrante do Govemo e não mais como membro do PT, atírmou que o convite 

"se deu em nome do Governo e não do Partido IlnS Trabalhadores"; 

"diz que o PTB ofertoll vários nomes de sua bancada para 

o fim de integrarem seja o Ministério do Turismo ou do 

Esporte, tendo sido escolhido em 23 de dezembro de 2002 

o depoente para compor o Ministério do Turismo; diz qlle 

pessoalmente nesta data o Presidente Lula formalizou o 

cOIl1'ite ao depoente; diz que o interlocutor do PTB junto 

ao Governo recém eleito era o deputado José Carlos 
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Martinez, que era à época dos fato (sic) e até sua morte o 

Presidente do PTB; diz que o cO/ll'ite para o Millistérjo 

realizado por meio l/O futur/J chefe da Casa O,'il tia 

Presidência lia República, deputalio José Dirceu, se deu 

em nome lio GOl'erno e não do Partido lios 

TraballulIioresj diz que José Dirceu já se encontrava 

integrando a equipe de transição do Governo do 

Presidente Fernando Henrique para o Governo do 

Presidente Lula;" 

(WALFRlDO MARES GUIA-VOL. 98 p. 21272/21279, 

grifamos) 

Marcando bem a distinção entre o Govemo e o PI, 

novamente citamos o depoimento de Paulo FelTeira, que afirmou que o então 

Presidente José Genoíno tinha autonomia para tl'atar dos assuntos 

pal-tidálios independentemente das posições do Govemo: 

"O SR. JOSÉ ALFRf-1JO DE PAULA SILVA 

(Rf-l)RE~'ENTANTE DO MINISTÉRIO P(;BLICO 

FEDERAL): O senhor mencionou que o ex-ministro José 

Dirceu ia ocasionalmente ao PT para debater sobre 

as,lInlos do governo. Pergunto ao senhor o seguinte: 

dentro da base aliada, que apoiava o governo Lula, o PT 

falava em nomepróprio com essa base aliada 011 elefalava 

em nome do governo? Ou o governo tinha seu próprio 

interlocutor jllnto à base aliada? 

O SR. PAULO ADALBER7V ALVES FER1U?JRA: As 

relações partidárias sellwre {(mIm feitlL~ pelo PT. A 

relação com os partidos, as eleiÇlie,ç Ile 2004, que eu 

presenciei, todas elas tiveram na Executiva 110 PT, !!!! 

figura de seu presidente, UIII interlocutor privilegillllo. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO P(;BLICO 

FEDERAL): Nas relações partidárias, ou seja, do 1'T com 
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os demais partidos. () PT não fa/al'a, então, em nome tio 

gOl'erno? 

o !:lI? PAULO ADALBA"RTO ALVES FERREIRA: Nunca 

(allm. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANTE DO M/NISn'mO PÚBLICO 

J."EDA"RAL): O governo lem seu próprio inlerloculor. É 

isso? 

O SI? PAULO ADALBA"RTO ALVES FERREIRA: () 

gm'erlU} tem os assuntos de gOl'erno, o PT tem os 

aS,çuntos de PT. " 

(pAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA-VOL. 198, 

p. 42364/42380, grifamos) 

Em conclusão, as provas produzidas sob o Cl;VO do 

contraditório delTubam a premissa maior da denúncia, que pressupunha que José 

Dirceu, mesmo ocupando o cargo de Ministro-Chefe da Casa Civil, era, junto de 

José Genoíno, Delúbio Soares e Silvio Pereira, um dos "tlirigentes máximos, tanto 

d" ponto de I'ista formal quanto material, tL} Partitl" tlo,ç Trabalhadore.ç" (denúncia, fls. 

11 , grifamos) . 

Muito ao contrário, ficou pl'ovado que José Dirceu, 

justamente no período compreendido na denúncia, deixou de intervir no Prutido 

dos Trabalhadores e passou a se dedicar exclusivamente ao seu trabalho no 

Governo. 

Em conseqüência, o efetivo Presidente do PT, José 

Genoino, bem como os demais dirigentes partidários, Delúbio Soru'es e Silvio 

Pereira, exerciam a administração sem qualquer espécie de subordinação ao 

então Ministro-Chefe da Casa Civil. 
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6.4. A COMPROVAÇÃO QUE JOSÉ DIRCEU 

NÃO EXERCIA CONTROLE E SEQUER TINHA CIÊNCIA DAS 

ATIVIDADES DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO PARTIDO DOS 

TRABALHADORES. 

o Ministério Público, em alegações finais, sustenta 

que José Dirceu "exercia notória ascendência sobre os demais agentes, especialmente os 

dirigentes do Partido dos Trabalhadores que integravam LI sua corrente política" (alegações 

finais, fls. 40, grifamos). E, como o foco das acusações são os repasses de 

dinheiro efetuados pelo Secretário de Finanças do PI, a Acusação afirma que 

todos os atos praticados por Delúbio Soares passavam necessariamente pelo 

crivo de José Dirceu. 

o cerne da acusação reside na premissa que Delúbio 

Soal·es "estam .~uieit(J às l/eterminaÇ(ies de ltJsé Dirceu" (alegações finais, fl. 270, 

grifamos), sendo absolutamente comandado pelo ex-Ministro Chefe da Casa 

Civil. 

Porém, o Ministério Público não apresenta uma única 

prova para corroborar esta "ntJtória ascendência" de José Dirceu ou a subordinacão 

de Delúbio Soares. Ao cabo do processo, limitou-se a expor um paupélTimo 

argumento, escondido numa nota de rodapé, sustentando que: 

"A ftJrça dtJ réu ltJsé Dirceu é tãtJ grande que, mesmo 

deptJis de recebida acusação por formação l/e qUllllrillUl e 

co"upçãtJ ativa peltJ Pleno ILo Supremo Tribuntl/ 

Federal, delitos graves, ele continua extremamente 

influente l/entro do PT, inclusive ocupantúJ cargos 

ftJrmais de relevo. " (alegações finais, fls. 40, grifamos). 
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GIOVANNA GAZOLA I ANA CAI~OLlNA DE üLlVEIRA rlOVESANA I THAís PAES 

Ora, este argumento acusatório reflete a total falta de 

provas do Ministério Público. O fato de José Dirceu seguir contando com o 

apoio de seus companheiros de pattido não revela sua "tão grande" força, pelo 

contrário, demonstra que os integrantes do Partido dos Trabalhadores confiam na 

sua inocência e na absoluta cOlTeição de sua conduta. 

Aliás, para uma adequada compreensão dos fatos é 

necessário analisar as sólidas provas que retratam o funcionamento do Paltido 

dos Trabalhadores e, especialmente, a função exercida pelo Secretário de 

Finanças daquele paltido. Esta análise se inicia com a verificação de como 

Delúbio Soares assumiu a Secretaria de Finanças. Segundo a testemunha Paulo 

Fernandes, Presidente do PT/AL, "quem elegeu o Delúbio foi a base partitlária, UI;I) foi 

(ruto e invenção de uma liderança": 

UM2: Sem ... sem dúvida nenhuma. O processo de escolha, 

não só de tesoureiro, é um processo, na época, 

congressual, né, e não tenho certeza se em 2002jáfoi lima 

eleição direta e mesmo não sendo parte da resposta, mas 

eufaço questão até de dizer, com muito orgulho, é o úllico 

PartMo que tem eleicão direta em todas as illstlÍllcias, 

então no plano municipal, o filiado do partido, ele vota no 

presidente, na chapa do diretório municipal; ele vota no 

presidente estadual, na chapa estadual; ele vota na chapa 

nacional, no diretório nacional. () lJelúbio, ele Ilão foi 

escolhido pelo IÍtkr, ele foi esclJlhitltJ pela base partidária. 

Ele faziaparte de uma chapa e essa chapa, que a gente ... 

dois modos de votar, a gente vota no presidente e na 

chapa. Então o presidente eleito naquela época foi o Zé 

Dirceu, se não me falha a memória teve uns cinco ou seis 

chapas, uma disputa muito rica que o PT tem, como agora 

terá no final do ano, terá seis chapas também. E no plano 

nacional, ele foi eleito numa chapa. Então quem elegeu o 

Delúbio foi a base partidária, Ilão foi frufo e illvellç,;o IIe 

uma liderallça." (pAULO FERNANDES DOS SANTOS

VOL. 161 p. 34674/34688, grifamos) 
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A escolha de Delúbio Soares para ser o tesoureiro da 

campanha eleitoral presidencial de 2002 foi igualmente uma opção do PaJ1ido 

dos Trabalhadores, e não de uma pessoa específica, conforme testemunhou o ex

Presidente Lula: 

"Vossa Excelência foi o re,\ponsável pela escolha de José 

Dirceu de Oliveira e Silva, DelúbitJ Soares Ile Castro e 

João Paulo Cunha para participarem da estrutura da 

campanha eleitoral presidencial de 2002? 

Resposta: A ILecisão referellte à estruturll da campallhll 

presidellcial de 2fJfJ] foi 110 PariMo dos TraballIlIlL/Jre.~. " 

(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL 179, p, 

38629/38644, grifamos) 

Uma vez ocupando a Secretaria de Finanças, Delúbio 

Soares assumiu funções de grande amplitude e relevo. Confoffile testemunho do 

então membro da Executiva do PT, Paulo Feneira, cabia ao tesoureiro 

"admillistrar fUllciontllmellte /J PT. prestar comas. clmtratar. demitir. pagas as clmta,~": 

"O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA i)1L'v"A 

(REPRES1<-rvTANlE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL): Em 2003, o senhor falou que o deputado José 

Genoíno linha 11m papel mais político. Quem administrava, 

então, o PT naquela época? 

O SR. PAULO ADALBER7V ALVES FERllli7RA: Havia, 

na parte da Secretaria de rlnanças, com as suas 

atribuições, o secretário, na Secretaria Geral, o 

secretário, com as sua.l' atribuições e, lias outrllS 

.~ecretaritls, a atlmilli.~tração tio PT é feita tligamos, em 

cada uma tias respectivas áreas, selltlo que à Secreta';ll 

tle Fillallcas. alltes e hoje. cllbe atlmillistrar 

tilllcitmalmellte I) PT. prestilr COlltIlS. colltratar. demitir. 

pllgar tIS Cl)lItllS. " 

(pAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA-VOL. 198, 

I 

k 
p. 42364/42380, grifamos) 
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ADVOGADOS 

o fato de o Secretário de Finanças acumular e 

exercer tantas funções foi também testemunhado pelo então Deputado José 

Eduardo Cardoso, que asseverou que a administração ficava "muito concentratla 

nas mãos (U, tesoureiro, que não cuida sá lias finanças. mas Ile toda a parte administrlltiva 

do partitlo". Criticando esta centralização excessiva de atribuições, a testemunha 

afirmou que os balanços são até formalmente aprovados pelos membros da 

executiva, mas "normalmente. esse cotitliano fica muito concentradt, na tesouraria": 

"O SR : O senhor poderia esclarecer como funciona a 

administração do Partido dos Trabalhadores no que tange 

ao papel da Executiva Nacional e do Diretório Nacional'! 

O SR .TOSÉ EDUARDO CARDOZO: Hoje'! 

() SR. ?' A partir de 2003, mas não sei se mudou. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO.· Eu não era 

membro da Direção Nacional. 

O SR ?: Mas em termos regimentais mudou? 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARl)()ZO.· Não, não sei se, do 

ponto de vista de rotina, o procedimento mudou. Posso 

dizer que, do ponto de vista estatutário, isso nào mudou e 

posso descrever hoje; à época, não sei. Inclusive, há uma 

situação que acho que temos que mudar com o tempo; eu 

tenho proposta de mudança. Você tem a administração 

muito concentrada nas mãos iÚJ tesoureiro. que ndo 

cuida .wí Ila.ç financa.ç, mas de toda a parte administrativa 

do pilrtitlo. o que IIC/W uma concentração indevida. Tenho 

dejinido, inclusive, que se crie um texto na ~xeclltiva 

Nacional, em que se dedique () lesmlreiro àsjinanças, e 11m 

membro executivo cuidar da administração, das sedes, de 

situações administrativas. Portanto, toda essa parte fica 

limito concentradll 111' tesoureiro. o que me leva a crer 

que é uma situllção ruillL A ExeClitiva acaba passaI/do um 

pouco à margem desse processo. É claro que ná,ç 

aprtll'aIlWS, dentro das regras, os balanços, ma.ç isso 

acaba sendo uma ,çituação muito formal; nOfflUllmente. 

esse cotitliano fica limito concentrado na tesouraria. " 

(JOSÉ EDUARDO CARDOSO-VOL. 200 p. 

42731/42747, grifamos) 
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Como consequência desta autonomia e concentração 

de funções, as questões financeiras no PaItido dos Trabalhadores eram tratadas 

exclusivamente com o tesomeiro nacional, inclusive sem a paI1icipacão do 

próprio presidente da legenda, consoante testemunho da então Presidente do 

PTIMG, Maria do Carmo Perpétuo: 

"que reafirma que não tratava de assuntos financeiros 

com fI presirlente do parlitúI quando (oi presitlente do 

diretório estadual; que as questões financeiras eram 

tratatllls entre llS diretorills, tesoureiros estatlullis e 

nacionais eleitos; que, no período em que foi presidente do 

diretório estadual, houve vários tesoureiros, não se 

recordando dos nomes na opor/unidade; .. 

(MARIA DO CARMO LARA PERPÉTUO-VOL. 174, p, 

37417/37418, grifamos) 

Abrindo um pequeno parêntese, nota-se que esta 

comprovada autonomia do Secretário de Finanças no Pal1ido dos Trabalhadores 

trouxe aos autos testemunhos que asseveraram que José DÍl"ceu, mesmo quando 

exercia a Pl"esidência do partido, não administrava as questões financeiras, 

consoante se infere do testemunho do ex-Presidente Lula: 

"Vossa Excelência pode afirmar se na campanha 

presidencial de 2002, José Dirceu tratou de questões 

financeiras! 

Re!.posta: A época, José Dirceu era presidente do Partido 

dos Trabalhadores e Coordenador-Geral da campanha 

presidencial. T(}{úlI';a, não sei se tratou de assuntos 

finllnceiros diretamente. " 

(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL. 

38629/38644, grifamos) 

179, p. 
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o ex-Ministro Edson Santos, que conCOlTeu ao 

Senado pelo PI representando o Estado do Rio de Janeiro, também nunca tratou 

de questões financeiras com José Dirceu, mesmo quando este "era Presidente e 

Coordenatú,r da Campanha Nacional tio PT": 

"O SR EDSON SAN70S DE SOUZA: Fui candidato tUJ 

Senado pelo PT, nas eleições de outubro de 2002. 

O SR RODRlGO NASCIMEN70 DALL 'ACQUA 

OAB~'iP 174378: Por qual eslado! 

O SR, EDSON SANTOS DE SOUZA: Rio de .Jmleiro 

O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA 

OAB~,)P 174378: Nessa época, .José Dirceu ertl Presidente 

do Partido tlo,ç Trtlbalhatlores? 

O SR EDSON SANTOS DE SOUZA: Exatamente. era 

Presidente e Coordenador tia Cumpanlltl Nacional tio PT. 

o SR, RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA -

OAB1SP J 74378: Durante a campanha de VoSStl 

Excelência ao SentIdo em 2002, Vossa ExcelêncÍlI 

discutiu qllesttJes (intlllceiras tÚl canwanha c{)m o entiio 

Presidente do Partido d{)s Trabalhadores .José Dirceu? 

o SR. EDSON SANTOS DE SOUZA: Nt;o." (EDSON 

SANTOS DE SOUZA-VOL 198, p. 42195/42196, 

grifamos) 

o COlTeu Waldemar Costa Neto asseverou que, na 

campanha eleitoral de 2002, José Dirceu, mesmo na qualidade de fomlal 

dirigente do PI, não tl"3tou das questões financeiras pertinentes a aliança 

com o PL: 

"QUE no acordo feito para as eleições de 2002, foi o réu 

aqui presente que tra/OI/ do acordo, e da parle polílica, foi 

com o Sr. JOSft D1RC.'EU e a parte fintlllceira, com 

DELÚBTO SOARES;" (VALDEMAR COSTA 

VOL.66 p. 14350/14360, grifamos) 
NET~ 11\ 
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Este fato foi também corroborado pelo testemunho 

judicial do ex-Presidente Lula, que afirmou que as questões financeiras desta 

aliança eleitoral eram tratadas pela "te.~ouraria" do PT: 

"Quem, dentro do antigo Par/ido Liberal - PL e do 

Partido dos Trabalhadores Pl; coordenou do ponto de 

vista .financeiro a campanha eleitoral presidencial do aI/o 

de 20027 

Resposta: No Partido Liberal - PL, não sei. No Par/ido 

dos Trabalhadores, creio que a direção do Par/ido, em 

especial a tesouraria. " 

(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL. 179, p. 

38629/38644) 

Pois bem, voltando ao período em que José Dirceu já 

não era mais o Presidente do PT, destacamos novamente o testemunho de Paulo 

Fen'eira, então membro da Executiva do partido. Tal testemunha confirmou a 

independência da Secl·etalia de Finanças, afirmando que coube a este setor 

escolhel' os Bancos BMG e Rural para concretizar a tomada de empl'éstimos 

bancálios: 

"O SR PAUID ADALBERTO ALVES FERREIRA: Os 

empréstimos foram feitos pela Secretaria de Finanças, à 

época, com o reconhecimento de dívidas que deveriam ser 

pagas. 

O SR. JOSÉ 

(REPRESh."NTANn" 

ALFREDO DE PAULA SILVA 

DO MINlslÉmo Pl}BLICO 

FEDERAL): Ante.~ de tomar o empréstimo, houve ItlllII 

autorizaciio, /wUl.e uma deliberação, seja do Diretório 

NacitJIllll, seja da Executiva Nacional? () senhor 

deliberou sobre esses empréstimos lI{} BMG e ao Rural? 

O SR PAULO ADALBERJO ALVES r~""RRAIRA: Niio 

houve uma deliberação prática na fOllllllla do 

empréstimo. 
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o SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PllBLICO 

FEDERAL): A deci.ção. então. (oi... 

O SR PAULO ADALBERTO ALVES HJmEIR4: Foi da 

,çecretaria especifica à época. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL): Qual secretaria? 

O SR. PAULO ADALBb'RTO ALVES Fb'RREIRA: A de 

Fina/lças e PlIznejame/lto. " 

(pAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA-VOL. 198, 

p. 42364/42380, grifamos) 

Além da possibilidade de escolher as instituições 

financeiras para obter os empréstimos, a Secretal'ia de Finanças tam bém tinha 

competência para libel'al' os mesmos I'ecul'sos. É o que prova o testemunho do 

Presidente do PI/RS na época dos fatos, que afirmou que tratou da liberação de 

valores não contabilizados, para pagamento de dívidas contraídas pelo PI 

gaúcho, exclusivamente com o tesoureiro nacional do PI: 

"DEFESA: ]i; o senhor sabe especificar quem foi a pessoa 

da direção nacional, do PT nacional, que .ficou 

encarregado de arcar com essas dívidas? 

TESTEMUNHA: NiI época, eu fiz um cmúato com o 

Presitle/lte, o José Ge/luí/lo, e ele /lOS pas.wJU o Secretário 

de Fi/la/lças, que era () Delúbio Soares. e foi com ele que 

a gellle tratou esse as,çu/lto. 

DEFESA: E esse pedido de dinheiro ao PT nacional, 

e,\pec!ficamente tratado com o Dehibio Soares, esses 

valores foram efetivamente recebidos? O partido 

realmente ajudou o local, o diretório local? 

TESTE!.!UNHA: A direção nacional nos passou 11m valor 

em torno, próximo de R$ 1. OOIJ. II/I/J, 1111, para nós pagarmos 

as dívidas. 
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DEFESA: Certo. E esses valores repassatlos, estllvam 

cIJ/ltabilizados, foram declarado.~ na Justiça Eleitoral? 

7ESTEMUNHA: Não. A í tem um detalhe .. .porque quando 

ele pediu para agente ir buscar o dinheiro, ele não nos 

disse que esse dinheiro viria em cash e a gente foi lá, ficou 

preocupado, queria saber porque, e ele nos disse qlle teria 

que ser assim, porque se tratava de 11m empréstimo da 

direção nacional, e que, portanto, não poderia ser 

contabilizado. Um enwré.~timo que a direção nacional 

tinha feito junto a um banco de Mina.~ Gerai.~. o Banco 

Rural ou BMG. um dos tloi.~. e que não era parll nós 

contabilizar. Inclusive, isso nos criou uma dificuldade, 

porque não podíamos pagar as dívidas da campanha, 

porque as dívidas da campanha estavam todas em notas a 

pagar, estavam dentro da contabilidade oficial, e nós 

acabamos pagando fornecedores de outras dividas 

históricas que nós tínhamos aí, do F'ómm Social Mundial, 

contribuição que a gente dava para as coordenadorias 

regionais. enfim, fornecedores que tinham, que ainda não 

estm'am na contabilidade oficial, acabamos repassando 

direto. ltlclusil'e, o dinheiro nem entrou na setle do 

pllr/Mo. " (DAVID STIVAL-VOL 147 p. 31794/31798, grifamos) 

o Vice-Presidente do PT no Tocantins, Divino 

Nogueira, também afirmou que ele, além de "outro.~ tlirettirios e.~talhlllis tio PT 

também buscal'am apoio fintmceim junto ao PT naciontll, por intermédio tio acusllIlo 

Delúbio SOIlres ": 

" ... Ilesse mOllo. segundo afirma. IIS caflwanhas eleitomis 

pa.~sarllm a .~er custeatlas com dois caixa.~: a)- 11m (ificial 

para pres/ar conJas à Justiça Eleitoral, e b)- outro 

PllraleM parll pagamento de despe.~as não çontabilizadlls: 

e.~Sll prática passou a ser adotada pelos par/itlo.~ político.~ 

e, posteriormente, I} PT também atleriu a essa praxe, uma 

l'ez que o próprio sistema tle II"ecadllção e jiscIIlizllção 

da.~ campllllhas Ilcabava por impor eSSII práticI', lifirma 
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que da campanha de 2002 restaram algumas dívidas, 

sendo que a direção estadual do PT recorreu a alguns 

amigos e à direção nacional, contando com o apoio do 

acusai/o Delúbio Sflllres;( ... ) afirma que o Tocantins não 

tinha membros da direção nacional do PT, mas contava 

com UIl1 observador nas reuniões, geralmente trimestrais; 

a partir de 2000 até 2007 o depoellle qfirma que 

participava dessas reuniões como observador do Estado 

do Tocantins; ( ... ) esclarece que outros diretórios 

estalhtais do PT também buscavam apoio financeiro 

junto ao PT nacional, por intermétlio ih, acusllllo lJelúbio 

Soares;" (DIVINO DONIZETI BORGES NOGUEIRA - VOL 156 

p. 33572/33574, grifamos) 

Presidindo o PI de Alagoas, Paulo Fernandes dos 

Santos também relatou "uma aiutla prometida pelo PT nacional atrQJ'é.~ do Delúbio, que 

era o secretário de financa,~", visando o pagamento de débitos eleitorais e por meio 

de recursos não contabilizados: 

"Agora no ano de 2002, o único incidente, que eu diria 

que é caracterizado fora do processo legal, que inclusive 

eu dei pronunciamento público, né... quando o TRE 

notificou, e repito aqui, perante JUÍzo, fi,i unUl ajuda 

prometillll pelo PT nacional atrQJ'és do Delúbio, que era o 

secretário de fillflllcas e essa ajuda ele deu antes da 

eleição, objetivallf/o pagar UIII t1ébito tia prothttora e 

t1epois Ims eleiçiies fechou-se Il contfl tio partMo, e IlO mês 

fie fel'ereiro fi,i creditado UIII valor nUllla conta t1e ullla 

pessoa pllrticulttr, que era o coordenal/or, para sa/t1ar o 

t1ébito fie Cflfll/}(lIIllfl no valor elll torno oitenta mil que 

faltQJ'a e es,~e mlor não foi cfJlltabilizatlo. E isso é 

considerado ilegalidade, né ... tipificado até como "caixa 

dois" de Partido, com relação a isso, mais não formação 

de quadrilha ou de bando. Então esse incidente, ele 

ocorreu," (PAULO FERNANDES DOS SANTOS-VOL. 161 p. 

34674/34688, grifamos) 
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No mesmo sentido, Wilmar Lacerda, Presidente do 

PTIDF na época dos fatos, testemunhou que contatou Delúbio Soares 

diretamente, exclusivamente e por vál;as vezes, para solicitar recursos para 

pagamento de dívidas partidárias "porque ele era o responsável pelo planejamento, 

pelllS finahças ,lo PT": 

"DEFESA: Qual era a situação financeira do PT-DF 

quando o senhor assumiu a presidência? 

o SR. WJJMAR LAC'},lVJA: Encontrei o PT-DF com 

muitas dívidas. Nós tínhamos participado de eleições 

anteriores, inclusive em meados de 1994 e em 1998. 

Quando cheguei, encontrei o PT com bastantes dívidas 

nessa época, em 2001. 

DEFESA: E a quem o senhor reco"eu quantlo tomou 

conflIto dessa dívida? 

o SR. WJfMAR LACERDA: Os recursos eram poucos, do 

fimdopartidário, e as mitras receitas da contribuição dos 

.filiados ao 1'7: Não tinha condições de quitar o conjunto 

das dívidas e, naturalmente, quando acontece isso, você 

procura a direção nacional do partido. Por tlÍl'ersas l'ezes 

procurei o então te,wlUreiro, companheiro lJelúbio 

Soares, Pllra que ele pudesse soco"er as contlls ,lo PT ,lo 

Distrito F e,leral. 

DEFESA: Está certo. Por que especificamente o Delúbio 

Soares? 

O SR. W11MAR LACERDA: Porque ele era o responsável 

pelo planejamento, pelas finanças ,lo PT. 

DEFESA: O senhor tem notícia se à época outros 

diretórios estaduais também estavam em dificuldade 

.financeira? 

O SR. WJJMAR LACERDA: Por diversas vezes, II 

Secretaria de Planejamento e outras secretarias 

chamaram ospresidenles estaduais para discutir finanças, 

ou prática eleitoral, ou organização partidária. Com 

certeza, nessas reunüJes, vários dirigentes partidários de 
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oulros estados falcn1wn de situações precárias em vários 

estados, de situaçôes financeiras do PT. 

DA'FA'SA: O senhor foi atendido no seu pleito, o diretório 

nacional socorreu o Partido dos Trabalhadores do Distrito 

Federal? 

O SR. WILMAR JACh:RDA: Socorreu, em 2003. Em 2002, 

já quando eu entrei, que eu vi o tamanho da dívida, eu 

havia proL71rado o Delúbio por várias vezes. Em 1/)03 ele 

reptlSSOU recursos p/Ira () PT tio .Distrito F etieral. 

DEFESA: Qual era a finalidade desses recursos, Sr . 

Wilmar? 

O SR. WIlMAR LACkRlJA: Pagamento de diversas 

conta;~ para pagamentos de despesas ocorridas em 

campanhas, também despesas oriundas naturalmente do 

PT, do processo de organização partidária, de contas do 

partido, de salário, de aluguel, de programa de televisão, 

de de.\]Jesas com gráfica, elc. li 

(WILMAR LACERDA-VOL. 199, p. 42537/42544, 

grifamos) 

A testemunha Carlos Abicalil do mesmo modo 

testemunhou que as tratativas de liberação de recursos para o PI do Mato Grosso 

se deram. exclusivamente "com .Delúbio Soares, que ertl, à época, o tesoureiro lltlciolltll 

tio PT": 

liA ;';'W ADRIANA PAZINJ DE BARROS - OAB'SP 

211911: Vossa Axcelência tem conhecimento se o 

Diretório Estadual do Mato Grosso solicitou ou requisitou 

ao Diretório Nacional ou li Executiva auxílio financeiro 

para quitação dessas dívidas? 

O SR. CARLOS AUGUSTO AR/CAL/L: Requisitou, 

inclusive durante o andamento das campanhas eleitorais, 

um suporte financeiro e, posteriormente, a viabilização de 

recursos para saldar as dívidas restantes. li 

(. .. ) 
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AREOIIAI.DO ESl'iNOU. DE OLIVEIRA I.IMA FII.HO I JOSÉ LUIS OLIVEIRA LIMA 

IAQ\)WNE FURRII:R I CAMILLA HUNGRIA I RODRIGO DALI:ACQ1IA 

GIOVANNA GAZOIA 1 ANA CAROLINA DE OLIV[IRA rIOVESAI'.'A 1ll-IAiS PAES 

OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA, DALL'ACQlJA & FURRIER 

ADVOGADOS 

"A SW ADillANA PAZ/N/ DE BARROS - OAWSP 

21/9 J 1.' Quando Vossa Excelência fez essa gestão junto à 

Executiva Nacional, c/Jm quem V/Jssa Excelêncill trat/Ju 

d/J assunt/J a respeit/J (I/J pagament() tlas dívülas? 

o SR. CARLOS AUGUSTO AR/CAL/L: C/Jm DeJúbi/J 

S/Jares, que era, à ép/Jca, /J tes/Jureiro naci/Jnal (/o PT. " 

(CARLOS AUGUSTO ABICALIL-VOL. 199 p, 

42576/42588, grifamos) 

Em todos estes testemunhos não há uma única 

mencão acel'ca da existência de consulta, aval ou ciência do então Ministro 

José Dirceu pal'a qualquer espécie de atividade do Secretário de Finanças, 

Como consequência desta atuação independente da 

tesouraria, inúmeros membros do Partido dos Trabalhadores foram inquiridos ao 

longo deste processo e afirmaram que desconheciam os empréstimos junto aos 

bancos BMG, Rural e empresas de Marcos Valério, bem como não tinham 

ciência dos repasses citados na denúncia, 

A Deputada Maria Dalva de Souza Figueiredo, que 

integrava a Executiva do PT quando dos fatos mUTados na denúncia, participou 

de reunião em 2004 na qual se discutiu a busca por crédito bancário para saldar a 

dívida do partido. Ainda assim, não sabia exatamente em que bancos o 

Secretário de Finanças se SOCOlTeu, e também não tinha ciência de empréstimos 

junto a empresas de Marcos Valério ou dos repasses aos parlamentares citados 

na denúncia: 

"O SR. J.""'LÁf;70 JOSE DA ROCHA - OAWDF 23640: Os 

empréstimos que o PT tomou junto ao BMG 0/1 Rural a 

senhora tomou conhecimento, então, nessas reuniões, é 

isso? 
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AIUOBALDO EsriNOLA DE OLIVEIRA LIMA FILHO I )OSÊ LUIS OUVEIRA UMA 

jAQ!)EUNF. FURRI~R 1 CAMILLA HUNGRIA I RODRIGO DALL'ACQUA 

GIOVANNA GAlOLA I At-.:'A CAROUI':A OE OUVFIRA I'lü\'ESANA I THAis PAioS 

OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA, DAlL'ACQlJA & FURRIE!t 

ADYOGADOS 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: Foi 

feita uma apresentação, lima planilha das dívidas, dos 

problemas financeiros, da nossa arrecadação e, dentro 

dessa planilha, lá constava a dívida. né? O valor. Nesse 

momento nào sei precisar. mais 011 menos. mas. assim. em 

torno de 50. Então, foi feito e foi dito que precisa fazer: 

empréstimos para cobrir essas dívidas e pedir o aval da 

Executiva. 

O SR. H.AV70 JOSlt DA ROCHA - OABIJJF 23640: 

E;ntilo. essa reunião foi antes da tomada dos empréstimos . 

é isso? 

A SR~ MARIA DALVA IJE SOUZA FIGUEIREDO: É. 

na campanha. logo após a campanha. 

O SR. FLAV70 JOSÉ DA ROCHA - OAB DF 23640: A 

senhora se refere à campanha de qual ano? 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: De 

2004. 

O SR. 1'L.4V70 JOSÉ DA ROCHA - OAB1JF 23640: De 

20041 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: De 

2004 . 

O SR. FL.4V70 JOSÉ DA ROCHA - OAB1JF 23640: Em 

relação aos empréstimos que foram tlJIIUltÚJS junto às 

empresas tio Sr. Marços VlIlério. 11 .~enhorll tomou 

clJIlhecimento deles qUllntlo? 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: 

Não. só pela imprellsa. Na Exeçutiva foi coloCllIlo que 

precisllvlI fllzer empré~"limo lia retle bancária. daí ia 

tratar desses assuntos. Lembro até que nessa reuniiío 

houve uma brincadeira. Hmlve 11m banco que entrou em 

crise, não lembro, tiveram IIns bancos ... 

O SR FL.4V70 JOSlt DA ROLIfA - OABIJJF 23640: 

Santos. 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: 

Isso. Até teve lima brincadeira, alguém brincou assim 
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AREOBAlDO EsrfNOu. DE OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSÊ lUIS OLIVEIRA UMA 

IAQ!)EUNE FURRIER I CAMILU\ HUNGRIA I RODIUGO DAU'ACQ1JA 

Gim/ANNA GAZOLA I ANA CAROLINA DE OUVURA rlOVESAKA 1 11-1Ai5 PAtS 

OUVEIRA LIMA. HUNGRIA. DALL'ACQlJA & FURRIER 

ADi,tOGADO~ 

sobre isso, né? MIIS sá empréstimos bllflClÍriOS, Ili, depois, 

ouvi pela televisão. 

O SR.rUnO J05'É DA ROCHA - OABIJJF 23640: 

Empréstimos bancários a que a senhora se refere é 

importante ser em instituições bancárias? 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: 

Instituições bancárias, exatamente, precisava ir e lentar 

conseguir sanar as dívidas. 

O SR. rU~70 JOSÉ DA ROCHA - OAB1JF 23640: Os 

repasses de valores que o PT fez a outros partidos 

políticos, a senhora t,mwu conhecimento deles qllando 'I 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: 

Não, desse assunlo eu não t1'allll'a. "'''u acompanhava a 

região Norte, alguns governos estaduais do nordesle, 

como é, no caso, o Piauí; então, quando a gente ia reunir 

os municípios, a genle discutia: tem candidatura em 

Macapá, /em candidatura em Palmas, em tal lugar, então 

a gente se reunia para discutir, sempre vinham os pIei/os. 

Então, nessa hora, a gen/e participava da dis(7/ssão; 

depois, ai ficm'lI 11 planilha 11 CIIrgo Ile ser liberadll pela 

sec1'etllrill pertinente, por quem estm'll com a tarerll de 

executllr. É isso. 

O SR. FLAVIO JOSÉ DA ROCHA - OAB DF 23640: Esses 

repllsses que 11 tlenúncill mencionll, 11 senhora, então, não 

teve conhecimento? 

A SR~ MARIA DALVA DE SOUZA FIGUEIREDO: 

Não, não, de formll nenhulIIll. " 

(MARIA DALVA DE SOUZA FJGUEJREDO-VOL. 199 

p. 426229/42636 e VOL 200, grifamos) 

A Senadora Ideli Salvati, igualmente integrante da 

Executiva do PI, desconhecia tanto os empréstimos como os repasses efetuados 

pelo Secretário de Finanças: 

"O SR. JOSÉ ALr"REDO DE PAUL4 51LVA 

(REPRESENTANJ7~ DO MINIsntmo PÚBLICO 
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AREOMLDO ESl'iNOLA DE 0l.1VE1RA LIMA FILHO I JOSÊ !.lJrs OUVElltA LIMA 

IAQUEllNE FURRIFR I CAMILLA HUNGRIA I RODRIGO I)ALL'ACQUA 

GIOVANNA GAZOIJ\ I ANA CAIWLlNA DE OUVfIR,\ rlüVl~ANA I THAIS PAr:;; 

OLIVEIRA liMA. HUNGRIA. DALL'ACQl)A & FURRIER 

ADVOGADOS 

F~7JERAL): Vossa Excelência afirmou que em 2004 foi 

líder do 1'T no Senado. Eu pergunto à senhora, nessa 

condição lI senhoril integra1la a ('omissão Executiva 

Nacional do Partilú) lÚ)S Trabalh(J1lores? 

A SR~ IDEL! SALVATTI: !ntegrtl1l11 por conta de que a 

estrutura de direção do partido tem na Executiva o assento 

obrigatório da liderança do 1'T na Câmara e no Senado. 

Portanto, esses são os dois únicos cargos da Executi1la que 

não são eleitos na chapa, são eleitos pela bancada e, 

quando a gente é eleito, a gente ocupa. E depois, quando 

termina o mandato de líder, aí o outro líder é que ocupa. 

O SR. JOSÉ ALJ."REDO DE PA ULA SIlY4 

(REPRESENTANTE DO M1N1S7ÉRiO PÚBLlCO 

FEDERAL): Ouando a senhora tel'e conhecimento Ilos 

empréstimos tomados pelo PT junto aos bancos RUrlll e 

BMG? 

A SR~ IDEL! SAL VA TTI: Você perguntou quando? 

O SR, JOSÉ ALl~7JO DE PAULA ::'IH:4 

(REPRESENTANTI;; DO MINISn'mO 1'ÚBLlCO 

FEDERAL): Quando. 

A SR~ /DELl SALVATTI: Só pela imprensa . 

O SR. JOSlk ALh"REDO DE 1'AUL4 SIL~:4 

(REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLlCO 

FEDERAL): E os enwréstinws tom(J1Los junto ao Sr. 

Marcos Valério e SUtIS empresas, a senhora tomou 

conhecimento quando? 

A SR~ IDEL! SAI" VA TTI: Sá pela imprensa. 

O SR.. JOSÉ ALJ."REDO DE PAULA SILVA 

(REPRES~"NTANTE DO MINISTÉRiO 1'ÚBLlCO 

FDJERAL): E os repasses de recur.W)S que o PT fez pim, 

outr()S partidos políticos, a senhora tomou conhecimento 

quamll) também! 

A SR~ /DELI SALVATTI: Também sá quando foi 

veiculado pela inwren.Wl. " A 
(IDEU SALVATTI-VOL 200 p. 42763/42776, grifamos) JJ:s. 
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AREOBALOO ESpiNOlA DE OUVEIRA LIMA FILHO IIOSÉ LUIS OLIVEIRA UMA 

IAQ!)ELlNE FURRIER I CAMIU.A HUNGRIA I RODRIGO DAU:ACQVA I GIOVANNA GAZOlA 

ANA CAROLINA DE OLlVr!RA r!OV~SANA I CAM!!.A TORRES CESAR I THAlS PAf5 

OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA. DAll'ACQ!!A & FURRIER 

AOVOGADOS 

I 

Membro da executiva do PT no período da denúncia, 

Paulo FelTeira também não tinha ciência dos empréstimos realizados pela 
I 

Secretai"Ía de Finanças perante as empresas de Marcos Valério: 

"O SR. JOst AUifillDO DE PAUlA SILVA 

(REPRESENTAN7E DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

l~lJERAL): ~ln relação aos recursos que foram tomados 

juntos ao Sr. Marcos Valério e suas empresas, houve 

discussão dentro da Executiva, houve discussão dentro do 

Diretório Nacional? O senhor participou de alguma 

discussão? 

O SR. PAULO ADALBERTO ALVES F~'RREIRA: Em 

nenhum I1UJlllel,tO se di,~cutiu no ]JirettÍrio a fomlll peltl 

qlUIl os empréstimos enl'Oll'endo {) Marcos Valéri{) foram 

tomados. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANn' DO MlNlSIÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL): Nilo era do seu conhecimento. 

O SR PA ULOADALBERTO ALVES H""Rl&7RA: Niio." 

(PAULO ADALBERTO ALVES FERREIRA-VOL. 198, p. 

42364/42380, grifamos) 

o Deputado Carlos Abicalil, integrante do Diretório 

Nacional do PT quando dos fatos, da mesma forma desconhecia os empréstimos 

e repasses citados na denúncia: 

"O SR. .IOSt ALFREDO DE PAUlA SILVA 

(lillPRESh-7VTAN7E DO MJNlSTh'xlO PÚBLiCO 

FEDERAL): O senhor mencionou que participou do 

Diretório na condição de suplente. O senhor lembra o 

período? 

O SR. ('ARLOS A UGUSTO AR/CAL/L: Foi no período 

em que já exercia o mandato, provavelmente entre 2003 e ~ 
2004. ~ 
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AREQMLDO ESPjNOLA DE OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSÉ lUIS OLIVEIRA WIII.A 

jAQ!,IElINE FURRlER I CAMlllA HUNGRIA I RODRIGO DAI.l:ACQ!JA I GIQVANNA GAZOlA 

ANA CAROLINA DE OUVEIRA PIOVESANA I CAMILA TORRf;S OSAR I THAis PAf5 

OLIVEIRA LIMA, HUNGIUA. DALL'ACQ!}A & FURRJER 

ADVOGADOS 

o SR. JOSÉ ALFRh.JJO DE PAULA SILVA 

(m;;PRESE-7VTANTE DO MINIsntmo P()BLlCO 

r"'E])ERAL): 2003 e 2004? 

O SR. CARLOS AUGUSTO AlJ/CAL/L: Exato, como 

suplente; mll/cajui titular do Diretório. 

O SI? JG::j'jt ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTAN7E DO MINIS7ÉRlO P()BLlCO 

FEDh.'R4L): CtmlO foi que o senhor tomoll conhecimento 

que o PT tinllll tonU/do enwréstinlOs jllnto ao Banco 

Rural e o Banco BMG? 

O SR. CARLOS AUGUSTO AB/CAL/L: Exatamente 

durante a CPMI dos Correios. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PA ULA sn VA 

(REPRESENTAN7E DO MINIsn'Rlo P()BLlCO 

r"'E])ERAL): Antes o senhor não tinha conhecimento? 

O SR. CARLOS AUGUSTO AB/CALIL: Nenhllm 

conhecimento a respeito disso. 

O SI? JOsft ALFREDO DE PA ULA ;:,iLVA 

(REPRESENTANTE DO MINISTÉmo P()BLlCO 

FEDERAL): Nem na condição de suplente do Diretório~ 

O SR. CARLOS AUGUSTO AB/CALilJ: Não. até porque 

esses temas. qllando decÜlidos. não pertenciam lI(} 

Diretári(}. era da Comissão Executiva Nacional. 

O SI? JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANTE DO MINIS7ÉRlO PrÍBLlCO 

rniJh.'R4L): Era da Executiva? 

O SR. CARLOS AUGUSTO AB/CAL/L: Isso. 

O SI? JO,~it ALFREDO DE PA ULA sn VA 

(REPRESENTANTE DO MINIS7ÉRlO P()BLlCO 

FD)ERAIJ: Em relação aos repasses que o PT fez para 

outros partid().~ p(}líticos, quando é que o senhor teve 

conhecimento desses jatos? 

O SR. CARLOS AUGUSTO ABIL'ALlL: Só tille 

conhecimento Iblrante a CPMI, tambénL " 

(CARLOS AUGUSTO ABICALlL-VOL. 

42576/42588, grifamos) 
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AREOBALDO EsrlNOLA DE OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSÉ LUIS OUVEIRA U .... v. 
jAQ!JEUNE fURR1ER I CAMIU.A HUNGRIA I RODRlGO DAU:ACQlJA I GIOVANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA m OLIVEIRA PIOVESANA I CA/'o.1ILA TORRf,S C~SAR I THAls PAFS 

OLIVEIRA UMA. HUNGRIA. DALL'ACQ]JA & FURRJER 

Filiado ao PT por cerca de vinte anos, o Deputado 

Henriq\le Fontana era vice-líder do prutido na Câmara e também não tinha 

ciência dos repasses e empréstimos: 

"A SR~ CAMlLA A US1TlliGE;:';1LO VARGAS DO 

AMARAL - OAB<'iP 246634: O senhor é filiado a qual 

partido político? 

O SK HENRIQUE FONTANA JUNIOR: Ao PT. 

A SW CAMlLA A USTREGÉSILO VARGAS DO AMARAL 

- OAB 'SP 246634: A o PJ; desde quando? 

O SR. HENRIQUE FONTANA JUNIOR: Mais ou 

menos 21 ano.~. tal1'ez tenha perdillo a clm1ll, pode .çer 22. 

20 anos. 

A SR~ CAMILA A USTREGÉSILO VARGAS DO AMARAL 

- OAB'SP 246634: E o senhor poderia e.\pec!ficar os 

períodos em que foi deputado federal? 

O SR. HENRIQUE FONTANA .JUNIOR: Sou deputado 

federal pela terceira vez consecutiva, anteriormente fiJi 

vereador de Porto Alegre, por duas oportunidades, e fiJi 

secretário de saúde em Porto Alegre. 

A SR~ CAMILA AUS1REGÉSILO v:4RGAS DO AM4RAL 

- OAB<')P 246634: Em 2003, o senhor era Deputado 

Federal. 

O SK HENRIQUE FONTANA JUNIOR: Hum, hum. 

A SR~ CAMILA A US1REGl~51LO v:4RGAS DO AMARAL 

- OARlSP 246634: E o senhor era vice-líder do Pllrtido 

do.ç Trabalhadores na Câmara? 

O SR. HENRIQUE FONTANA .JUNIOR: Na Câmara. " 

( ... ) 

"O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SlLV:4 

(REPRl!."SEN7ANlE DO MINlS7iRlO P(lBLICO 

r'EDERAL): Quando o senlwr teve conhecimento dos 

empréstimos que o Partido Ilos Trl,balhatlores (IJlIIIIU 

junto llOS bancos Rural e BMG? 

O SR. HENRIQUE FONTANA JUNIOR: Ollando esse 

assunto veio à mídia brluileira. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANlE DO MINIsntRIo PÚBLICO 
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ARWRALDO EsrfNOLA DE OLIVEIRA liMA FILHO I JOSÉ lUIS OLIVEIRA LIMA 

jAQ1IELlNt FURRIER I CAMILLA HUNGRIA I RODRIGO DALL'ACQ1IA I GIOVANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVFSANA I CAMILA TORRES CESAR 11HAiS PAES 

OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA. DALL'ACQ)JA & FURRIER 
ADVOGADOS 

l'EDERAL): E em relação aos empré,~tinws toma/los 

junto às empresas do Sr. Marcos VlIlério, quando o 

senhor fI?lle conhecimento? 

o SR. HENRIQUE FONTANA .JUNIOR: Ouando o 

Il,ç,mnto veio atrlll'és dll mídia. fi/i informado. li 

(. .. ) 

"O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANm DO MINIS1~'m0 PÚBLICO 

FEDERAL): Os repasses Ile valores do Pllrtido dos 

TrlIbalhlldores para outros partidos. o senhor teve 

conhecimento também tia mesmll (ormll? 

O SR. HENRIQUE FONTANA JUNIOR: Nunca. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAUL4 SILVA 

(REPRESENTAN1E DO MINISTÉIUO PÚBLICO 

FEDERAL): O senhor nunca teve clJ/lhecimento? 

O SR. HENRIQUE FONTANA .JUNIOR: Nunca. " 

(HENRIQUE FONTANA JUNlOR-VOL 199 p. 42607/42(,11, 

glitamos) 

Diversos outros parlamentares petistas desconheciam 

as atividades da Secretaria de Finanças, citando-se abaixo os testemunhos de 

Paulo Bernardo Silva, Luiz Albuquerque Couto, Odair José da Cunha e José 

Eduardo Cardoso: 

I 

"O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA 

(REPRESENTANTE DO MINIS7ÉRlO P(;BLICO): O 

senhor fazpllrte ,lo PT desde quallllo? 

O SR. PAULO BERNARDO SILVA: E{etivametlte desde 

o nascedouro. Eu me filiei em 86. 

O SR. JOSÉ ALFREDO DE PAULA ~JL/;"A 

(REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO): 

Quando foi que o senhor teve conhecimento desses 

empréstimos que o P1' tomou aos bancos BMG e Rural? 

O SR. PAULO BERNARDO SILVA: Depois que osfatos 

vieram a público, qUllfldo, apás as deltÚncias feitas pelo 

deputado Roberto Jefferson e o desenrolar dos fatos, nás 

ficamos sabendo ,li,~so. Eu não sabia antes. 
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AREOBALDO ESPjNOLA DE 0UVHRA UMA FILHO I JOSÉ lUIS OUVElRA UMA 

JAQlJ[I.lNF. FURRIER I CAMILLA I-lUNGRIA I RODRIGO DAU:ACQlJA I GIOVANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA DE OLlV~Ill.A I'IOVESANA I CAMILA TORR~S Cf.SAlt I THALs PAES 

OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA. DALL'ACQ1IA & FURRJER 

ADVOGADOS 

o SR, JOSÉ ALFREDO DE PAULA SlLVA 

(llli'PRESi'-'NTAN71~ DO M1NISTÉRlO PÚBLlCO): Em 

relação aos empréstimos tomados jun/o ao SI', Marcos 

Valério e suas empresa;,~ o senhor tomou conhecimento 

quando desses empréstimos? 

o SR PAULO BERNARDO SILVA: Pllrll ti,lllr 11 

verdillle, nunCll t/lmei conheciment/l, Achei que ele tillllll 

pego o lünhe;rtJ /l() banco, lIãl) das empreslls dele, " 

(pAULO BERNARDO SIL VA-VOL. 199 p, 42562/42567, 

grifamos) 

"A SW RAQUEL BRANQUINHO PIMENTA MAMEDE 

NASCIMA"'NTO (REPIlli;;A'NTANIE DO MINISn';;mO 

PlíBLlCO Fi'-iJERAL): Excelência, gostaria de saber se a 

testemunha tem illfornwção Im /lrigem Ilos recur.W)S que 

lIão erllm contllhilizlldl)s no PI/mllo d/ls Trabl/lIl11d/lres e 

se sllbill que Mllrc/l.~ Valério prtJvitlencilll'a pllrte desse,~ 

recurs/ls. 

O SR. LUIZ ALBUQUERQUE COUTO: Eu 

desconheç/l, " (",) 

A SR~ RAQUEL BRANQUINHO PIMENTA MAMElJl~ 

NASCIMi'-'NlV (REPRESENTAN7E DO MINISTÉRIO 

PÚBLlCO r/;,iJERAL): Tinha C/lnhecimenlo dos 

empréstimos do BanC/l Rural ou BMG para o Partido dos 

Trabalhadores realizados por Marcos Valério? 

O SR. LUIZ ALBUQUERQUE COUTO: Nc1o, não, eu 

sempre... O Par/ido dos Trabalhadores, que vive da 

contribuição dos seus filiados e também do fUlIdo 

partidário, de vez em quando faz empréstimos, mas essa 

situação eu 111;0 tinha conhecimellt/l, porque 1U/IlCa {ui 

em'/llvid/l nU/it/l nessa questã/l de tinllllças, minha 

questão era mais a luta política dentro do partido, mas, 

para mim, nunca, nunca, nunca tive conhecimento dessa 

situação. Tive conhecimento a partir dos fatos que foram 

narrados durante a CPI pelas denlÍncias que foram feitas 
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naquela época . .. (LUIZ ALBUQUERQUE COUTO, VOL. 199 p, 

42571/42575, grifamos) 

"O SR. J08'É ALFREDO DE PAULA SILVA 

(J&"'PRESENTAN7E DO MINIS7ÉRlO PllBLICO 

FEDERAL): Esses empréstimas da PTjunta aa BMG e ao 

Baflco Rural, a .~efllwr também taflwu canhecimenta 

nesse II/eSIlW processa? 

O SR. ODA/R JOSÉ DA CUNHA: Tamei c/Jflhecimenta 

lU) mesmo processo, quando vier/Im as deflúncills ... " 

(ODAIR JOSÉ DA CUNHA-VOL. 199 p. 426214/42628, grifamos) 

"A SR~ ADRIANA PAZINI DE BASTOS - OABS? 

2219lJ: Soube, apesar de não fazer parte da Executiva 

Nacional, dos empréstimos que haviam sido feitos antes da 

veiculação também na imprensa? 

O SR. .JOSÉ EDUARDO CARDOZO: Saube pela 

illwrensa, nunca tinha tido qua/quer in(ormaÇ/ia acerca 

dissa. (JOSÉ EDUARDO CARDOSO-VOL. 200 p. 42731/42747, 

grifamos) 

Deve ser reiterado que na época tratada na denúncia 

José Dirceu não tinha mais relação com as atividades internas do Partido dos 

Trabalhadores, dedicando-se exclusivamente ao seu cargo de Ministro. Assim 

como ele, diversos integrantes do PT que também atuavam no Governo 

igualmente manifestaram desconhecimento das atividades da Secretaria de 

Financas, citando-se, como exemplo, o testemunho do ex-Presidente Lula: 

"Quando Vossa Excelência leve conhecimenlo dos 

empréstimos tomados pelo Partido dos Trabalhadores - PT 

junlo aos Bancos Rural e BMG? 

Re~l]osta: Não tive conllecimelll/J. As informaçiie.~ que 

tive s/la /Iquelas veicultul/Is pel/I imprensll. 

Quando Vossa Excelência leve conhecimento dos 

empréstimos tomados pelo Partido dos Trabalhadores - PT 

junto a Marcos Valério remandes de Souza e suas 

empresas? 
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Re~posta: Não tive cIJ11hecimento, As informaçiJes que 

tive são Ilqueltls veiculadas pela impren,~tl. 

Quando Vossa Excelência teve conhecimento do repasse 

de recursos pelo Partido dos Trabalhadores - PT para 

partidos políticos da base aliada do Governo Federal? 

Re,~posta: Não til'e conhecimento, As informllçljes que 

tive são tlqueltls veiculatills pela imprensa," (LUIS 

IGNÁCIO LULA DA STLVA-VOL. 179. p. 38629/38(,44, grifamos) 

Todos os testemunhos citados COITObOl'am 

integralmente as declarações do Pl'ÓpriO Delúbio Soal'es, que sempre negou 

ter agido sob qualquer espécie de influência de José Dirceu ou outro membro do 

Governo, afirmando que este sequer tinha ciência de suas atividades financeiras: 

HNão, não são verdadeiras essas acusações. Primeiro, 

queria esclarecer à dou/ora que eu, Genoíno, Silvio 

Pereira, nós éramos dirigentes do Partido dos 

Trabalhadores, somos citados na denlÍncia. Nâs fomos 

eleitos pllrll tlirigir o Pllrtido tios Trtlhalhlltiores, li gente 

cUitlllvlI tio Pllrtitio tios Trahllllllll[ores, interesses IÚ} 

PllrtilÚ} tios Trllhalllmlores, não tínlltlmos nenhumll 

relação com o Governo Federlll. (. .. ) eu fUmCll tiiscuti 

assunto financeiro nenhum tio PllrtitÚ} dos 

Trtlhlllhatiore,ç com membros tio Govemo." (DELÚBIO 

SOARES DE CASTRO-VOL.77 p. 16591/16633, grifamos) 

Como faltamente retratado por inúmeros 

testemunhos colhidos ao longo deste processo, os atos do Secretário de Finanças 

eram praticados com independência e, pOltanto, absolutamente livres de qualquer 

inte1ferência do Ministro-Chefe da Casa Civil. É o que testemunhou José 

Pimentel, que assumiu a SecretaIia de Financas após a saída de Delúbio Soares, 

reabriu "tOlla /1 contllbilitLalle" e não verificou "qualquer ato de inicilltil'll do ex-dirigente 

José Dirceu no Partido tios Trabllllltldores": sh 
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"O SR. RODRiGO NASClMEN7V DALL'ACQUA -

OAB·SP 174378: Vossa excelência sucedeu a Delúbio 

StJllreS no cargo tia secretaria lie tintmças IÚ} PartMo dl}s 

TraballtUtÚJres? 

O SR. JOSÉ BARROSO PIMENTEL: Assumi em julhl} 

de 1005. ( .. .) 

O SR RODR1GO NASClMA7V7V DALL'ACQUA 

OAB'SP 174378: Em todo o trabalho desenvolvido por 

Vossa Excelência na secretaria de finanças do Partido dos 

Trabalhadores, Vossa Excelência I'eriticou algum indício 

de que .Tosé Dirceu atuasse direta ou intliretamente. 

alguma pre.~ença tlele no dia II tlia financeiro tio Pllrtido 

dos TrabalhatÚ}res? 

O SR .TOSÉ BARROSO PIMENTEL: Eufiz uma análise 

dos balanços do partido de 2002 em diante. Reabri todll II 

contabilidade, até porque o partido tinha deixado de 

recolher os encargos previdenciários a partir de 2004, e 

eu precisava pegar toda a base 2002, 2003 e 2004 para 

rever e fazer todo o planejamento. Hoje, já pagamos 100% 

(cem por cento) de todos os encargos previdenciários do 

partido. E não encontrei, a partir de 1003. qualquer ato 

de iniciativa lio ex-dirigente Jo.~é Dirceu lU) PartMo dos 

Trabalhadores. " 

(JOSÉ BARROSO PIMENTEL-VOL. 200 p. 

42777/42788, grifamos) 

Assim, constata-se com segurança que o Secretário 

de Finanças do Partido dos Trabalhadores, Delúbio Soares, desempenhava de 

forma independente as suas funções administrativas e financeiras e, 

cotidianamente, deliberava com autonomia sobre obtenção e repasse de recursos. 

Todo este contexto probatório indica claramente a ausência de intelferência - ou 

mesmo ciência - do Ministro-Chefe da Casa Civil em seus atos, inviabilizando 

completamente a tese acusatória de que Delúbio Soares "estUl.a sujeito à.~ 

deterlllintlcões Ile José Dirceu" (alegações finais, fls. 270, grifamos). 
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6.5. A COMPROVAÇÃO QUE O EX

MINISTRO JOSÉ DIRCEU NÃO TINHA NENHUM VÍNCULO COM 

MARCOS V ALÉRIO. 

A denúncia também afirma que José Dirceu "reunia-

se com o principal operador tio esquenul, Marcos Valério, para tralar tios repasses ,le 

tlinheiro e acordos político,~ ali, quando não se encontrava presente, era prel'iamente 

consultado por .José Gelwíno, Delúbio Soares ou Sl71'io Pereira sobre as deliberações 

estabelecidas nesses encontros" (denúncia, fls. 22, grifamos) . 

Reiterando esta acusação, em alegações finais, o 

Ministério Público assegura que Marcos Valério era "homem tle cimfiUllca {k .José 

})irceu" (alegações finais, fls. 69 , grifamos). 

Porém, a instmção probatória demonstrou que José 

Dirceu não mantinha vínculos com Marcos Valério, muito menos "pllrll Iralllr {los 

replls,~es ,k dillheiro e acortlos políticos" e que é completamente descabida a alegação 

de qualquer espécie de relação entre ambos, quanto mais de confiança . 

o principal argumento utilizado pela acusação para 

tentar criar esta relação seria uma suposta incumbência de José Dirceu para que 

Marcos Valério fosse à Portugal reunir-se com empresários para captar dinheiro, 

que seria repassado ao PIB. A base empírica apresentada pelo Ministério 

Público para tentar comprovar este fato se resumiu nos inten-ogatórios dos 

cOlTéus Robelto Jefferson e Emerson Palmieri. 

Segundo Jefferson, Marcos Valério, atendendo a 

solicitação de José Dirceu, teria ido até a sede da POItugal Ielecom em Lisboa 

para pedir recursos em nome do PI. Palmieri afirmou em Juízo que "Ci}", o ex-

"úni.~tro .José Dirceu eu IfanCll COlIl'ersei. Nãt} o cOllheço pessoalmente. Sá pelll "úilill" 

(fls. 15.076, vol. 69, grifamos), mas, alega que presenciou o publicitário se 

apresentando na empresa pOltuguesa como "Mllrcos Vidério do PT" (fls. 15.090). 
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Importante observar que as versões de Jefferson e 

Palmieri sobre este tema se chocam entre si, bastando lembrar que Roberto 

Jefferson alegou, em seu intelTogatório policial, que Palmieri participou de uma 

reunião com ele e Marcos Valério para discutir uma suposta transferência de 

recursos do IRB para o banco Espírito Santo, em Portugal. Desmentindo Robelto 

Jefferson, Palmieri negou ter paIticipado da aludida reunião: 

"J: Senhor Emerson, o representante do Ministério 

Público Federal acaba de ler 11m trecho do depoimento 

preslado pelo senhor Roberto Jefferson, folhas 4224 a 

4225 da ação penal, em que é relatada uma ~1lposla 

reunião ocorrida na sede do PTB, entre o sr. Roberto 

Jefferson e o sr. Marcos Valério, a qual o senhor leria 

presenciado, em que se traIa da tran~ferência de recursos 

do Inslituto de Resseguros do Brasil para um banco 

sediado em Portugal. O senhor participrm dessa reunião? 

R: Não, não lembro. 

J: NiÍ(} pllrticip(}u? 

R: Nii(} . 

J: Sabe se essa reunião chegou a existir sem a presença do 

senhor? 

R: Não posso cifirmar. 

J: O senhor, com certeza, não eSlm'a presente a esse ato? 

R: Não. 

J: Tem alguma razão para ° senhor Roberto Jefferson 

IlfirnUlr que ° senhor estllva presente a essa reuniã(}? 

R: Não. Não fenh(} idéia. " 

(EMERSON ELOY PALMIERI-VOL. 69 p. 15074/15090, 

grifamos) 

Em suma, a Acusação apresenta exclusivamente os 

contraditórios intenogatórios de Jefferson e Palmieri (que assume jamais ter 

falado ou visto José Dirceu) para sustentaI· que a viagem realizada por Valério à 

POltugal indicaI'ia seu vínculo com o então Ministro-Chefe da Casa Civil. 
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Todavia, o Ministério Público preferiu olvidar as 

sólidas provas produzidas no curso da insh'ução judicial que negam 

completamente a veracidade destas informações. 

Esta omissão da Acusação, que desprezou provas 

contundentes em sentido inverso, prejudica ou mesmo impede uma análise lógica 

e segura do contexto probatório. A valoração de provas, confomle sabiamente 

observou o Exmo. Min. Gilmar Mendes, é uma atividade que pressupõe a 

consideração de elementos contrários que revelem "a IJcorrência de outroSjtltoS": 

"Se assim é, para a utilização do imlicio como elemento lle 

convicção sobre a ocorrência de um falo, cabe primeiro 

considerar se possibilidades tliversas, pelo mesmo 

rllciocínio indutivo, poderillm estar liglltlos aos lIIeSfllO,~ 

elefllellfo.~ prol'(lllo,~, revelllmlo, porém, li ocorrêncill de 

outm.~ f"tos. 

Trata-se, aqui, dos chamados "contraindícios ", assim 

abordados por Malatesta: 

O indício pode dar certeza, mas é preciso sempre estar-se 

alento conlra as insídias desta e~pécie de prova. E, para nos 

salvaguardarmos de tais insídias, é necessário proceder 

cautelosamente na avaliação dos indícios, considerando 

escrupulosa e ponderadamente os motivos infirmantes, de 

um lado, os contra-indícios, do outro. ( ... ) 

O contra indício é ndo somente um indício que se opõe a 

outro, mas uma prova qualquer que se oponha a um indício: 

o contra indício, como dissemo~~ é, em suma, a prova 

infirmante do indício. ( ... ). (Nicola Flamarino Dei 

Malatesta, "A Lógica das Provas em Matéria Criminal ", 

Bookseller, Campinas, SP, 2" Edição, p. 214)." (pet. 3.898, 

Min. Gilmar Mendes, grifamos) 
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Consignadas estas ponderações sobre valoração 

probatória, faz-se imperioso elencar as sólidas provas que infirmam os indícios 

apresentados pela Acusacão, representados pelos depoimentos de Jefferson e 

Palmieri. De pronto, as palavras destes dois COlTéus são n-ontalmente negadas 

por ou,tros dois corréus, Marcos Valério e Rogério Tolentino, diretamente 

relacionados com a citada viagem a Portugal. 

Marcos Valério, em seu intelTogatório judicial, 

afilTnou taxativamente que sua ida para Lisboa não guardava nenhuma espécie 

de relação com José Dirceu, mas sim com negócios publicitários previamente 

estabelecidos com o Presidente da Portugal Telecom, Miguel Horta e Costa: 

"queslionado se teve alguma reunião com o referido Dr, 

Miguel Horta, re~pondeu que, preliminarmenle, goslaria 

de esclarecer que Miguel Horta detinha, na função de 

presidente da Portugal Telecom, 50% da Vivo que, por sua 

vez, pretendia adquirir a Telemig, a qual possuía por 

agência de publicidade a DNA; diz que o presidenle da 

~1VO, no Brasil, era o português Padinha; diz que, neste 

conlexlo, procurou, em Porlugal, o referido Miguel Horla 

para continuar com a conta da Telemig Celular, em caso 

de compra, e tentar adquirir um pedaço da conta 

publicitária da V1VO; diz que foi a Portugal, salvo 

engano, por quatro veze~~ Iratar exclusivamente deste 

assunto" (MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE 

SOUSA-VOL. 76, p. 16349116369) 

Inclusive, Marcos Valério esclareceu que Emerson 

Palmieri apenas o acompanhou na viagem em função de estar sofrendo 

"chantagem". Principalmente, desmentiu a afirmação de Palmieri de que se 

apresentou na empresa como "MarClJs Valéri{} dt} PT', expondo o argumento de que 
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"já havia se reunido, anteriormente, com o referido Miguel Horta" (fls, 16,356, vol. 76, 

grifamos), que sabia, pOltanto, que representava a DNA Propaganda, e não o PT: 

"diz que é descabida a alegação que foi divulgada pela 

imprensa de que teria se apresentado à secretária de 

Miguel Horta como representante do Governo Brasileiro 

ou do P1: pois já havia se reunido, anteriormente, com o 

referido Miguel Horta, três Vezes no Brasil e outras três 

vezes em Portugal, sabendo aquele, inclusive, o nome da 

empresa do interrogando (DNA Propaganda);" 

Também presente nesta mesma viagem a POltugal, 

Rogério Tolentino negou que a ida a sede da POltugal Telecom guardasse 

qualquer relacão com José Dirceu, Desmentiu a afirmação de Pahnieri de que 

Marcos Valério se apresentou na empresa como representante do PaItido dos 

Trabalhadores, informando a existência de reuniões anteriores, "mio ,çemlo 

portanto razoável que o mesmo tivesse apresenta/lo clmw representllllte do glJl'ermJ ,lo PT 

perante II Portugal Telecolll ": 

"quanto a reunião que teria participado com o SI', Miguel 

Horta e Costa, Presidente da Portugal Telecom, reitera o 

que dito em depoimento a Polícia Federal a fls, 5,998 e 

ainda o que dito por Marcos Valério em seu interrogatório 

judicial; diz que pode informar que esta já era a quarta 

reunião que Marcos Valéria iria ter com o referido Miguel 

Horta, Illio sendo portanto razomJel que o mesmo tivesse 

apresentado como representante do governo do PT 

perante a Portugal l'elecom" (ROGÉRIO TOLENTINO 

LANZA-VOL. 76, p, 16493/16501) 

A oposição entre as palavras de Jefferson e Palmieri, 

de um lado, e de MaITOS Valério e Tolentino, de outro, gera a "(alta Ile certeza 

quanto aos {ato.ç", como bem observou o Exmo_ Min. Joaquim Barbosa ao 

analiSaI' o choque entre quatro testemunhos em seu voto na Ação Penal 427: 
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A D V O G A nos 

"Senhor Presidente, também vislumbro inslificiência de 

provas no caso. Há dmls testemunhas que presenciaram 

os [atos e que .mstentam a versão do réu. mas IIá. por 

outro lado. outras duas testenulllllas que testellUlnltarllm 

em sentido contrário. Diante desta fillta de certeza qUlllltO 

IlIJS fatos, não há outra saída senão a absolvição" (AP 

427, grifamos) 

Porém, esta "falta ,Ie certeza quanto aos filtos" foi 

cabalmente dirimida em desfavor da Acusação pelo depoimento da testemunha 

Miguel HOI1:a e Costa, ignorado pelo Ministério Público em suas alegações 

finais. O testemunho do presidente da Portugal Telecom, que, ao contrário dos 

acusadós, depôs com o compromisso de dizer a verdade e teve que responder a 

todas as perguntas feitas pelas pal1es e Magistrado, encerrou esta controvérsia. 

Miguel Horta e Costa confirmou as afmnações de 

Tolentino e seu sócio de que seus contatos com Marcos Valério estavam 

relacionados com a Telemig, que conheceu o publicitário no Brasil e que ambos 

já tinham tido várias reuniões anteriores: 

"O SENHOR MIGUEL ANTÔNIO IGREJAS HORTA E 

COSTA - Esse senhor apllreceu IlIJ Brasil, na aI/lira em 

que eu exercia junções de Presidente da Comissão 

Executiva do Gmpo Portugal Telecom, que detém 50% do 

controle da V7VO e, na altllra, esse senllor llpllreceu-me 

como publicitário Iigllllo II llirigentes de unuI enpresll de 

publicidade que tinlll' II contll de uma opertlllora de 

teleclJmunicllcões no Estado de Minas Gerllis, chamadll 

TELEMIG. },ssa empresa era lima empresa que estava a 

ser analisada pela V7VO e, portanto, também por nós, 

Portugal Telecom, bem como pela TeleFónica, que é o 

oulro parceiro de controle da V7VO. E pOrtlllltO conlleci 

eS.~e senhor, no Brllsil, depois cá em Portuglll, nesSll 

cOllllicãlJ. " 
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AREOBALDO ESriNOLA DE OLIVEIRA LIMA fiLHO I JOSÉ LUIS OLIVEIRA UMA 
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"D~OGADOS 

I 

(...) "O Sr..7VHOR IVO NELSON CAIRES B. ROSA (JUlZ 

DE DIREITO) - Nesslls reunÜ1es que ele veio cá II 

Portuglll. ele veio sempre nessa qualidade de publicitário 

e proprietário lle.~sa enwresa Telemig. mio é? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E 

COSTA- Telemig. 

O SENHOR IVO NELSON CAIRES B. ROSA (.lUIZ DE 

lJIREITO) - Telemig. 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E 

COS7A- A Telemig era uma operadora de 

telecomunicações do Estado de Minas Gerais; devia duas 

operadoras de telecomunicações, esta é, no fundo, a que se 

lutava da antiga l'elebrás. Portanto, era a empresa que 

tinha uma melhor vasta de cliellte~~ portanto muito 

interessante. 

C·) 

O SENHOR IVO NELSON C'AIRES B. ROSA (JUlZ DE 

DIREIIV) - Nessas reuniões que veio cá a Portugal, 

recorda em que altura isso aconteceu? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORIA E 

COSTA- Eu penso que deve ter sido por volta de 2004 . 

O Sr..'NHOR IVO NELSON C4IRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIREITO) - Essas reuniões que til'eram aqui em Algan'e, 

em Portugal,foi na sede l/e Portugal Telecom? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E 

COS1A- 2/JfJ4? SinL Penso quem em 2/)/)4 ... 

(MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E COSTA

VOL. 176, p. 37826/37850, grifamos) 

Desmentindo as alegações dos conéus Jefferson e 

Palmieú, Miguel Horta e Costa testemunhou que todos os seus contatos com 

Marcos Valério não guardavam nenhuma espécie de relação com José 

Dirceu; com partidos políticos ou com a obtenção de I-ecursos: 
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ADVOGADOS 

"O SENHOR IVO NELSON ("'AIRES B, ROSA (JUlZ DE 

DiREiTO) - Nessas reunilie.ç, IIl!!unw vez. I) grupo 

estlmdo ligllllo em texto o Senhor .José Dirceu Ile O/h'eirll 

e SilVIl? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNiO iGREJAS HORTA E 

COSTA- NilO, 

O SENHOR IVO NELSON CAiRES B. ROSA (.JUlZ DE 

DIREiTO) - Ouli!!ado IIII/gum pllrlido político (11) Brasil, 

ml me/hor, 110 Pllrlido Ilos trablllhmlores? 

O SENHOR MIGUE."L ANTONiO IGREJAS HORTA E 

COSTA- Não, " 

(.,,) 

"O SENHOR lVO NELSON CAIRES B. ROSA (JUlZ DE 

DIREITO) - Aqui, a lladll altura, filieI-se que 11 

testemunha Roberto .Jeferson disse que I) Ministro Jo.çé 

Dirceu queria cassllr al!!uém IÚ) PTB para que, só em 

Portuglll, tratar em Portugal de interesses di) pllrtitlO Ilo.ç 

trllbll/hadores e do partido trabalhista brasileiro e que o 

obietil'o deu para finlllizar, aqui, a lljudll da Portugal 

Telecom e IIjUllarill1l esses Ilois Pllrlillos 11O Bmsil . 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO JGREJAS HORTA E 

COSTA- Desconheco. 

O SENHOR lVO NELSON CAIRES B. ROSA (.JUlZ DE 

DJRElTO) - A/gunu/l'ezfoi contllctlllw ne.çse .çentitlo? 

O SENHOR MIGUE.l~ ANTÓNJO IGREJAS HORTA E 

COSTA- Não. 

O SENHOR lVO NELSON CAIRES B. RO:""'A (.HJIZ DE 

DlREITO) - Dll Portugal Te/ecom estllr a ajullar esse 

Pllrlido político do governo para utilizllCão de dívidas de 

call1plmhllS, no momento nll Vll/llr Ile oito mil1uies de 

euros, pllssllgem no vll/or de vinte e quatro milhões de 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNJO IGREJAS HORTA E ~ 
COSTA- Nãll. Nuncll. 
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AREOBAI.OO EsriNOu.. DE OUVE IRA UMA FILHO I JOSÉ lUIS OUVE IRA UMA 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA. DALL'ACQlIA & FURRIER 
ADVOGADOS 

o SENHOR IVO NELSON CAillli'S B. ROSA (.lUiZ DE 

DiREITO) - Nessas converSllS que esse senllor MllrCOS 

Valério tl!l'e consigo, ele nUIICl1 te falou ter algunlil 

relação com algum partitio político ou pilrtülos políticos 

no Bnrsil? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO iGREJAS HORTA E 

COST A- NI;O que eu con.çitlerllsse relevante. No fillli/O, 

ele aparecia como publicitário, era unUl pessoa que 

clmllecia bem a operatilml Telemig e foi nessa condirão 

que eu o conlleci. " 

Por fim, a testemunha Miguel Horta e Costa 

contraliou a ilógica alegação de Palmieri, afirmando que Marcos Valério nunca 
I 

se apresentou como representante do Paltido dos Trabalhadores ou do Governo 

brasiJeit'o: 

"O SENHOR IVO NA"LSON CAiRES B. ROSA (.lUiZ DE 

DlREllV) - Em alguma vez esse senllor Marco,ç Valério 

se apresentou, perante si, como representante 110 governo 

tio Brtlsil? 

O SENHOR MIGUE1J ANTÓNiO iGREJAS HORTA E 

COSTA- Não. Nunca. " 

( ... ) 

"O SENHOR NUNO RAIMUNDO (ADVOGADO) - UI/lil 

pergunta só. Nessa reunião, nessa 1,isita tIe cortesia, o 

senllor Marcos Valério apresentou-se como Mllrcos 

Valério tio Partido tios Trllballlllllores tio Brasil? 

O SENHOR MIGUEL ANTÔNiO iGREJAS H0R1:4 E 

COSTA - Não. 

O SENHOR NUNO RAiMUNDO (ADVOGADO) - Como 

Ilgente publicitário, entlio? 
I 

O SENHOR MiGUEL ANTÔNIO IGREJAS HORTA 

COSTA - Exatamente. " 

E 

~/ 

M 
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ADV'OGADOS 

Outra testemunha inquirida sob o CriVO do 

contraditório e depondo sob o compromisso de dizer a verdade cOlToborou as 

informações trazidas por Valério, Tolentino e Miguel HOlia e Costa. Trata-se do 
, 

ex-Ministro de Obl"as Públicas de pOI"tugal, Antônio Mexia, que confirmou 

que Marcos Valétio tratava de questões relacionadas com a Telemig junto 

ao Presildente da Portugal Telecom: 

"O SENHOR ANTÓNIO LUÍS GUERRA NUNES MEXJA -

Este senhor esteve em meu gabinete, nas reuniões 

periódicas que o Presidente da Portugal Telecom, na 

altllra Doutor Miguel Horta e Costa, tinha comigo, porque 

a minha tutela tem a responsabilidade setorial, tinha, das 

áreas e comunicaç()e~: Então, o ])outor Miguel "Ortll e 

Costl', ellq/umto Presitlente tia instituicão, valia visitas, 

CIJII/ regulares parll dar ponto tlll instituicão tia 

companhia, o que é lIormal. Uma dessas visitas terlÍ 

tluratlo quinze minutas, tal como ,~e fazia em muitas deltls 

acompanhados tle pessaas tle qualquer Ilssullta, fez-se 

Ilcompalllwr, lIeSS11 reullüio, de várias pessoas tlll 

Portugal Telecom e em particular tinha também o senhor 

MarcI},ç Valério. Eu o vi, portanto, na minha vida, lima vez 

por um período de quinze minuto~~ numa reunião, se bem 

me lembro, foi per/o da hora do almoço, chegaram 

atrasados, tinham um almoço, que durou cerca de quinze 

minulos ... 

O SENHOR IVO NELSON CAlRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIRE/70) - Essa reunião foi no ministério? 

O SENHOR ANTÓNIO LUÍS GUERRA NUNh.'S MEXJA -

Foi no ministério. Na presença também de equipes de 

pessoas de mell ~'tc!ff. Conversa, elifim, com representantes, 

de quinze minutos, lima conversa genérica, em que a 

ú1lico objetil'a. exclusivo tia nautor Miguel "arta e 

Costa. era obviamente {alar quais são os objetiJ'o,ç dll 

comp/mhia tio merca/lo brasileiro. ( ... ) 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA. DAI.I.'ACQyA & FURRIER 

ADVOGADOS 

o SENHOR IVO NELSON CAIRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIRE17V) - Em que circunstâncias ele foi Itpre~'entado 

ou como é que ele foi apresentallo? Ele toi apresentado 

como semlo delegailo ao governo lIa Brasil? 

O SENHOR ANTÓNJO LUÍS GUERRA NUNES MEXJA -

N/ia, ele me foi apresentado como alguém que tinha 

Clmllecimentos lia ponto de vista empre.çarial, ou seja, 

conhecu, uma empresa, nesse caso a empresl' Telemig. 

Dizem que conhecia, enquanto 1,/guém elll'ofl'itl() na s,u, 

imagem, conhecida a imagem tia empresa, e no contexto 

de alguém que poderia contribuir, para .çe perceber, I'it, 

racÍtmal ou não, na junção das conwanhias. Isso, aliás, 

foi um projeto que pegou primeiro. nessa altura, no 

desenvolvimento. confesso que não sei exatamente porque. 

porque, nesse instante também. deixei de ter funções . ... no 

Brasil e só viria muitos anos mais tarde. aparentemente, a 

integrar esse universo. Na altura. exclusivamente, de 

contar .... penso que dar a sensação com menor mala ao 

principal acionista que não estaria a fazer uma coisa, 

neste caso o momento estratégico no Brasil. sem que nós 

soubéssemos. nesse caso o governo soubesse. das 

intenções. para nào ser o último a saber que 

eventualmente poderia estar interessado a investir no 

Brasil. Tanto que foi isso exclusivamente aquilo que me 

manteria itiformado ..... (ANTÓNIO Luís GUERRA NUNES 

MEX1A-YOL 176, p. 37851/37863, gtifamos) 

o testemunho de Antonio Mexia também contrariou 

as alegações de Jefferson e Palmieri, pois afirmou que as I'elações de Marcos 

Valélio com a Portugal Telecom não diziam I'espeito ao então Ministr'o José 

Dirceu, membros do Govemo, repasses de valores ou partidos políticos: 

"O SENHOR IVO NELSON CAIRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIREITO) - Em alguma vez lhe falaram de que esse 

senhor, o senhor Marços Valéria teria l'intúI a Portugal, 
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ADVOGADOS 

obviamellte, para obter em cOlltrllpartitla a Portugill 

Telecom e em troca dessa. .. , desses cOlltatos, esses 

c/JIIhecimelltos, essas propilla.~ que ele teria 110 Brasil ... 

com memhrtJ.~ do gOl'er/lo... Millistro José Dirceu da 

Sih'a, que eram pessoas prtÍxillUls tio Presidellte Lulla? 

O SENHOR ANTÓNJO UfÍS GUERRA NUN1~'S MEXIA -

Não. Não, se o sistema fosse esse, não teria hCfl'ido 

reunião, porque a questão essencial é que- eu acho -, 

justamente porque o governo foi previamente curto, não 

houve nenhuma assembléia Portugal 'Brasil, não houve 

nenhuma discussão, e eu acho que aliás, não esteve 

envolvido em nada que estivesse a estar diretamente com o 

Brasil, talvez com a exceção das empresas áreas da TAP, e 

alguma concessão entretanto. Eu confesso que, do Brasil, 

a única coisa que eu tenho memória e viver com 

companhias de aviação, em comparação entre ela~~ mas 

nenhuma relação existe afinal, atéporque este momento ... 

muitas vezes quanto há assembléias ou quando há reuniões 

de em outras .... e , nessa altura, não tivemos nenhuma. 

Portanto, no caSo preciso, pura simplesmente visita de 

rotina, de circunstância, onde era dado o ponto da 

situação e presumo que, tendo a opção em Usboa, era 

dado a conhecer alguém que conhecia também bem a 

companhia que podia estar em causa .... ( .. ) 

"O SENHOR fVO N"-"LSON CAfRES B. RO!:;'A (JUIZ DE 

DIREITO) 

O SENHOR. .. - Dur/lUte essa reu/tilio, ... com ... com o 

sellhor Milrcos VaJério. /tão percebeu que relação que 

teria com o partido trabalhista, se é que tem alguma? 

O SENHOR ANTÓNfO LUÍS GUERRA NUNES MEXIA -

Não percebi. aliás /tão se falou do /lssu/t!o. Não percebi. 

E eu confesso que do ponto de vista ... Brasil, eu procuro 

manter-me informado, mas tenho alguma dificuldade em 

perceber o sistema partidário. " 

@~ 
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Assim, as declarações de Jefferson e Palmieri se 

chocam frontalmente com as afinnações de Marcos Valério e Rogério Tolentino, 

que sustentaram que a viagem com destino a POl1ugal dizia respeito a assuntos 

da empresa Telemig, sem nenhum vínculo com José Dirceu, Governo brasileiro, 

pat1idos políticos ou repasse de valores, O cabal esclat'ecimento da verdade 

coube a duas testemunhas compromissadas e devidatllente submetidas ao 

contraditório, Miguel H011a e Costa e Antonio Mexia, que foram ignoradas pelo 

Ministério Público em suas alegações finais, 

Ambos testemunharam que a relação de Marcos 

Valério com a P011ugal Telecom, incluindo a viagem pat'a Lisboa, era restrita ao 

tema Telemig e absolutamente distante de qualquer pat1icipação ou 

envolvimento do Ministro-Chefe da Casa CiviL 

P011anto, bem ao contrário do que pretende a 

Acusação, uma análise lógica das provas revela que não é juridicamente possível 

afirmar que a viagem a P011ugal tratada nestes autos constitui uma prova ou 

indício de vinculo entre Marcos Valério e José Dirceu, 

Além do episódio desta viagem, o Ministério Público 

sustenta existir "outro fato que também comprova o enl'l)lt'imento de José Dirceu e os 

,'ínculos, que mantinha com MlIrcl).Ç VlI/ério e seu grupo", referindo-se a "uma reunião 

ocorrida. nll Casa Ol,i] entre JI)sé Dirceu e Ricardo Espírito Santo, pre.çitlente do BlInco 

E~7Jírito Slmto no Brasif' (alegações finais, fls, 48, grifamos), 

Concluiu-se que "ª verllllde que !!. Mini.çtérit) Público l,é 

desse fato é que a reunião representava !!J!1!!. cmuitmaçãl) tio encontro anterior que MlIrcos 

Valér;o tiWrlI com Miguel Horta em Portugal li mando de José Dirceu" (alegações finais, 
I 

fls, 49, grifamos), 
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OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA, DALL'ACQJ)A & FURRIER 

ADVOGADOS 

AREOBALDO ESl'iNOLA Df OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSÊ LUIS OUVElRA U/I.{A 

JAQ!)HlNE FURRIER I CAMllLA HUNGRIA I RODRICO DAlL'ACQ!,lA I GlüVANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA I CAMILA TORRES GSAR I THAís PAES 

Ocorre que a agenda oficial do Ministro-Chefe da 

Casa Civil, onipresente nos trabalhos das CPMIs e Conselho de Ética, informa 

que a reunião com Ricardo Espírito Santo ocorreu no dia 11 de janeiro de 

20053
. E que os trabalhos da CPMI dos Correios, sempre citados pelo Ministério 

Público em suas alegações finais, informam que a viagem a Portugal se deu em 

26 de janeiro de 20054 (voI. 63). 

Logicamente, uma audiência oficial que se deu no 

dia 11 de janeiro não pode ser "uma continuação" da reunião de Marcos Valério 

com Miguel Horta e Costa, que se deu no dia 26 daquele mesmo mês. Assim, "a 

verdade que o Ministério Público vê". não pode ser vista por mais ninguém, pois um 

evento ocorrido no dia 26 jamais poderá ser considerado um "encontro anterior" a 

outro que se deu no dia 11. 

Muito além desta disparatada cronologia, o fato é 

que a reunião entre o Ministro-Chefe da Casa Civil e o representante do Banco 

Espírito Santo nada teve de ilícita, irregular ou incomum. 

A testemunha Ricardo Espírito Santo Silva 

Salgado, ouvida em juízo e devidamente compromissada, esclareceu 

inicialmente as circunstâncias em que conheceu Marcos Valério, que expunha 

seus serviços de marketing: 

"O SENHOR IVO NELaS CAIRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIREITO) - Dessas pessoas todas, apenas conhece o 

3 A data desta reunião está expressa na agenda oficial do então Ministro-Chefe da Casa Civil e foi citada inclusive 
no voto do Relator de seu processo disciplinar no Conselho de Ética da Câmara dos Deputados: "(..) agenda do 
então Ministro José Dirceu no dia 11/01/05. Nesta data, conforme amplamente divulgado pelos jornais 
nacionais. o Representado recebe em seu gabinete o presidente do Banco Espírito Santo, Sr. Ricardo Espirito 
Santo, (...). "(grifamos). 
4 Depoimento de Rogério Tolentino na CPMI dos Correios em 27/0912005, apresentando seu passaporte: "O SR. 
ROGÉRIO LANZA TOLENTINO - Aqui o carimbo de Portugal: 26/0112005. Essa viagem tem essa 
conotação, ,é que parece até brincadeira. Mas, na realidade, V. Exavê que o próprio Emerson, em dois momentos 
tenta sair de uma construção feita, com todo respeito, pelo ex-Deputado Roberto Jefferson. "(grifamos) 
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Senhor Marcos Valéria? Conhece esse senhor de onde e 

como é que o conhece? 

o SENHOR RICARDO ESPIRITO SANTO SILVA 

SALGADO - Dou/oI' Juiz, o Marcos Valério veIO a 

Portugal nos finais de 2004. Nào me recordo exatamente a 

data. Foi ao Banco Espírito Santo llpreselltar empresa -

julgo que era uma empresa lla qual estm'a relacionadll 

atunlmente, pr(Jl'avelmellfe era o el1wresário dessa 

empresa - que vendill sen'iços de marketing de 

cOl1ulIlicacão, salvo erro, como empresário de MillllS 

Gerais. Eu o recebi -julgo que eu teria tido um ellCIJ/ltro 

prévio na Portugal Telecom -, recebi-o, tivemos 15 

minutos a conversa e o Marcos Valério propll,s-1I0,S os 

sen'iços, el1fim., ao grupo EspíritlJ Santo, provavelmellfe 

porque sabia que o grupo EspíritlJ SallftJ estava no Brasil 

tambél1L .. 

(RICARDO ESPÍRITO SANTO SILVA SALGADO

VOL. 176, p, 37893/37916, grifamos) 

Em sequência, Ricardo Espírito Santo Silva Salgado 

taxativamente testemunhou que Marcos Valél;o não se intitulava ligado ao 

Govemo ou partido político brasileiro: 

"O SENHOR IVO NELOS CAIRES B. ROSA (nJIZ DE 

DIRH7V) - Ele alguma vez se in/i/uloll como 

representante, ou ligado ao governo do Brasil, falava em 

nome de um partido do Brasil, Partido dos Trabalhadores 

ou Partido Trabalhista do Brasil? 

SENHOR RlC'ARDO ESPIRlTO SANTO SILVA SALGADO 

- Não. J)e 6J1'I/1I1 alguma. O que me referiu foi que sabia 

que a Portugal Telecom - e o Banco Espirito Sallto era 

aciollista da Portugal TeleclJIlI - estava interessada em 

desenvolver a Ima atividade em Minas Gerais e, portanto, 

tinha feito também 1Ima proposta de prestação de senJiço à 

Portugal Telecom. (",) 
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o ~"ENHOR... Mais uma questão. No ellcolltro que te\'e 

com o Sellhor Marcos Vlllério, foi COn1'ersmlo algum 

possível allxHio fillallceiro a algum partido político do 

Brasileiro? Ao PT especificamellte ... 

o SENHOR IVO NELaS CA1RES B. ROSA (.TUIZ DE 

DIREl1V)- Já dis.w? que lIão. 

O SENHOR ... - Não. 

O SENHOR RICARDO ESPIRI7V SAN7V SILVA 

SALGADO ~ De forma alguma, e del'o tfizer que lIão 

fazia selltido lIellhum, porque de facto o Senhor MtlrCOs 

Valério quando nos procurou era ptlrtl oferecer seus 

serviços da empresa, de marketillg de cI)ffmllicação. " 

Especificamente sobre a audiência ofi cial entre o 

representante do Banco Espírito Santo no Brasil com o Ministro-Chefe da Casa 

Civil, a testemunha foi taxativa em negar a existência de qualquer 

ir-regulal-idade: 

"O S~'NHOR IVO NELO CAlRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIREITO) ~ Alguma vez o Banco E.I7JÍrilo Santo deu 

alguma audiência a esse senhor que era Ministro da Casa 

Civil do Presidente Lulla, José Dirceu da Silva? 

O SENHOR RICARDO ESPlRITO SAN7V SILVA 

SALGADO .. () que eu posso lfizer é que eu recomelldei o 

Mttrcos VIllério que falasse com meu primo Rictlrl[o. 

Mais tarde, bastante mais tarde, eu soube que meu prillW 

Ricardo Apicassis Espírito Santo tinha sido recebido pell) 

Millistro José Dirceu, lIão com a intenção de pleitear, 

como se diz no Brasil, mUI/quer l'antagem ou qllitlquer 

licença do que quer que fosse, mas apeluls para explicitar 

à nossa enfim, I) nosso prograllul de desenvolvimento, 

ne.çse caso lia área turistica, é fato, e o que veio acontecer 

mais tarde, por limito mais tarde, o Grupo Espírito Santo 

mlquiriu o Hotel da Praitl 110 For/e, em Salvador. 

Por/anti), era apenas para Ilar Ulllll explicaçãl) .w)bre a 

estratégÜl do desenvo/J,imenfo tio grupo /111 Brasil. 
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o SENHOR IVO NELOS ('AIRES B, ROSA (.JUIZ DE 

DIREIJD) - E essa audiência com o Ministro José Dirceu 

da Silva realizou-se? 

O SA7VHOR RlL'ARDO ESPlRlTO SANTO SILVA 

SALGADO - E a audiência realizou-se e sei que meu 

primo tel'e algumas dificultlades em marcar 1I audiência, 

provllve!mente porque li Ministro eslava limito ocupado. 

Mas, tlepois, clln,çeguiu ali fim de baslttnle lempll. 

O SENHOR IVO NELOS CAIRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIREITO) - E sabe se esta audiência foi conseguida 

através desse Senhor Marcos Valéria? E se ele também 

esteve presente nessa me~1na reunião. 

SENHOR RICARDO ESPIRITO SANTO SILVA SALGADO 

- Senhor Doutor Juiz, não faço ideia. Sei que li meu primo 

foi ao Ministro .fosé Dirceu, ma,ç MO lhe posso garantir 

que lenha Mo com Marcos Vaiério. Sei que foi recebido 

pelo Mini,çtm .fosé Dirceu. 

(." ) 

O SA7VHOR JOSÉ GÓIS (pROCURADOR-GERAL) -

Alguns esclarecimentos. O senhor ... visita que seu primo 

fez ao Ministro José Dirceu, o tanto quanto percebi teria 

sido essa audiência para ele falar do Grupo E~pírito 

!:Ja/llo . 

O SENHOR RICARDO ESPlRITO SANTO SILVA 

SALGADO - Foi. o que é nllrmal. porque o gOl'erllo tio 

Presidente Lulla da Sill'Q não tinha entradll em (ullÇlJes a 

lafll() lemp(} C(}/II isso. () Gru(JfJ Espírilo Sanl(}. pllrtanl(}. 

é U/ll grupo estraflgeim. eflfim, sem/(} português. lIã(} 

deixll de ser estrllngeim n(} Brllsil. nllturalmellte tem essa 

pre(}cupação de dar Ufllll expliclIfl;O tias atividlldes que 

desem'(}!vem 110 país. 

O SENHOR .lO/SÉ GÓiS (pROCURADOR-GERAL) -Mas 

o se1l primo faz parte do grupo, tem alguma ligação 

orgânica ao grupo? 

O .%7VHOR IUCARDO E5PIRITO SANJD SiLVA 

SALGADO - Tem. Abs(}lulameflle. O meu primo é, 

portllllto, I) represelltllnte tUJ BlInctJ Espírito Santo no 

Brllsil, Iltravés 1/0 Ballco EspíriltJ Slmlo Investimento, é o 

Presi,leflte Executivo. " 
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A própria Acusação não consegue apontar um único 

indício de ilicitude ou inegularidade envolvendo José Dirceu e o Banco Espírito 

Santo, Ou mesmo com qualquer outra empresa vinculada ao Gmpo Espírito 

Santo. 

o fato incontroverso é que receber representantes de 

empresas privadas em audiências oficiais é algo próprio das atribuições do 

Ministro-Chefe da Casa Civil. É providencial, então, citar o alerta feito pelo 

Exmo. Min. Carlos Britto, coO"oborando questão levantada pelo Exmo. Min . 

Lewandowski quando do recebimento da denúncia, obselvando que "há 

lltil'idades que são próprias mesmas IÚ' dirigente nuíximl' da Ca,~a Ol'i! e que não podem se 

clmfull/lidas com intücios de autoria de crime ": 

"O ,Ministro Lewandowski levanta lima questão relevante. 

Como de hábito, Sua Excelência nos concita a uma 

reflexào mais aturada das coisas, que é o nsco da 

potencialil.llcãfJ 110 exercício IÚ' cargo. no caso tio 

Ministro .Tosé Dirceu de Chefe IÚl Ca,~a Civil. allvertintlo

nos pllra esse riscl' lle confundir II,~ coisas. Há atividades 

que são próprias mesmas do dirigente máximo da Casa 

Civil e que não podem se confundidas com indícios de 

autoria de crime. " 

(Jnq. 2.245-4 Minas Gerais, Min. Carlos Britto, p. 1058, 

grifamos) 

Receber representantes de empresas privadas e 

instituições financeiras é pmie do exercício do cargo de Ministro-Chefe da Casa 

Civil, conforme afirmou José Dirceu em seu interrogatório judicial: 

"lN1ERROGANDO: Eu recebi como Ministro-Chefe da 

Casa Civil até porque era responsável como já afirmei 

pela sala de investimento e conselho do Ilesenl'lJlvimento 

econômico e por várias Câmaras. dezenas. mais de uma 

centena de bancos. empresários. associações empresariais 
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como todos os .Ministros da Casa Civil de todos os 

Governos recebem. Sempre pelo interesse pÚblico como (oj 

no caso do BMG e do Banco RI/ral. Recebi. a paI/ta é 

pÚblica, é conhecida porque os recebi. " 

(JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA-VOL. 77, p. 16634/16671, 

grifamos) 

Esta assertiva foi integralmente conf1l1nada pela 

testemunha Aldo Rebelo, ex-Ministro da Coordenação Política, que afirmou que 

é absolutamente comum que um Ministro receba representantes de instituições 

financeiras ou empresas, destacando também a existência da sala de 

investimentos do Palácio do Planalto, setor próprio para tal fim: 

"DEFA7VSOR: O senhor tem conhecimento se é 

atribuição do Millistro chefe lia Casa Cil'il receber 

IlUlliência l/e instituições financeiras ou empresas? 

TESTEMUNHA: TlJIlo,~ nós recebenws elltitlat/es, 

instituicões que têm tllgum tipo de interesse com interesse 

pÚblico, mís temos uma sala. não sei se ai/ll/II tem. no 

meu tempo de Ministro hllVill slllll de investimentos, SIIllI 

de desburocrlltiZllçãlJ delltrtJ 110 PlIlácio e investidores, 

princip"lmente, em grltndes projetos relllcÍlmllllos com a 

árell pÚblica prtJcurllm ministros, lIutorüllules pllra 

conversllr sobre os seus illteresses. " 

(JOSÉ ALDO REBELO FIGUElREDO-VOL. 135, p. 

29490/29507, grifamos) 

A sala de investimentos é a denominação dada a 

Comissão de Incentivo aos Investimentos Produtivos Privados no País, 

pl'esidida pela Casa Civil e que agrega os Ministérios do Tm'ÍSmo, Fazenda, 

Comunicações, Agricultura, Meio Ambiente, Relações Exteriores, dentre outros. 

As atribuições da sala de investimento são assim definidas no Decreto de 

30/08/04: 
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" Art. 20 A Comissão compete: 

J - di"ponibilizar sistema de resolução de entraves à 

realização de investimentos nacionais e estrangeiros diretos 

no País; 

II promover e incenlivar as atividades de 

processamento de iriformações qualificadas sobre temas 

relevantes de interesse dos investidores nacionais e 

estrangeiro,,~ para facilitar a tomada de decisão; 

llJ - estabelecer canal e locus apropriados para a 

recepção e iriformação de potenciais investidores; 

IV - fomentar a otimização da inteligência nacional, por 

meio do desenvolvimento de estudos e projetos para o 

tratamento de temas de importância estratégica na área de 

atração, promoção e manutenção de investimentos diretos; 

V - estimular estudos para o estabelecimento de modelos 

alternativos e mecanismos e formas inovadoras para 

incrementar a entrada de investimentos externos diretos; 

H - articular e coordenar as ações dos diversos órgãos 

de Governo relacionados à solução de dificuldades aos 

investimentos privados, visando a facilitar a entrada de 

investidores e reduzir a burocracia; e 

~ 7 J - promover, em cO/yunto com outros órgãos de 

Governo 0/1 entidades afins, as oportunidades de 

investimentos no Brasil, junto a investidores internacionais . .. 

Independente da específica vinculação entre a Casa 

Civil e:a sala de investimentos, qualquer outro Ministro de Estado costuma 

'·eunir-se com ,"ep,"esentantes de empresas privadas e instituições 

financeiras, conforme testemunhou o ex-Presidente Lula: 

"Vossa Excelência pode afirmar se existe alguma 

irregularidade no fato de um Ministro-Chefe da Casa Civil 

receber em audiência oficial representantes de empresas 

privadas e instituiçõesfinanceiras? 
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I 

Resposta: Niio vislumbro i"egulttriclJ1t/e n/I concessão. por 

Ministro de Estalú). de alldiência oficial a representl/ntes 

Ile .çegmento.ç econ/Jmicos e sociais de nos.ço país, " 

(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL. 179, p, 38629/38644, 

glifamos) 

Na condição de quem trabalhou na Casa Civil, as 

testemunhas Marcelo Sereno e Sandra Cabral, depondo sob compromisso de 

dizer a verdade, confirmaram que o ex-Ministro José Dirceu costumava se 

reunir com representantes de bancos e empresas: 

"DR . .lOS}!. LUIZ DE OLiVEIRA UMA: Na época do 

Ministro José Dirceu, era comum o mesmo ter audiências 

com representantes de bancos e empresas? 

DEPOENTE SR. MARCELO BORGES SERr-JIO: () 

Ministro JO,çé Dircell tinha alllliêncitls com empresas. 

com governai/ores, com prefeitos, com ministros, com 

membros dos mini.çtérios. das empresas e. certamente, 

rellnia-se com bl/nco, .Ç;'IL" (MARCELO BORGES SERENO

VOL 140, p, 30332/30353, grifamos) 

"O SR, RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA -

OAB'SP 174378: Era COIIUlnl o Ministro José Dirceu 

receber representantes de empresas privatlas ou banco.ç 

pril'llllos na Casa Ci.'il? 

A SRa. SANDRA RODRIGUES CABRAL: Em comlllll 

receber essas pes.w){ls como quaisquer outras, 

intelectuais, artistas, deputados, governadores, f!!!. 

bastante conmnL" (SANDRA RODRIGUES CABRAL-VOL 

199, p, 42499/42507, grifamos) 

Portanto, provou-se que José Dirceu, na qualidade de 

Ministro-Chefe da Casa Civil, tinha entre suas atribuições funcionais a realização 

de reuniões e encontros com representantes de bancos e empresas privadas, 

tarefa que costumava exercer cotidianamente. 
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Ainda assim, a Acusação alega que Marcos ValéIio 

foi a pessoa que solicitou o agendamento de reunião em nome de instituições 

financJiras com o Ministro-Chefe da Casa Civil, e que isto seria um indício de 

. I I J' D' seu vmcu o com ose. Irceu. 
I 
, 
, 

Ocon'e que a prova dos autos indicou algo até 

bastante óbvio quando se pensa na rotina de um Ministro de Estado, atestando 

que não era o próprio José Dirceu quem recebia as pessoas interessadas em 

solicitar o agendamento de audiências. A ex-funcionária Sandra Cabral 

testemunhou que "tinha um camitê de agentla que recebia esses pedidas de audiência": 

"O SR. RODRIGO NASCIMENTO DALL :ACQUA -

OABI.'iP 174378: Com relação à agenda de audiências 

oficiais do então Ministro José Dirceu era a própria 

Mini,~tra .fasé lJirceu quem recebia as petlitlas de 

audiência cam ele? 

A SR". SANDRA RODRIGUES CABRAL: Nàa. tinha um 

call1itê de agenda que recebia esses pedidas de 

Ulllliêllcia. " 

Após passarem pelo "comitê de agenda", cabia ao 

Chefe de Gabinete da Casa Civil informar José Dirceu sobre os pedidos de 

audiência existentes, conforme testemunhou Marcelo Sereno: 

"DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA LIMA: Se o senhor puder 

esclarecer, é óbvio, mas quem agendava essas reuniões 

com o Ministro José Dirceu? 

DEPOENTE SR MARCELO BORGES Sh."Rh.'NO: 

Enquanto eu era chefe de gabinete as agemlas passavam 

pela chefia de gabinete. que ICl'antlll'a as pellidas e 

conversava com a ministra e, a partir da~ planejava a 

agenda dele um mês à frente. E obviamente isso era 

modificado com muito dinamismo porque, como eu falei, 

as agendas com o Presidente da República eram absoluta 

79 
AV. SÃO LUIS. 50 32° ANDAR- CONJ. 322 - EDIFICIO ITÁLIA 1 SÃO PAUl.O - $1' 1 CEP 01046-9261 TEl.: (11)3138.62721 FAX: 003138.6270 1 OUMAHUNGRIA@OUMAHUNGRIA.ADV.I\R 



• 

• 

AIUOBALOO EsriNOLA Df: OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSE LUIS OLIVEIRA LIMA 

IAQ!JEI.INE FURRIER I CAMlll.A HUNGRIA I RODR1GO DALl'ACQ!JA I G10VANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA or: OI.lVEtRA I'IOVESANA I (AMlLA TORRES CESAR I THAfSPAf5 

OLIVEIRA LIMA. HU7GRIA. DALL'ACQ])A & FURRIER 

A I) I O G A O O S 

prioridade, como nào poderia deixar de ser. Entào, muitas 

vezes a agenda caía toda, ele tinha de viajar. " 

(MARCELO BORGES SERENO-VOL 140 p. 30332/30353, 

grifamos) 

Importante consignar que o ex-Ministro José Dirceu 

somente "em informado do nome da instituição que solicilllva lI audiência", posto que 

não lhe era repassado o nome da pessoa que havia solicitado a audiência, 

conforme testemunhou Sandra Cabral: 

, 

"O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA -

OAB-'SP 174378: No caso Ile uma solicitaçiio de 

audiência com o Ministro José Dirceu, feito por uma 

empresa ou por um banco priVatÚJ, ele era informado do 

nome lia pessoa que hal'Íll solicitllllo a audiêncÍlI? 

A SI('. SANDRA RODRIGUES CABRAL: Não, ele era 

informallo 110 nome lia instihlição que solicitllVIl a 

1l111liêncilL " 

I Logo, O fato de ter sido Marcos Valério, Delúbio 
I 

Soares ou qualquer outra pessoa o autor da solicitação de audiência, não 

permite sequer a criação do argumento da existência de vínculo com o 

Ministro-Chefe da Casa Civil, já que José Dirceu não tinha contato dÚ'eto ou 

mesmo era informado da identidade do pOltador do pedido da reunião. 

As audiências com representantes de bancos e 

empresas privadas eram lícitas e usuais no trabalho do Ministro-Chefe da Casa 

Civil, inclusive fora do ambiente do Palácio do Planalto. Conhecedora de sua 

agenda e rotina, Sandra Cabral testemunhou que José Dirceu utilizava seu 

tempo de almoço ou jantar para realizar audiência oficiais, sendo comum, nas 

viagens, a realização de encaixes em sua agenda: 
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"O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA - OAB~<;P 

174378: O millistro José Dirceu costumal'a utilizar o seu 

tempo l/e a/moço ()ll tle jlllltltr pllrll receber pesstJlts em 

llUlliêllcillS oficillis? 

A SR". SANDRA RODRIGUES CABRAL: Sellwre, 

O SR, RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA OABí<jP 

J 74378: Em .'illgem oficiais, erll comum que o millistro 

JlJsé Dirceu rellliZllsse ellcaixes em SUll llgelltla partt 

lltelltler pessoas lJU represelltlllltes tle elltitlatles /lJcais? 

A SR". SANDRA RODRIGUES C"ABRAL: Era COIIUlIIt " 

(SANDRA RODRIGUES CABRAL-VOL. 199, p, 42499/42507, 

grifamos) 

E é justamente explorando uma audiência concedida 

em um jantar fora de Brasília que se vê outra tentativa da Acusação em vincular 

Marcos Valério com José Dirceu. O Ministério Público se apega a uma reunião 

ocorrida no boteI Ouro Minas, em Belo Horizonte (MG), entre o então 

Ministro-Chefe da Casa Civil e representantes do banco Rural, sustentando que 

sel;a a prova de vínculos entre José Dirceu, Marcos Valério e os empréstimos 

feitos pelo banco Rural ao Partido dos Trabalhadores . 

Para tanto, o Ministério Público não apresenta 

nenhuma prova produzida sob o crivo do contraditório, mas apenas e tão 

somente exibe um "trecho tio Re/atári(} Fint,/lú, CPMf tios Correio.~" (alegações finais, 

fls. 106, gritàmos). 

Neste "trecho tio Re/atlÍrÍl} Filial tia CPMI tios Correios", a 

Acusação destaca o depoimento de Renilda, esposa de Marcos Valério, que 

relatou que este teria lhe contado que José Dirceu patticipou da reunião no hotel 

Ouro Minas "para reslJlwr slJbre lJ pllgllmellllJ tlesses finllncillmentlJs feit(}s 110 Bllnco 

Rurllr (alegações finais, fls. 107), O mesmo trecho de relatório de CPMI também 

apresenta uma fala extrajudicial de Mat·cos Valério dizendo, sobre o citado 

encontro, que o que ouviu de "Delúbio SOllres é que li COnl'ersll llCOllleceu" (alegações 

finais, fls. I 08, grifamos). 
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Ou seja, a esposa de Marcos Valério, Renilda, disse 

que ouviu de seu malido, que, por sua vez, disse que ouviu de Delúbio 

Soares, que a reunião no hotel Ouro Minas teria envolvido José Dirceu com 

discussões sobre empréstimos do Rural ao PT. 

Logo, além de colhidos absolutamente fora do 

contraditório, em conturbadas sessões de CPMls, os dois depoimentos citados 

pela Acusação (Renilda e Marcos Valério) devem ser classificados como 

testemunhos de "ouvir dizer", merecendo ser observada a lição emanada deste 

Egl'égio Supl'emo Tribunal Federal, que nos ensina ser "bllstlrnte precário o Villor 

desses testemunhos de segumlo grllu ": 

"Como é sabido, é bastante precário o valor desses 

te,çtelllunhos de segundo grllu. A propósito, acentua 

Eduardo l~spínola FIlho (Código de Processo Penal 

Brasileiro Anotado, vol. lIl, 5n ed., p. 92, Editora Rio, Rio 

de Janeiro, 1977): 

"Desmoralizado pelas demonstrações de autores de 

renome, entre os que, hodiernamente, tem estudado a 

prova testemunhal, em matéria criminal (CAMILO TOVO, 

Sulfa Vallltazione delfa testimonianza, 1907, nO 853; 

WILH~7M S1ERN, ZUR Psychologie der Aussage, ill 

Zeitschrift für die gesammte Strafrechtl>wissenschaft, vaI. 

22, 1902, págs. 362 e segs.; ROSA OPPENHEIM, Zur 

P"ychologie des Gerlichles, in Zeitschrift für angewandte 

Pl>ychologie lInd psychologische Sammelforschung, vol. 5°, 

1911, págs. 344-355), o testemunho indireto foi sempre 

objeto das mais sérias resen'as dos autores, a ponto de 

KULlSCHE.'R (Das Zeugen von Horensagen, l1J 

GRtiNHU7Z'S Zeitschriftfiir das Privat - und offentlichen 

Recht der Gegellwart, vaI. 24, 1906, págs. 64 e segs.) não 

admitir, em absoluto, as testemunhas de terceiro grau, só 

tolerando as do segundo, em casos excepcionais, para o 

que reclama as revisões dos códigos. FRANÇ01S 

GORPHE (La critique du temoignage, 2n ed., págs. 21-22), 
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anO/ando, na edição de 1927 da ,1/a grande obra, que 

vários sistemas legislativos proscrevem, em princípio, o 

testemunho indireto, não vacilou em apregoar: "O 

testemunho indireto, ex credulitate, como, outrora, o 

chamavam os legistas e canonistas, em oposição ao 

testemunho ex scientia, tem sido, sempre e em todaparte, 

objeto de uma descOlifiança legítima". 

E essa descOt!fiança se explica, porque, nesses casos, não 

tem o juiz elementos diretos para a avaliação da prova 

testemunhal, inclusive para aprofundar as circunstâncias 

relativas ao falo referido por simples alusão incidente." 

(AP 307-3, Exmo. Min. Moreira Alves, grifamos) 

Tornando ainda mais precário o extrajudicial 

depoimento de "ouvi dizer" de Marcos Valério, imprescindível registrar que em 

Juízo este COJTéu negou ter falado com Delúbio Soares sobre este tema (fls. 

16.349/16.369). 

E que, também em Juízo, Delúbio Soares negou a 

paJ1icipação ou ciência do ex-MinistI-o Chefe da Casa Civil acerca dos 

empréstimos bancários: 

"JUÍZA: Consta aqui que tudo is,w) ocorreu com a 

cOllcordiillcÍa do ministro-chefe da CtlSa Civil que erl/ o 

Milli,çtro José lJirceu, esses empréstimos, e a garantia da 

inexistência de controle, sobre suas atividades ilícitas e de 

benefícios econômicos diretos e indiretos. É verdadeira 

essa afirmação? 

DEPOt-FlTE: Não. senhora. Essa afirmação que o 

promrador faz aí, alguém falou com alguém que alguém 

falou o que é que era. Eu IlUllca Iratei do as,mlllo com o 

Millistro JO,çé Dirceu." 

(DELÚBJO SOARES DE CASTRO-VOL. 77, p. 16591/16633, 

grifamos) 
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F elizmente, para o bem da verdade real, os 

testemunhos extrajudiciais e indiretos mencionados pela Acusação foram 

frontalmente refutados pelo próprio José Dirceu, pela corré Kátia Rabello e, 

principalmente, pela testemunha juramentada e devidamente submetida ao 

contraditório Plauto Gouveia, que estava presente no jantai' I'ealizado no 

hotel Ouro Minas. 

A testemunha presencial Plauto Gouveia, cUJO 

depoimento não foi citado nas alegações finais acusatórias, testemunhou que no 

referido jantar "fiJram traI/li/os assuntos genéricos re/acitmatlos ao País" (fls. 

21.267/21.271, vol. 98, grifamos), sem qualquer discussão ou comentál;o 

sobre empréstimos bancálios, 

Assim, encerrando qualquer possibilidade de 

divergência, o conflitante depoimento extrajudicial de Renilda, negado em Juízo 

por seu esposo Marcos Valério, negado também judicialmente por Delúbio 

Soares, José Dirceu e Kátia Rabello, restou devidamente afastado pela 

• testemunha presencial Plauto Gouveia, garantindo a celteza de que 

empréstimos bancários não foram discutidos na reunião desenvolvida no jantar 

realizado no hotel mineiro. 

Registre-se que a própria Acusação não aponta 

nenhuma interferência do ex-Ministro-Chefe da Casa Civil em favor do banco 

Rural, constando dos autos prova em sentido contrário, como, por exemplo, o 

testemunho judicial do ex-diretor daquela instituição, Nélio Brant, asseverando 

"que nunca viu qualquer beneficio que o Governo Lula tenhll clmcetlitlo ao BIlIlC/J Rurllf' 

(fls. 21.264, vol. 98, grifamos). 

84 
AV. 5,\0 LUIS. 50 ~ 32° ANDAR - CONr. 322 - EDIFfCIO ITÁLIA I SÃO PAULO - SI' I CEP 01046-926 r TEI.. (lI) 3138.6272 I FAX: CJ1l3138.6270 I OllMAHUNGRJA@OI.lMAHUNGR1A.ADV.lIR 



• 

ARWBALDO EsriNOu.. DE OUVE IRA UMA FILHO I JOS~ lUIS OLIVEIRA LIMA 

JAQJ,1ELlNE FURRIER I CAMILI.A HUNGIUA I RODRIGO DALL'ACQ!JA I G10VANNA GAlOu.. 

ANA CAROLINA DE OUVEIRA I'IOVFSANA I CAMII.A TORRES CESAR I THAf~ PAES 

OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA DALL'ACQ)JA & FURRIER 
I 

ADVOGADOS 

Destarte, toda a prova é uníssona ao garantir que a 

realização de reuniões com o Ministro-Chefe da Casa Civil e representantes de 

empresas privadas ou instituições financeiras é prática comum e regular, que 

José Dirceu não sabia quem era o autor do pedido de audiência, sendo celto 

ainda que jamais concedeu a Mal'cos Valé';o qualquer espécie de benefício de 

tratamento naquele Ministélio, consoante testemunhou Marcelo Sereno: 

"DR, JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA LIMA: () senllor sabe se 

o Mini.~tro .Tosé Dirceu, na época em que exerceu essa 

função, concetleu alguma espécie de benefício tle 

tr/ltamellto ao Sr. Marcos Valério 1111 Cas/I Civil? 

DEPOENTE SR MARCELO BORGES SERENO: Não. 

lIão clmcerlell. " 

(MARCELO BORGES SERENO-VOL 140, p. 30332/30353, 

gtifamos) 

Finalizando esta exposição, passamos a análise do 

último e "terceiro fato" (alegações finais, fls. 49, grifamos) que a Acusação alega 

• vincular Marcos Valério e José Dirceu, consubstanciado em episódio relacionado 

com sua ex-esposa Malia Ângela Saragoça, 
I 

Aqui, novamente a Acusação demonstra o seu pouco 

apreco por provas produzidas sob o crivo contraditório, pois em suas alegações 

finais restringe-se a um único depoimento extrajudicial e ignora sumaliamente 

os teste"'unhos judiciais sobre tal episódio, como se não existissem, 

Tamanho desprezo pela instrução processual 

contraditória eXige menção a lição doutrinária citada pelo Exmo. Min. Dias 

Toffoli I em seu voto na AP 427, preceituando que "a l,aloração tios elemelltos 

colllidos na fase do inquérito somellte plJllerá ser feita se em cI"'jllnto com /IS prm'a.ç 

colllMasl,w curso 110 processo jUllicial": 
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"Sobre o tema, o magistério de Paulo RIlIlgel é no sentido 

de que: 

"(. . .) 

É cediço que o juiz formará ;1/a convicção pela livre 

apreciação das provas (cf art. J 55 do CPP, com redação 

da Lei i J. 690 '(8), nãopodendo ser criada nenhuma regra 

de imposição sobre a apuração e descoberta da verdade, 

senão a prevista dentro dos limites da prova (cf art. 5°, 

LVi, da CRFJ3 ele J 55 do CPP). Porém. II valoraflio Ilos 

elementos colhitlos na fase do inquérito somente pOllerlí 

ser feita .~e em fonjunto com a.~ proV/IS colhitlas no curso 

1ft) proce.~so jUllicia/. poi.~ semlo o inquérito, mertlmente, 

um pmcellimento administrativo, de cllrllcterística 

illquisitorial, tutlo o que nele for apurado deve ser 

corroboTlld() em juízo ". (grifamos) 

Caso tivesse um pouco de estima pelas provas 

submetidas à instrução processual contraditória, a Acusação teria contato com o 

testemunho de Ivan Guimnães, que garantiu que a negociação do 

apartamento relacionado com Maria Ângela Saragoça não teve nenhuma 

I"elação com José Dirceu, que sequer teve seu nome mencionado durante as 

tratativas daquele imóvel: 

"TA"STEMUNHA: () DI'. Rogéri() TolentÍlw só esteve com 

a Ângela, na minha presença, uma l'ez, no ma tia 

escritura, que se fez lia selle tia imobiliária. Na presellça 

IÚ) gerellte lia imobiliária e tia corretora Clélia Rosa, mio 

lembro o nome tI() gerente. E ao fimll, feita a escritura, 

ele comentou comigo.' "Essa moça é um p()uquinh() 

e.~tranha, mio é não?" Eu filiei: "E~.m ttWÇ/l é ex-esposa 

tio José Dirceu". E ficou niss(). foi aí que ele .wmbe. SI) 

após a passll!:em tia escritura. 

DEFENSOR: () senhor tem conhecimento, se () entlio 

Ministro participou Im sabia tia negociaçli(), tia c()mprtl 

tlesse Ilpartllmento? 
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TESTEMUNHA: Não, eu não tenho conhecimento, mas 

acredito que ele não soubesse, Porque a Ângela negociou 

diretamente comigo. 

DEH~NSOR: Em algum nwmento da negociaçiio alguma 

ditS pilrtes em'tlll'ülas, Ângela ou Rogério Tolentino 

mencionou (JU deu a entender que o Ministro ,'osé .Dirceu 

sabia (la negociação? 

TESTEMUNHA: NilO, em nenhum n"mlento a Ângeltt 

comentou ntUlil sobre isso e muito menos o Rogério. " 

(IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARAES-VOL. 

135 p. 29523/29537, grifamos) 

MaJ;a Angela Saragoça, a ex-esposa de José 

Dirceu, testemunhando sob o compromisso de dizer a verdade, afímlOu ser 

amiga de Sílvio Pereira e que foi exclusivamente através dele que obteve contato 

com Márcos Valério, sem qualquer atuação ou mesmo ciência do então 

Ministro-Chefe da Casa Civil: 

"DEFENSOR: Sim. A senhora disse que conhece o Silvio 

Pereira que é ,çeu amigo . 

1ESTEMUNHA: Sim. 

DEFENSOR: A pergunta é a seguinte: Silvio Pereira ajudou 

a senhora a obter este emprego no BMG ou apresentou 

alguma pessoa que pedisse pela senhora junto a essa 

Instituição Financeira? 

TESTEMUNHA: Sim. 

DEFENSOR: Quemfoi que ele apresentou? 

TESTEMUNHA: Ele me aprese"t"" o senhor Marcos 

Valério. 

Dm~NSOR: O então Ministro José Dirceu, teve algumit 

participação, tomou conhecimento de qtlalUlo a sellfwrit foi 

solicitar e,çte emprego ao BMG? 

l1;;STEMUNHA: Não. Ele Ilão soube. Não ficou ,çabell/lo. " 

( ... ) 

DEFJ!."NSOR: A 19l1ém, especijicameme, a ajudou, a apresemou 

a algum gerente do Banco Rural? 

17;;STEMUNHA: Sim, o senhor Marcos Valério. 
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DEFENSOR: A pedido do senhor Silvio Pereira ou 

diretamente? 

TESTEMUNHA: Eu imagino que o .• enhor Silvio Pereira tenha 

petlido, porque foi com ele que eu expus a minha vontade de 

aumentar a minha renda. 

DJ<.T<ENSOR: O Ministro José Dirceu tinha conhecimento deste 

empréstimo jóto ao Banco Rura/? 

TESTEMUNHA: Ele teve depois. No momento não. ( ... ) 

DEFENSOR: --a senhora teve contato com o Ministro José 

Dirceu? 

TESTEMUNHA: Com o Minislro José Dirceu após ... 

DEFENSOR: Apás os fatos se (ornarem público .• -

TESTEMUNHA: Sim. 

DEFENSOR: A senhora jálou com o então Depu/ado José 

Dirceu a respeito destes jatos? 

JESTEMUNHA: Olha, quando realmente fiquei sabendo 

através da imprensa que. .. Desses játos. Eu me sen/i na 

obrigação de jálar com o José Dirceu. sim. E procurei ele e 

liguei. joi um telejonema. Depois. foi nesse momento que ele 

(ornou c(}nhecimento. " ( ... ) 

DEFENSOR: Portanto, o Ministro José Dirceu não tem 

nenhuIIUl participação na venda deste imtJvel, na 

Üttermediação {leste imó,'el? 

TESTEMUNHA: Não, não, nellhulIUL " 

(MARIA ANGELA DA SILVA SARAGOÇA-VOL. 135 p. 

29571/29585, g.ifamos) 

POlianto, a prova testennmhal produzida em Juízo, 

absolutamente ignorada pela Acusação, demonstra taxativamente que José 

Dirceu .pão teve atuação, influência ou mesmo ciência das questões relacionadas 

com sua ex-esposa, sendo incabível especular que este episódio venha servir de 

indício de um vinculo seu com Marcos Valério. 

A Acusação também teve acesso a quebra de sigilo 

contendo ligações telefônicas efetuadas pelo então Ministro José Dirceu e 

Marcos Valério, sem conseguir identificar qualquer espécie de vínculo entre 

ambos. 
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OLIVEIRA UMA. HUNGRIA, DALL'ACQjJA & FURRIER 
ADVOGADOS 

AREOBALDO ESpfNOl.A DE OLIVEIRA LIMA Fll.HO I JOSÉ LUIS OUVEIRA UMA 

JAQl)HlNF. FURR1ER I CAMIlLA HUNGIUA I RODRIGO DAll'ACQ1IA I GIOVANNA GAZOIA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA I CAMILA TORRES CESAR Ill-IAls PAES 

Em conclusão, é nítido que o Ministério Público 

chega ao final desta ação penal sem apresentar uma única prova válida para 

sustentai; sua premissa de que o Ministro-Chefe da Casa Civil "reunia-se com o 

principal operalÚJr l/O esquema, Marcos Valério, para tratar IÚ),Ç repasses de llinheiro e 

llcordos políticos ou, quando não se encontrava presente, era previamef,fe CIJ/lSU[tlll[O por 

José Genoíno, Delúbio SlJllres ou Sl1vio Pereira sobre as deliberações estabelecidas nesses 

encontros" (denúncia, fls. 22, grifamos). Por outro lado, inúmeras testemunhas, 

ouvidas na tàse judicial negam peremptoriamente que a viagem a Portugal, as 

reuniões com instituições financeiras e o episódio relacionado com a ex-esposa 

de José Dirceu representem um vínculo seu com MaI'cos Valério. 

6,6, A COMPROVAÇÃO QUE JOSÉ DIRCEU 

NÃO EMITIA A DECISÃO FINAL SOBRE A INDICAÇÃO DE NOMES 

PARA CARGOS PÚBLICOS, 

A denúncia sustenta a existência de um out.'o fato 

caracterizador da pat1icipação de José Dirceu na suposta quadrilha, afirmando 

que lhe competia "a decisão final sobre a imlicacão de cargos e [unpies estratégiclls na 

administração pública federal" (denúncia, fls. 21, grifamos). Alegou-se que agia 

"com o assessoramento de Sílvio Pereira, como representante do PT, Marcelo Sereno e de 

Sandra Cabral, ambos Assessores Especiais da Casa Civil" (denúncia, fls. 23, 

grifamos). 

Mas, em patente contt'adição, as alegações finais do 

Ministério Público ratificam que "mio era possível a .Tosé Dirceu confiar aos sen'itúJre,ç 

da Casll Cil'il a negociação ilícita que pronllJl'ia com os parlamentares" (alegações finais, 

fls. 51 , grifamos). Ou seja, a denúncia aponta que MaI'celo Sereno e Sandra 

Cabral davam "assessoramento" ao M.inistro-Chefe da Casa Civil, mas a peca final 

da Acusação brada que a participação destes funcionários absolutamente "não era 

. I" poss,ve . 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA. DALL'ACQ)JA & FURRIER 

A D V O G A DOS 

AREOBALDO EsrfNOI.A DE OLlVFJRA UMA FILHO Ilost: lUIS OLIVEIRA UMA 

JAQVELlNE FURRlfR I CAMILLA HUNGRIA I RODRlGO DALL'ACQ1IA I GIOVANNA CAZOLA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA I CAMILA TORR~S CESAR I THAis PAES 

Além desta flagrante incoerência, resta claro que a 

denúncia e as alegações finais não trazem nenhum fato especificamente 

vinculado a tal circunstância, não apresentando uma única nomeação que teria 

sido "decidida" por José Dirceu. Para tentar sustentar esta genérica imputação, as 

alegações finais do Ministério Público transcrevem trechos dos depoimentos 

prestados pelos conéus José Borba, Pedro Henry e José Janene, parlamentares 

integrantes da base aliada do Governo Lula, que afirmaram que discutiram 

nomeações para cargos públicos com Silvio Pereira . 

Nenhum desses três conéus citados nas alegações 

finais afirmam, ou mesmo sugerem, que José Dirceu dava "a decisão final sobre a 

indicação de cargos e fimções estratégicas na administração pública federaT' (denúncia, 

fls. 21). 

Aliás, é completamente equivocada a conclusão 

lançada em fls. 68 das alegações finais ministeriais, que tenta convencer Vossas 

Excelências que o cOlTéu José Borba "declartJu" que "parlamentares, para obter 

nomeaÇlies para cargos no g'JI'erno fe,leral, recorriam a Marcos Vlllér;o, confimulo na 

proximidade que ele mantinha com José Dirceu" (grifamos). Esta assertiva ministerial 

não condiz com o teOl' dos dois interrogatórios de José Borba, (policial e 

judicial; 3.548/3.551 e ]5.749/15.757), que nunca mencionou, direta ou 

indiretamente, vislumbrar qualquer ''proximitIade'' entre Valério e José Dirceu. 

José Borba em nenhum de seus dois inten"ogatórios 

"declarou" se relacionar com Valério "confiando na proximidade que ele mantinha com 

José Dirceu", pois jamais verificou existir .'elacionamento algum entre ambos. 

O argumento encampado pelo Ministério Público somente foi possível com a 

enônea leitura das declarações deste conéu. 

Para uma adequada compreensão dos fatos, é ~ / 

necessário analisar as provas sobre o efetivo papel de Sílvio Pereira e da Casa ~ 

Civil no tocante as nomeações para cargos públicos no Governo Lula. 
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OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA, DALL'ACQI}A & FURRIER 

ADVOGADOS 

policial, explicou que 

Silvio Pereira, 

sua função de 

ouvido exclusivamente na fase 

Secretário Geral do Pattido dos 

Trabalhadores incluía a "mlministração dO,ç ctmjIitos sllrgidos na base alialla devido a 

lli~pllta de cargos nos Estado", sem sofrer qualquer ingerência de José Dirceu ou de 

outro representante do Governo: 

"QUE realmente possui participação na indicação de 

pessoas recomendadas pelo PT para ocuparem cargos de 

confiança no Governo Federal; QUE é absolutamente 

normal a indicação para os cargos de confiança feita 

pelos partidos integrantes da base aliada; QUEjá indicou 

vários lIomespara cargos DAS no Governo Federal como 

representante do PT, mas poucos foram efetivados; QUE, 

basicamente, slla lltllação nllS nomeaçiies voltou-se pllrll 

Ii lltlministrllção dos conjIitos surgidos nll bllse a/iatlll 

Ilel'itlo a dispu/ll de cllrgos nos Estlltlos; QUE erllm 

poucos I)S cllrgos tlisplmíveis para atender às ;ntlicaçlies 

tia bll,w! IIUlllla; QUE nos casos em qlle ocorriam 

diJ'ergências entre os partitlos tia base a/illlla. os nomes 

intlicados eram apresentados ao GOI'eTlIO que tomll1'l1 Ii 

tlecisiio de nomeaÇt;o; QUE cada Ministro nomeado pelo 

Presidente da Republica tinha libertlade total para indicar 

os ocupantes dos cargos de comissão do respectivo 

Ministério; QUE a Diretoria Executiva do PT não 

intet:feriu nas indicações feitas pelos Ministros, inclusive 

aqueles do próprio partido; QUE são inlÍmeros os cargos 

de livre nomeação no Governo Federal, fazendo parte do 

sistema representativo democrático a ocorrência de 

acordos entre . os integrantes da base aliada para 

preenchimento dos mesmos; QUE cada partido da base 

aliada tinha seu representante junto ao Governo para a 

indicação de ocupantes de cargos em comissão; QUE era 

o representante do PT; QUE a nomeação, no entanto, era 

de responsabilidade exclusiva do Governo" 

(SILVIO JOSÉ PEREIRA-VOL.02 p. 251/255, gritamos) 
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AREOBALDO F.srfNOLA DE OLIVEIRA UMA FILHO I JQSÊ LUIS OLIVEIRA UMA 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA. DALL'ACQ!)A & FURRIER 
ADVOGADOS 

Como o Presidente Lula foi eleito contando com o 

apOIo de vários paltidos políticos, nada mais natural que os integrantes dessa 

base aliada dialogassem sobre a composição do novo Governo. A testemunha 

Marcelo Sereno, que atuava na Casa Civil, testemunhou nesta ação penal que 

Silvio Pereira era o representante do Pattido dos Trabalhadores no "processo que 

todos os demtlis partidos políticos participal'am, de chegar a um consenso em relação aos 

nomes que iam ,~er intlicados": 

"DR. JOSÉ LUiZ OLIVEIRA LIMA: O Sr. Sílvio Pereira 

tinha alguma funçdo, algum papel na nomeaçdo de 

pessoas para cargos públicos? 

DEPOENTE SR. MARCh-1.D BORGES SERENO: Ele, pelo 

que elt saiba, era 11 pessoll tio Pllrtitlo dos Trllblllhmlores 

que pllrticiptJl'lI desse proce,~,w) de Iliscuss,;o com os 

outro,~ Pllrtidos, mlls ele /lão exercill esse pllpel /lO 

g(},'ern(}. 

(..) 

DR. JOSÉ LUiZ DE OLIVEIRA UMA: O senhor sllhe se o 

Sr. St1l'io Pereira tinllll unlll sala /lO Palácio do Plllntllto 

parll tratar llOmellçljes? 

DEPOEN7E SR. MARCELO BORGi~S SEIlli"NO: Não. 

DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEiRA LIMA: O senhor sabe 011 

ele ndo tem? 

DEPOA7VTE SR. MARCELO BORGES SFflh-7VO: Não 

tinlut. 

( ... ) DR LUIZ r~NCiSCO CORREA BARBOSA: E ele 

interferia /Ia sua tarefa já dec/tlrada de exame partI 

nomeações Ile cllrgos para o,~ pllrtido,~? 

DFYOENTE SR. MARCA"LO BORGES SERENO: Não. Ele 

participal'a do processo prévio, como já rellltei, que era o 

processo que tOdl),Ç os demai,~ partidos políticos 

pllrticipavllm, de chegllr II um cO/lse/lso em relrlp;o aos 

Iwmes que ir"" ser indicados. E os nome,ç que vinham 

,los ministros iam tamhéllL N'J vcrtlade, eram dois 

processos: /lomes que I'i/lham do,~ mi/listros e nomes que 
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AREOBALDO EsP[NOI.A DE OLIVEIRA UMA FILHO I JOSÉ lUIS OLIVEIRA LIMA 
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ADVOGADOS 

I'illham do,ç parti/ú)s políticos, e se c/mj1IlÍllm lIisso p/lrll 

chegar à composição do goverllo. 

DR. LUlZFRANClSCO CORJlf~ BARBOSA: Entendi. 

Então, o Sr. Sílvio Pereira jamais trabalhou no Palácio do 

Planalto? 

DEPOENTE SR. MARCr-'LO BORGES i'J'ERENO: NilO. Ele 

lIão trabalhal'a lI/) Palácio do Plallalto. " 

(MARCELO BORGES SERENO-VOL 140, p. 30332/30353) 

Provou-se, ainda, que após o debate entre a base 

aliada, a Casa Civil era passagem obrigatória de todo e qualquer nome que se 

cogitasse para ocupar um cargo público. Porém, os nomes não eram submetidos 

ao aval do Ministro-Chefe da Casa Civil, mas ali transitavam somente para uma 

burocrática checagem de eventuais impedimentos no currículo do 

candidato. 

A ex-funcionária da Casa Civil, Sandra Cabral, tinha 

contato direto com este tema e testemunhou que aquele Ministério possuía a 

função de pesquisar eventuais impedimentos nos nomes das pessoas que 

assumiríam os cargos públicos: 

"O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA -

OABISP 174378: Além da função desempenhada pela 

senhora na Mesa Nacional de Negociação, a sellhora 

tinhll alguma outra tarefa lia Casa Cil'il? 

A SRa. SANDRA RODRIGUE.S CABRAL: Sim, eu 

trabalhava lIum setor, embora utilizam/o muito mellO,ç 

tellWo, que recebÜl os pleito,ç dos millistérios, dos ârgãos 

públic/)s, para nomeação em determinallos cargos, 1I0S 

cllrgos pretendidos por eles, e os ellCaminhaJ'a aos ,çetores 

competelltes para a lIecessáritt pe,çquisa. 

o SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA 

OABSP 174378: Essa pesquisa que era feita após o 

encaminhamento dos nomes à Casa Civil, se referia a 

quais a~pectos dos candidatos! 

93 
AV. SÃO LUIS. 50 32" ANDAR - CONj. 322 IDlf'ic!o !TÃLlA 1 SÃO P,\ULO - SP 1 CU' 01046-9261 TEL (lI) 3138.62721 FAX: OU 3138.6270 1 OLlMAHUNGRIA@()!.!MAHUNGRIA.ADV.BR 



• 

• 

, 

ARF.ORA1.DO EsríNOlA DE OLIVEIRA UMA F1Um I JOSE lUIS OLIVEIRA UMA 
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ANA CAROLINA DE OUVEIRA P10VESANA I CAMILA TORRrS CESAR I THAís PAES 

OLIVEIRA UMA, HUNGRIA, DALL'ACQ!}A & FURRIER 

AOVOGADOS 

A SRa
, SANDRA RODRiGUES CABRAL: A legislação 

exige, para o provimento de vários c/lrgos, determinados 

critério,~. ent/io. a pesquisa se limitava a isso, se a pessoa 

//evia ao Esta/b}. se 1i pessoa em crimillosa, ao rigor da 

lei. determilla/Úls peSS/JIIS sá podem /lsSll1lUr 

deternunllllo,~ cargos se cunwrirem estas legalidades. 

(SANDRA RODRIGUES CABRAL-VOL. 199, p. 42499/42507) 

Marcelo Sereno testemunhou que, após o envIo dos 

nomes à Casa Civil, a "Última et/lpil para a nomeaÇ/io de cargos" era verificação do 

CWTículo dos candidatos feita pela ABIN: 

"DR . .JosÉ LUIZ DE OLIVEIRA LIMA: No que consistia 

a verificaçãofeita pela ABIN dos nomes indicados? 

DEPO~'NTE SR. MARCELO BORGES SERENO: A ABIN 

fazia e faz, pelo que eu tenho conhecimento, !!!!l 

lel'llIlftlmento se há proce,~sos. se essa pessoa tem cheque 

sem {umlo, se tem algum ;'Iwe/limellto desse tipo. A AB! N 

não investigava - e que eu saiba não investiga - a vida da 

pessoa, não investiga a pessoa, mas sim ,~e existe algum 

impedimento leg/Il à nome/leão dessa pesso/I . 

(. .. ) 

Dl? JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA UMA: () sellhor tem 

cIJ/lhecimell(o ,~e eS,ça l'erificação feita pela ARIN era /1 

Última etapa p/Ira a IIImle/lção de c/lrgos? 

DEPOENTE SR- MARCELO BORGES SERENO: Era a 

Última etapa para a nomeac/io de cargos. SillL " 

Presenciando os mesmos fatos por outro enfoque, o 

ex-Ministro das Comunicações, Eunício Oliveira, confirmou que a Casa Civil 

era passagem burocrática obrigatória para "verificar a vida pregressa desse illllicltlliJ": 

"O SR. RODRiGO NASC!M~'NTO DALL 'ACQU4 -

OAB ISP 174378: Foi o senhor mesmo quem escol/leu /IS 

pessoas que iriam preellcher t}S Cilrgos tio Ministério d/IS 

üJlllUllicações? 
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AREORALDO ESP/NOI.A DE OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSÉ LUIS OLIVEIRA LIMA 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA, DAll'ACQJ)A & FURRIER 

ADVOGADOS 

o SR, EUNÍCIO LOPES DE OLIV'EIRA: Sim, 

O SR. RODRIGO NASGMENTO DALL 'ACQUA 

OAB1SP 174378: A Casa Civil desempenhou algum pllpel 

nesse prtJcesso de nmlleaçãlJ de pessoas para ocuparem 

cargos no Millistério dllS Comumcaçijes? 

O SR. EUNÍC10 LOPES DE OLIVEIRA: Quando eu era 

ministro, a gente recebe um cartãozinho com o símbolo da 

República, cartão branco, !roca lima máquina e I'ocê 

ellcllmillllll lia Casa Civil, lIão sei ,~e hoje o processo é o 

mesmo, I'ocê ellcamillha ele!roniCllmente os nomes Vllra 

que a Casll Cil'i/, que é o órgão burtJcráticos 110 governo, 

torne as providêllcias, ou seja, que prm'idêllcia,~? 

Verificar a vida pregressa des.çe illllicalw, saber se ele 

está em cOllllicões adequadas, conUJ, lIão pode ser sócio 

de empresa, tem UIIUIS regras que, para ser .DAS, você 

lIão pode exercer deternúllmias", Não pode ser súcio 

gerellte de uma ellwresa, lIão pode ter títulos protestmio,ç, 

coisa assim, isso é parte burocrlÍticllS na Casll CiJ'i/, Você 

pegava o currículo, encallúnhaJ'a o currículo com todos 

os dados eletrtJnicllmellte, e aí li CllSll Civil fazill eSSl1 

triagem da vilill dllS pessoas, " 

(EUNÍCIO LOPES DE OLIVElRA-VOL. 199, p. 42440/42447) 

Além de contextualizar o verdadeiro papel da Casa 

Civil como última instância burocrática, as testemunhas Marcelo Sel'eno, 

Sandra Cabral e Eunício Oliveil'a foram unânimes em negar qualquer 

participação de José Dirceu que pudesse se aproximar da tese acusatória que lhe 

competia a "decisão finar sobre as indicações: 

"O SR. RODRIGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA -

OAB'SP 174378: O elltl;o Ministro José Dirceu interferill 

de algumll formll lIesses procellimentos llfetos às 

nomeaçijes? 

A SI(', SANDRA RODRIGUES CABRAL: Em llbsoluto, " 
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"DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA LIMA: O e/ltão Mi/listro 

José Dirceu ti/llw alguma i/lgerê/lcitl neSS11 verificação? 

DEPOENTE SR. MARL'ELO BORGES SERENO: Não, a 

AB1N fazia isso de maneira absolutameflte auttJfl/JIIIlL " 

"O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL 'ACQUA -

OAB SP 174378: O sellhor explicou o papel burocrático 

IIII Casa Civil. Especificamellte Ii figurll do ex-mi/listro 

José Dirceu, ele ;lIIjJtJ.Ç ou iflterferiu em relaçiio Ii IllgulII 

IlIJ11le para preenchimeflto de cargos públicos no 

miflistério do senhor? 

O ~"R. EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA: (}UUlIlU) eu era 

ministro, /lão. " 

É interessante agregar o testemunho de Gilbelto 

Palmares, então Presidente do PTIRJ, que também afimlOu que José Dit'ceu não 

tinha i~gerência e nem comandava o preenchimento de cargos públicos: 

"DR. CARLOS ALB*,'RTO GOMES DE AGUIAR (MPF): 

Sim, mas ele tinha atribuição parll dizer se determinado 

setor seria preeflchitlo? 

DEPOENTE EXMo. DEPUTADO ESTADUAL 

GILBERTO SILVA PALMARES: Que eu tenha 

conhecimento, ele ... Não tinha conhecimento de que ele 

tivesse essa atribuicão. Mlls eu teflho conhecimeflto de 

que m;s, comi) militaflles, procllrál'allws lliversas pessOlls 

sugerilldo /tomes. Vou dar UI» exemplo concreto: eu sou 

profissional da área de telecomunicações, trabalhei anos, 

quase trinta anos. Formaram-se vários quadros 

importantes a partir do movimento sindical. Houve 

pessoas ligadas ao movimento sindical, inclusive de outros 

estados, que a gente alimentou a expectativa de que 

pudessem ser aproveitados. E, naturalmente, ao se 

conduzir alguém do seu estado a assumir um ministério, 

assumir 1Ima posição importante, procurava reunião com 
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essas pessoas e ia fá apresentar, Não necessllriamellte o 

Ministro José Dirceu. 

DR. CARLOS ALBERTO GOMES DE A GUIAR (MPF): Só 

para deixar registra/lo - perdoe minha insistência -, 

objetil'amente, II dúvida é saber qual o tipo de 

participllção, ,çe é que hUl'ia, do ex-ministro nesse 

contexto. Ele tinha illgerência? Ele ertl acionado? Hllvia 

alguma atribuiçl;o para que esses cargo,ç ji},ç,çem 

preenchidos a partir da anuêncuI dele, ou a Pllrtir de 

qualquer pllrticipaçl;o dele? 

DEPO~""NTE lc-"XMO, DEPUTADO ESTADU4L 

GILBERTO SILVA PALMARES: Vou respollder bem 

objeti1'llmellte: que eu tenha cOllhecimento, não. " 

(GILBERTO SILVA PALMARES-VOL 141 p, 

30502/30510) 

Assim, ficou devidamente provado que Sílvio Pereira 

agia coino representante do Pat1ido dos Trabalhadores no processo de indicação 

de nomes para Cat'gos públicos, sem que seu trabalho contasse com qualquer 

ingerência de José Dirceu. 

I 

Os nomes indicados pelos Ministros e partidos da 

base aliada passavam pela Casa Civil somente pat'a uma burocrática verificação 

de eventuais impedimentos, procedimento que igualmente não contava com a 

interferência do então Ministro-Chefe daquele ministério. 

A origem e única fonte da afirmação que José Dirceu 
I 

emitia a "decisão final" para preenchimento de cargos públicos é o discurso 

extrajudicial de Roberto Jefferson, que flagrantemente distorceu a legítima 

atuação da Casa Civil na verificação de impedimentos cun'iculares, sendo que a 

credibilidade de seu depoimento será analisada adiante, no espaço destinado ao 

crime de COITUpção ativa. 
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7. A COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DA 

PRÁTIFA DE CORRUPÇÃO ATIVA. 

Conforme exposto, o Ministério Público não 

conseguiu provar que José Dirceu integrou e chefiou a imaginada quadrilha 

destinaqa a comprar votos, tomando inevitável também o fracasso da acusação 

da prátiba de corrupção ativa. 

A seguir será comprovada a falta de coerência da 

acusação, a inexistência de relação entre saques e votações, a fragilidade do 

único dbpoimento que sustenta a compra de votos e, ainda, a total carência de 

indícios de autoria contra José Dirceu. 

i 7.1. A COMPROVAÇÃO QUE OS DEPUTADOS 

SUPOSTAMENTE CORROMPIDOS JÁ APOIAVAM O GOVERNO 

FEDEAAL. 

Inúmeras provas afastam a imputação da prática do 

cnme previsto no artigo 333 do Código Penal, delito que, conforme é 

unanimemente aceito na nossa doutrina, pressupõe que o ato de corromper "deve 

existir antes de o ato de oficio ter sido praticado. caso contrário não há como exigir a 

prática de um ato que ;á se tenha realizado. ,,5 

Considerando a estrutura do tipo penal em comento, 

é necessário ressaltar a absoluta falta de lógica do raciocínio acusatório, uma vez 

que os parlamentares supostamente corrompidos já integravam a base aliada, até 

mesmol antes de sua posse, e votavam a favor do Governo Lula. 

, BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal Comentado, 5' ed. atual., Editora Saraiva: 2009. p. 1101, 
grifamos. 989-
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Curioso notar que, segundo o Ministério Público, 

Deputados do Pattido dos Trabalhadores, como Paulo Rocha, João Magno e 

Professor Luisinho, que receberam dinheiro do Secretário de Finanças Delúbio 

Soares, não pratical'am o crime de cormpção. Em outras palavras, pela lógica 

acusatória, um parlamentar peltencente ao mesmo partido político do Presidente 

da Republica não era cOlTompido quando votava de acordo com os interesses do 

Governo. 

Por outro lado, a Acusação entende que 

parlamentares do Partido Liberal, o mesmo pal1ido do então Vice-Presidente 

da República, eram cOlTompidos quando votavam em favor do Governo. Ora, se 

um parlamentar do PT naturalmente votava com o Governo, pelo fato de o 

Presidente da República ser do seu partido, é difícil entender por qual razão um 

Deputado do PL agiria diferente, se o Vice-Presidente da República era também 

membro da sua agremiação pattidária. 

De fato, a suposta cOl1upção de Deputados do 

Paltido Liberal é o melhor exemplo da falta de coerência e razoabilidade da tese 

acusatória. Esta constatação é simples e se inicia com a análise do testenumho de 

Osvaldo Arouca, candidato a Deputado Federal pelo Paltido Liberal em 2002, 

testemunhando que já na fase eleitoral o PT concretizou uma "uniãl} com o PU': 

"Ministério Público federal: Pois não, Excelência. O 

senhor falou que foi negociado 11m apoio do PT pro 

partido. 

Testemunha: Uma aliança. 

Ministério Público Federal: Uma aliança. 

Testemunha: Uma aliança, porque o PartMo dos 

Trtlbalhadores ele somente I} Partido dl}s Trabalhatú}res 

não leria cmuliÇf)es de ter um êxito em nh'el l'amos dizer 

de Brasil. Entiil} precism'a efetil'amente se tlglutinar com 

outras agremiaçties partidária.~. 
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E o PL como tinha um n/Ímero considerável de deputados, 

isso aí foi de grande interesse do Partido dos 

Trabalhadores, Ii união com o PL. 

Ministério Público pederal: Tá, essa aliança foi negociada 

em Brasília? 

Testemunha: Essa, que eu soube, eu não estive presente em 

Brasília, mas essa aliança foi negociada em Brasília na 

residência de, dos deputados lá de Brasília Então 

fecharam essa aliança: PT mais PL, Partido Liberal. 

Ministério Público Federal: Tá e o senhor citoll o 

presidente do PL, que teria prometido que poderia 

repassar a ajuda. 

Testemunha: lt. " 
(OSVALDO DA SILVA AROUCA - VOL 142 p. 30598/30602, 

grifamos) 

o então Vice-Presidente da República José Alencar 

igualmente atestou que o Partido dos Trabalhadores e o Pal1ido Liberal finllaram 

uma aljança já nas eleições presidenciais de 2002, explicando que esta união 

partidária incluía a divisão "dos recursos auferidos para a campanha": 

"6- Em termos financeiroi>~ no que concerne a re!m,:l;o que 

seria estabelecida entre o PI- e o PT llurante a cllfIlpanlHI 

eleitoral, qualfoi a cOf!figuração final do acordo? 

Respostll - Como se sabe, todos os Partidos mandam para 

o Tribunal um orçamento dos gastos para cobertura das 

dewesas nas eleições. O crilério adotado foi simples e 

aritmético. Em grandes números, o PT possuía sessenta ou 

sessenta e poucos Deputados Federais, e o PL possuía 

vinte ou vinte e poucos. Ao todo, os dois partidos - P1' e PL 

- possuíam um pOIlCO mais de oitenta Deputados. 

Considerou-se. então. para efeito da destinação dos 

recursos mlferidos para a campanha, que vinte e cinco por 

cento da previsão orçamentária caberiam ao PL, cuja 

bancada na Câmara pederal representava um quarto da 

soma das duas bancadai>~ cabendo, portanto, ao PT, os 

outros três quartos. Na época, me lembro bem, o 

orçamento previa gastos de R$ 40.000.000,00 (quarenla 

~I 
I 
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milhàes de reais) na campanha, dos qllai;~ assim, R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) seriam destinados ao 

PI. " (JOSÉ ALENCAR- VOL. 157 p. 33845/33848) 

Vale repetir aqui o intenogatório judicial do COlTéu 

Valdemar Costa Neto, detalhando que esta aliança eleitoral se deu sem a 

pmticipacão de José Dirceu no tocante aos aspectos financeiros: 
I 

"QUE no acordo feito para as eleiçàes de 2002, foi o réu 

aqui presente que tratou do acordo, e da parte polílica, foi 

com o Sr. JOSÉ DIRCEU e a parte financeira, com 

DEUfB10 SOARES;" (VALDEMAR COSTA NETO - VOL.66 

p. 14350/14360) 

Pois bem, após esta aliança filmada em 2002, o PT e 

o PL comemoraram a vitória de Lula e José Alencar, eleitos Presidente e Vice

Presidente da República. Em conseqüência desta união bem-sucedida, conforme 

testemunhou o Deputado Federal Luis Edum'do Rodrigues Greenhalgh, "o PI- fez 

parte e JUlia faz parte tio hloco de .mstentacão tio GOl'erllo": 

"DEFENSOR: E' apenas uma pergunta. Se as votaçiJes no 

mesmo sentido existentes na época do PT e do PL, faziam 

parte do conteúdo programático do Governo, de acordo 

com a aliança que existia? 

TESTEMUNHA: Sim, senllor, () PL fez parte e aÍ/uul faz 

Pllrte tio h/oco de sustentação tio GOl'erllo." (LUIS 

EDUARDO RODRIGUES GREENHALGH-VOL. 136, p. 

29809129817, grifamos) 

I POItanto, assim como os parlamentares do PT, os 

Deputatlos do PL também eram integrantes da base governista desde as eleições 

presidenciais. Não é possível entender a lógica usada pelo Ministério Público 

para afirmar que houve cOlTupção quando o pm'lamentar era do PL, mas não 

quando o Deputado era do PT, uma vez que ambos os pmtidos apoiavam o 

Governo Federal e tinham filiados nos dois mais altos cargos da República. 
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o mesmo se aplica ao Partido Trabalhista 

Brasileil·o, bastando citar o testemunho judicial do seu filiado Walfrido Mares 

Guia, que atestou que o seu partido apoiou o "camlitlato Lula no segundo turt/o" das 

eleições presidenciais de 2002 e que, após a vitória, foi nomeado Ministro do 

Turismo ainda naquele ano: 

"Dada a palavra ao MPF, às suas perguntas, re:>pondeu: 

diz que na eleição de 1001 para Presitlente dll RepÚblica 

o PTB apoiou o candidato Ciro Gomes, no primeiro turno, 

e o call1litlato Lula no .~egulUlo turno; questionado 

quando PTB ingressou na base alitllLa, respolldeu que o 

wllvite Vllrtiu //0 Presidente eleito em dezembro de l/H)] 

através tio então articulatlor político tio novo gm'erno. o 

lleputado José Dirceu; diz que o PTB ofertou vários 

nomes de :>1Ja bancada para o fim de integrarem seja o 

Ministério do Turii>,no ou do E:>porte, tendo sitio escolhido 

em 13 de dezembro de 1001 o depoente parll compor o 

Millistério do Turismo; diz que pessoalmente Ilesta dllta o 

Presidente Lula formalizou o cOllvite ao llepoelltej diz que 

o interlocutor do PTB jUllto ao Governo recém eleito era o 

deputado José Carlos Marlinez, que era à época dos fato 

(sic) e até :>11a morte o Presidente do PTB; diz que () 

convite para o Ministério realizado por meio do .til/uro 

chefe da Casa Civil da Presidência da República, 

deputado José Dirceu, se deu em nome do Govert/o e não 

110 Partido dos Trllbalhallores; .. 

(WALFRIDO SILVINO DOS MARES GUIA NETO-VOL. 98, p. 

21272/21279, grifamos) 

Como consequência do apoio eleitoral e do fato de 

efetivamente compor a estrutura do Governo Federal, com um de seus membros 

chefiando um Ministério, o ex-Ministro Mares Guia testemunhou que, 

naturalmente, "a batlca/La do PTB no Congresso Nacional votal'a majoritariamente 

Ilcompa'!halU[o os projetos de interesse do Governo Federal": 
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"(".) diz que lIeste período a ballCmla tio PTB 110 

Gmgresso Nacirmal votam majoritariamellte 

rlco/llpallhalUlo rJS projetos tle illteresse rio Gm'emo 

Fetleral; diz que lIão é I'erllade a acusacão clmtirill lia 

tlellúllcia que II ballcmla 110 PTB teritl mtalúJ 

favorllwlmellte à reforma tributlírill e previtlellciária 

proposta pelo Govemo Fetierlll ao Gmgresso NaÔollal 

em razão tio recebiment(J tie recursos fillallceims 110 PT,. 

tliz ailUla que lIullca oUI'iu falar Ilestll acusllção; .. 

(WALFRlDO SILVlNO DOS MARES GillA NETO-VOL. 98, p. 

21272/21279, grif;lmos) 

Outra testemunha filiada ao PTB, o Deputado José 

Múcio Monteiro, na condição de líder do seu paI1ido na CâmaI'a à época dos 

fatos, afinl10U que os paI'lamentares do Paltido Trabalhista Brasileiro votavam 

em favor do Governo Federal "porque o Govemo tillha 110 PTB, e o PTB tillha 110 

Goverllo, unlll ilUliscutÍl'el parceritl": 

"O SR, MARCELO LEONARDO - OABMG 25328: 

Especificamellte, então, em relação às I'lJltlç(ies IIlJ 

Gmgresso NIIÔollal, o PTB votou favoravelmellte ao 

projeto tle illiciatim thJ GOI'erlw porque recebeu ajlula 

filUmceira? 

O SR, JOSÉ MÚL70 MONTEIRO FILHO: Em hiptÍtese 

rllgunUl, NtÍs votávamos absolutamellte fal'orál'el (10 

Goverllo, e clula rleputatlo que lUio votava lias 1I111térias 

tio Govemo até elltão, 110 filiai tias votaflje,~, II gellte 

chamava, sabia VlJr que lUio estava votalUlo, porque o 

Govemo tillha IUJ PTB, e ° PTS tillha IllJ Govemo, uma 

illtiiscutivel parceria, " 

(JOSÉ MÚCIO MONTEIRO FILHO-VOL. 201, p,428G7/42879, 

grifamos) 
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Logo, mais uma vez falta sentido lógico para a 

alegação de compra de votos, uma vez que os parlamentares do PTB, assim 

como aqueles filiados ao PT, também apoiaram o candidato Lula nas eleições 

presidenciais e igualmente tinham colegas de partido ocupando altos cargos no 

Governo. 

Ainda ficou taxativamente provado que 

parlamentares do PTB apenas receberam valores do Secretário de Finanças do 

PT em razão de uma aliança firmada entre os dois partidos, envolvendo ajuda 

financeira para a campanha eleitoral. 

Nesse sentido é o testemunho judicial de José Múcio 

Monteiro, que pm1icipou do acordo político celebrado com o PT, atestando que 

não houve qualquCl" atuação de José DiJ"ceu, que nesta época já se dedicava 

exclusivamente ao cargo de Ministro-Chefe da Casa Civil: 

"O SR. MARCELO LEONARDO - OABMG 25328: 

Marcelo Leonardo, advogado de Marcos Valério 

Fernandes de Souza. Bom-dia, senhor ministro. Senhor 

ministro, diz a denúncia do Procurador-Geral da 

República que o Partido Trabalhista Brasileiro - PTB -

teria recebido recursos financeiros através de José Cculos 

Martinez, Roberto Jefferson e Romeu Queiroz, e a 

acusação é a de que essas pessoas receberam recursos, em 

nome do PTB, para dar apoio político no Congresso 

Nacional ao Governo Federal, e~pec;ificamel1te para votar 

afavor da PEC 40, de 2003, da reforma da Previdência, e 

da PEC 41, de 2003. reforma tributária. O que o senhor 

pode dizer a respeito dessa acusação! 

O SR. JOSÉ MÚOO MONTEIRO FILHO: Não, bso 

mio é vertllule. 

O SR. MARCELO LEONARDO - OABMG 25328: Não é 

verdade. 
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o SR. JOSÉ MÚCTO MONTEIRO FILHO: V'ml dizer 

para o senhor o seguinte: terminadas as eleições - 11 meu 

partMo tem uma parceria muito grlmtie com o Pilrtido 

do.~ Trilbalhllllores -, participei, como lítier do partido, de 

uma reunião formal entre os dois partidos, na sede do PT; 

com a presença do então presidente Roberto .J~fferson, 

com a minha presença, como líder do partido, com o 

Emerson Palmieri, que era primeiro secretário do partido, 

ele era uma espécie de "gerentão" do partido, era quem 

cuidcn'a do partido, e, pelo lado dos trabalhadore,,~ o 

presidente .José Genoíno, acho que Marcelo Sereno, 

Delúbio Soares, acho que só esses três, tinha mais algllm, 

não sei, mas esses três principalmente, a ideia era a de que 

fizéssemos uma Pilrceria PO!ítiCil pllril as prtÍxillUls 

eleicões, porque il orielltacão do presidente do meu 

pilrtitlo era il de que ntÍs ficássellws o mois prtÍxillw 

pos.~ível, senão o IIII';S Ilbsolutillueute possível, tio PT elll 

todl)s os municípios IW eleicão que se estUl'il ilvi;inlwntio. 

1!--ntão, precisávamos, vamos dizer assim, ter algulllil 

parceria, algum dinheiro parll que essas cillllJ1ilnhas 

fosselll focatills, para que fossem finauciallas. " 

(JOSÉ MÚCIO MONTEIRO FILHO-VOL. 201, p.42867/42879, 

grifamos) 

o .Partido .P1·ogressista também "sellwre esteve lltilUlo 

IUI governo LU/il", conforme testemunhou em Juízo o parlamentar Simão Sessim: 

"O SR. BENE1JJTO CEREZZO PEREIRA FlLHO -

OAB!SP 142109: Durante o governo Lula, o PP não teve a 

mesma postura, a mesma coerência? 

O SR. SIMÃO SESSIM: Sempre esteve aliado ao g{JI'erlUJ 

Lulil. " 

(SIMÃO SESSIM-VOL. 200, p. 42722/42726, grifamos) 
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AItEOBALDO ESl'iNOU\ DE OLIVEIRA LIMA FILHO I ros~ LUIS OUVEIRA UMA 

IAQUEllN~ FUllRl~R I CAMIlLA HUNGIUA I RODRIGO DAll'ACQUA I GIOVANNA GAZOIA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 1'IQVESANA I CAMILA TORRES CESAR IlliAis PAES 

OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA. DALL'ACQI)A & FURRIER 

ADVOGADOS 

No tocante ao PMDB, partido do parlamentar 

supostamente con·ompido José Borba, a própria Acusacão assume que este 

cOlTéu, "na época, integram a ala do PMlJB que apoiaJ'a o GOI'erno Federaf' (alegações 

finais, fls, 354, grifamos). A testemunha Eunício de Oliveira, que foi Ministro no 

primeiro mandato do Presidente Lula e integrante do PMDB, confirmou que uma 

pmte de seu pmtido "tinhll apoiado o Presidente Lula na eleiçãIJ": 

"O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL :ACQUA -

OAB'SP i74378: Com relação às votações da reforma da 

Previdência, o senhor pode dizer qual era a posição 

adotada pelo PMDB? 

O SR. EUNÍC/O LOPES DE OLIVEiRA: O PMDB estal'll 

llivitlilÚJ na época,· uma parte tinha apoiado o Presitlente 

Lula na eleição. outra parte tinha apoiado o candidato 

José Serra, na época. Então, havia muitos embates, 

debates dentro do partido sobre essa questão da reforma 

da Previdência. O embate era muito mais político do que 

qualquer outra coisa. Alguns faziam por pura convicção 

de achar que a reforma da Previdência era necessária, e 

outros achavam que faziam oposiçdo dentro do partido. 

Havia vários embates, vários. Inclusive, no dia da votaçdo 

da reforma da Previdência, a gente teve um debate dentro 

do partido, se não me falha a memória, até mais ou menos 

onze horas da noite, e de lá lima parte achava que a gente 

não devia votar a reforma, outra achava que devia votara 

reforma, e eu era líder, fi/i para o plenário para conduzir a 

questào da reforma da Previdência, porque nós érmnos 

favoráveis, efoi encaminhado afavor. 

( ... ) O SR. RODRlGO NASCIMf<.7VTO DALL 'ACQU4 

OAB/SP I 743 78: O senhor chegou 1i ser ministro de 

Estado IW governo do presidente Lula, no primeiro 

mamlatl/! 

o SR. EUNÍCIO LOPES DE OLIVEiRA: Sim. Fui 

ministrlJ de estado das cOIlUlniCllfões." (EUNiCIO LOPES 

DE OLIVEIRA-VOL, 199, p. 42440/42447, grifamos) 
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AREOBALDO ESl'íNOLA DE OUVf:lRA LIMA FILHO I JOS~. LuiS OLIVEIRA W .. ~ 

JAQ!JEI.INE FURRlE"-1 CAMIU.A HUNGRIA I RODIUGO DALI.'ACCWA I GIQVANNA GAZüLA. 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA I'IOV[SANA I CA.\\ILA TORRFS CE$AR Il1iAis PAES 

OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA, DALL'ACQUA & FURRlER 
ADVOGADOS 

Assim, é evidente que a tese acusatória que o então 

Ministro-Chefe da Casa Civil comprava votos de parlamentares da própria base 

aliada, os mesmos que ajudaram a eleger o ex-Presidente Lula e integravam o 

governo de coalizão, contraria a lógica. Não obstante, esta imaginada COlTUpção 

ainda vai contra o comportamento histó,;co das votações de Deputados 

brasileiros que apóiam o Governo. 

Uma análise do comportamento legislativo entre 

1988 e 2004, exposta pelo cientista político Fernando Limongi, revela que a 

coalizão com outros pcutidos políticos sempre pemlitiu "altas taxas lie sucesso em 

SUllS proposições" pcu'a os últimos Presidentes nacionais, concluindo-se que a 

"dominíincill e o sucesso legi.~/llIiJ,o tio governo se del'em 110 apoio consistente tll)S pllrtidos 

que pllrticipam do gOI'alUi': 

"O exame da produção legal mostra que o presidente 

brasileiro não apenlu controla a produção legal CIJllIO 

também tem altlls taxas de suces.W) em suas propo.~içljes. 

Esses traços, u.\1Jalmente associados a governos 

parlamentarista~~ desmentem boa parte dos diagnósticos 

existentes acerca da paralisia governamental. Não há 

evidências de que o governo brasileiro se veja paralisado em 

função dos obstáculos que o Congresso anteporia às ~1JaS 

pretensões. Se algo, o verdadeiro, é oposto: o Congresso 

coopera com o Executivo. 

A dominância e o .~ucesso legisltltivo do governo se ILel'em ao 

apoio consistente dos partido.~ que participam do governo. 

Em sistemas multipartidários como o brasileiro, quando o 

Executivo não controla a maioria das cadeiras, recorrer à 

formacão de uma coalizão partidária para governar é uma 

opcão usual. Não há nada de excepcional nesta estratégia. 

GOl'erl!OS de coalizão é um resultado corriqueiro onde não 

existe um partido majoritário tanto em 

presidencialistas como em parlamel/taristas. 

( ... ) 

regimes ~ 
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AREOBALDO ESl'iNOtA DE OLIVEIRA LIMA FILHO I J0SÊ lUIS OLIVEIRA LIMA 

JAQ!)EI.INE FURRIER I CAMII.I.A HUNGRIA I RODRIGO DALl'ACQI)A I GIOVANNA GAZOLA. 

ANA CAROLINA DE OUVURA I'IOVESANA 1 CAMII.A TORRES Cf,$AR ITI-lAls PAES 

OUVf.IRA LIMA, HUNGRIA. DALL'ACQlJA & FURRIER 

ADVOGADOS 

Passemos ao Brasil. Os dados, como mostram a Tabela 2, não 

são radicalmen/e diferentes. An/es o contrário. Aqui. como 

nas demais democracias consideradas anteriormente. cabe ao 

Executivo legislar. Do total de 3. 165 leis ordinárias 

aprovadas entre a promulgação do l/OVO texto cons/itllcional 

em oll/ubro de 1988 e dezembro ,Ie 2004, o Executivo foi 

responsável pela iniciativa de nada mais nada menos que 

2.710 delas, isto é, o índice de dominância aplicado ao Brasil 

chega a 85,6%. Dito de maneira direta: do ponto de vis/a 

legal, o que muda no país. muda por iniciativa do Executivo. 

Mas não apenas isto. O Executivo raramente é derrotado. " 

(A VRITZER, Leonar.lANASTASIA, Fátima. (Org.) Reforma política no 

Brasil. Presidencialismo e Governo de coalisão. LIMONGI, Fernando. 

Belo Horizonte: UFMG, 2006. p. 238 c 244, grifamos). 

Historicamente, pOltanto, parlamentares de 

agremiações políticas que integram a base aliada do Governo votam sempre em 

favor do Governo, em situação idêntica a realidade demonstrada pelas provas 

desta ação penal. 

I Diante do exposto, comprovou-se que todos os 

parlame6tares supostamente cOlTompidos apoiavam o Presidente Lula desde as 

eleições presidenciais ou integravam a base aliada quando da imaginada 

cOITupção. Assim como os parlamentares do Pattido dos Trabalhadores 

denunciados (Paulo Rocha, João Magno e Professor Luizinho), os correus que 

integravam o PL, PTB, PP e PMDB naturalmente votavam e apOIavam o 

Governo Federal. 

E, conforme será exposto adiante, além da completa 

falta de lógica da acusação de compra de votos de parlamentares que já 

compunham a base aliada, outros elementos probatórios enfi'aqueceram ainda 

mais a acusação de conupção ativa. 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA. DALL'ACQ))A & FURRJER 
ADVOGADOS 

AREOBALDO EspiNOlA DE OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSE LUIS OUVElRA UMA 

JAQ!JELlNf FURRIER I CAMIlI.A HUNGRIA I RODRIGO DALl'ACQUA I GIOVANNA GAZOLA. 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA I'IOVESANA I CAMII.A TORRrS OSAR I THAI~ PAES 

7.2. A COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA 

DE RELAÇÃO ENTRE OS SAQUES E AS VOTAÇÕES. 

Em complemento a falta de lógica de sua 

argumentação, a Acusação tentou, sem nenhum sucesso, vincula.· saques de 

dinheÜ·o com votações para sustentar a ocorrência de corrupção. 

Ao final do processo, o Ministério Público alegou, de 

fOll11a vaga, que "houve a entrega de dinheiro a alguns acusados em datas práximlls a 

algumas votações importantes para o Governo", mas, inadmissivelmente, a Acusação 

passou a afirmar que as votações da .·eforma da previdência e t.ibutária não 

são "objeto deste processo" (alegações finais, fls. 295, grifamos). 

Ora, estas duas votações eram as únicas apontadas 

na denúncia como sendo o "ato de ofício" objeto da corrupção! 

Inovando ao final da ação penal, o Ministério 

Público passou a mencionar também as votações "do Projeto de Emenda 

Constitucional Paralelo e Ila Lei Ile Falêncill" (alegações finais, fls. 297, grifamos), 

que não estavam incluídas na denúncia e, pOltanto, não puderam ser debatidas na 

instrução contraditória. 

A impossibilidade em demonstrar a relação entre 

saques e votações fez com que o Ministério Público criasse um subterfúgio 

inusitado para encobrir as falhas de sua argumentação, sustentando 

genericamente que "alguns outros IIcu,wlIlos trllíram o IIcordo firnllldlJ e, IIpesllr de 

receberem IJ dinheirt} especificamente parll estll finalüllllle, votaram em sentilll} diverso" 

(alegações finais, fls. 295, grifamos). Não são apontados os Deputados 

"traidores" nem as votações que teriam sido "traídas", sendo impossível saber a 

qual corréu a Acusação se refere quando alega que votou contra ou a favor do 

Governo, e em qual votação isso teria ocorrido. 
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ARfOBALDO EsriNOLA DE OLIVEIRA LIMA FILHO I JOSÉ lUIS OLIVEIRA LIMA 

)AQUHlNE FURRiER I CAMILLA HUNGRiA I RODRIGO DALL'ACQ!JA I GIOVANNA GAZOLA 

A~A CAROLINA DE OLIVEIRA PIO\'[$ANA I CAMlLA TORRES CESAR l'mA!SPAFA~ 

OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA, DALL'ACQl)A & FuRRIEIt 

ADVOGADOS 

Sem apresentar uma única prova fOlmada na ação 

penal, a Acusação alcança o ápice da imprecisão, alegando que alguns COlTéus, 

em algumas votações, votaram em datas próximas a alguns saques, excetuando

se alguns que "traíram o acordo" e votaram contra o Governo. Toda essa 

inconsistente argumentação é construída apenas e tão somente com base em 

um relatório produzido por uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

OCOlTe que membros das CPMIs dos COITeios e 

Compra de Votos testemunharam nesta acão penal justamente no sentido 

contrário, atestando ser impossível vincular saques com compra de votos. 

o Deputado Federal Maurício Rands, membro da 

CPMI dos COlTeios, testemunhou que "não hill'ÜI uma coincidência entre as datas das 

relirililas lU) banco e as volaci;es": 

"A SW ADRIANA PAZINI DE BARROS - OABlSP 

221911: Vossa Excelência participlnJ da CPMI dos 

Co"eios? 

o SR. MA UR/CIO RANDS COELHO BARROS: Fui 

membro dela. 

A SR~ ADRIANA PAZINI DE BARROS - OAB':')P 221911: 

Eu gostaria de saber se Vossa Excelência se recorda de 

um estudo que foi realizado pelos assessores do P1' a 

respeito dos saques que foram efetuados e são objeto desta 

ação penal e as votações em plenário. Vossa Excelência se 

recorda disso ludo? 

O SR. MAURÍCIO RANIJS COELHO BARROS: 

Lembro. Esse estudo chegou às màos de todos nós, os 

membros da CPI que integravam a base aliada, e 110S 

chamou a alençào esse fato de que não hal'ia uma 

cO;'lcitlênc;a entre IIS dalas lIas retinidas no banco e IIS 

volacões. Inclusive, além da reforma da previdência e da 

reforma tributária, houve muitas outras votações lIIuito 

importantes. 
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AREOBALDO ESpfNOLA DF. OLIVEIRA UMA filHO I JOSÊ lUIS OLIVEIRA LIMA 

JAO!JELlNE FURRJER I CAMllU\ HUNGRIA I RODRIGO DAll'ACQ1IA I GIOVANNA GAZOIA 

ANA CAROll;\lA DE OllVURA PIOVESANA I eAMIU\ TORRES CESAR I THArS rAF_~ 

OLIVEIRA LIMA. HUNGIUA. DALL'ACQ!)A & FURRIER 
A O V O G A DOS 

Esse estullo foi bem abrangente, foi muito ctJIl1'incente, e 

mostrou que não tinha uma correlacão entre retirmla no 

Blmco Rural e votaf{ies importantes no plenário lia 

Gimara 110 Deputmlos. 

A SW ADRL4NA PAZINI DE BARROS - OABSP 221911: 

O senhor pode identificar se esse seria o estudo, a partir 

da pág. 81 até apág. 101 do apenso n° 120 dos autos? 

O SR MAURícIO RANDS COELHO BARROS: Isso. É 

um cruzamento entre Ilados lia coordenaçãlJ l/e sistemll 

eletrônict) de votação da Gil/Uml e a relacão dos 

sacmlores que tinha sÜlo produzida pela CPMf lia qual 

eu fui fiscal. " 

(MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS-VOL. 199, p. 

42589/42599, grifamos) 

Um integrante da CPMI da Compra de Votos, 

Deputado Odair Cunha, testemunhou o oposto do que pretende provar a 

Acusação, pois detectou que "em alguns momentos quando há a elevação da quantidade 

de saques, do volume de saques, há uma redução, não necessariamente em lodos, mas há uma 

reduçào da quantidade de parlamentares, que seriwn da base aliada, que vaIam a favor da 

orientaçào do Governo ": 

"A SR~ ADRIANA PAZfNl DE BARROS - OAW!:j'P 

221911: Deputado, Vossa Excelência, acredito que 

durante o período de 2005, não sei se exatamente nesta 

data, encomendoll 11m eSllldo a respeito da relação dos 

saques efetuados e a votação na Câmara, inclusive está 

juntado pela defesa de Delúbio Soares de Castro, no 

apenso 120, fls, 80 a 101. Gostaria de mostrar. Vossa 

Excelência reconhece esse estudo? 

O SR. ODAIR JOSÉ DA CUNHA: Ne.~se eshulo. eu em 

da CPf da comprll Ile votos. Nós tínhamos duas CPf 's à 

época: a CPl dos Correios e a CPl da compra de votos, e 

eu era da CPl da compra de votos. O estudo feito pela 

assessoria da nossa bancada, que é exatamente esse aqui -
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AREOBALDO EsriNOLA DE OLIVEIRA UMA FILHO I JOSÉ LuiS OLIVEIRA LIMA 

jAQiJWNE FURRIER I CAMILI.A HUNGRIA I RODRlGO DAll'ACQl)A 1 GIOVANNA GAZOLA 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA I CAr..\IlATORRES CESAR I THAfsPAES 

OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA, DAU.'ACQlJA & FURRIER 

ADVOGADOS 

estava colorido, lljuda a ver melhor -, buscou lNitlenciar 

llS votaçiie,ç e os saques Ii Pllrtir tlll lista que foi 

llpresentatia pelo Marco,ç Valério. 

A SWADRiANA PAZ/NIDEBARROS- OABiSP 22/911: 

E qual joi a concluselo a que se chegou nesse estudo, Vossa 

Excelência se lembra? 

o SR. ODAIR JOSÉ lJA CUNHA: O estudo apontou o 

seguinte: primeiro, inegável os jatos dos saques hmlidos 

no declinar do período. O que nós identificamos, já jaz 

algum tempo, vou tentar me lembrar aqUI, nós 

identificamos, à época, que hmlia 11m comportamento 

padrão dos partidos que apOIavam o Governo, 

independente da ocorrência dos saques, As votações você 

linha na média dos partidos, sempre 80% de cadapartido 

votava segundo a orientação do Governo. O que nós 

buscamos naquela época joi demonstrar que não hmlia 

coincidência de saque com votação, visto que ora hal'ia 

saque, Ilrll não lIal'ÍlI sllque, e, independente tio saque, 

você tinha Uni comporlamelúo patirlin. Por exemplo, o 

partido como o PCdoB vo/m'a sempre mui/o perto da 

votação do Pl: Partitios COI/W o PP, o antigo PL, o PTB e 

o PMDB tillllllnl UIIIIl métiill tie titielitilltle tie 80% tias 

I'otllfões ill/lepell/lellte tios saques. O estudo em si 

mostrou exatamente trabalhar essa lógica, que não lIavi" 

cO;lIcitlêllcÍlI tie UIIIIl coi.m com" OUtrll, necessariamente. 

A SW ADRiANA PAZIN1 DE BARROS - OARiSP 221911: 

Deputado, no estudo, não sei se Vossa Excelência se 

lembrará disso, se nela se lembrar pode dizer, há uma 

conclusão de que, inclusive em alguns momentos quando 

há a elevação da quantidade de saques, do volume de 

saques, há lima redução, não necessariamente em lodos, 

mas há uma redução da quantidade de parlamentares, que 

seriam da base aliada, que vaiam ajavor da orientação do 

Governo. Vossa Excelência se lembra dessa... há uma 

conclusão. Eu VOII ler, porque é um trecho, Excelência, 
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OLIVEIRA LIMA. HUNGRJA. DALL'ACQ!JA & FURIUER 

ADVOGADOS 

que está juntado aos autos. "Nota que. apâs l/ois repasses 

elel'lll/os em 2004. caiu o apoio ao Gtwerno fias votações. 

A tendência de apoio ao Governo é praticamente estável 

ao longo do período, com ligeira tendência positiva ", 

re.\~llI1e o estudo. Vossa Excelência poderia explicar? 

O SR. ()J)AIR .JOSÉ DA CUNHA: Na verdade, o que o 

estudo evidenciou, isso está disponível na internei, de fácil 

acesso, o que o estudo evidenciou foi que no período de 

2004. durante o período eleitoral ou próximo do período 

eleitoral de 2004, o Governo leve um índice de infidelidade 

maior por parte dos partidos da base - isso é só a gente 

identificar, olhar a votação, e é isso que o estudo quer 

mos/raro " 

(ODAlR JOSÉ DA CUNHA-VOL. 199, p. 426214/42628, 

grifamos) 

POItanto, a acusação de comlpção ativa mostrou-se 

ilógica e desfundamentada, posto que a prova evidenciou que os parlamentares 

supostamente corrompidos já apoiavam o Governo Federal e, ainda, que não 

existe relação entre suas votações e os repasses de dinheiro. A suposta compra de 

votos encontra seu único refúgio no discurso do cOlTéu Roberto Jefferson, que 

não resiste ao confi'onto com o contexto probatório, como se verá a seguir. 

7.3. A COMPROVAÇÃO DA 

IMPROCEDÊNCIA DAS AClISAÇÕES FEITAS PELO CORRÉU 

ROBERTO JEFFERSON. 

A denúncia confere enOlll1e importância ao 

depoimento do então presidente do Pattido Trabalhista Brasileiro, o único e 

isolado indício da imaginada compra de votos, alegando "que todlls as imputações 

feitlls pelo IX Depu/1ll10 Roberto Jeffersofl ficllrlllll cOlllprovillúlS" (denúncia, fls. 9, 

grifamos). 
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Porém, a própria peça inicial admite o palticular 

momento vivido por Jefferson quando fez suas acusações, descrevendo que ele 

se encontrava "llcuallo. pois o esquema de corrupflio e tlesvio tle dinheiro público estava 

focado. em um primeiro IIwmento, em dirigentes tia ECT intLicados pelo PTB" (denúncia, 

fls. 7 , grifamos). 

Acuado por estar no foco de graves acusações 

relacionadas com a gravação de Maurício Marinho recebendo dinheiro nos 

COITeios, Jefferson negou a existência de relação entre ambos, mas, segundo a 

denúncia oferecida pelo MPF perante a loa Vara da Seção Judiciária do Distrito 

Federal (processo n.o 2005.34.00.018457-9), suas palavras foram desmentidas 

por cinco dezenas de ligações telefônicas: 

"lJe apentlS um de seus telefones celulares (61.9962-

5874), Roberto Jefferson fez 198 ligações para Fernando 

Godo)' e 50 ligações para Maurício Marinho (M'edida 

Cautelar n. o 2005.34.00.018780-7). 

Sintomaticamente. o Ile/UlIlciallo Roberto Jefferson 

tentou Ilfastar-se de Mauricio Marinho (fls. 30/36): 

'QUE nào conhece o senhor Maurício Marinho, porém já 

se encontrou com este cerca de quatro ou cinco vezes. "' 

(denúncia. ação penal n." 2005.34.00.018457·9, fls. 11, 

gtiI;lmos, disponível em: 
hllp:/ /www.eonjur.com.br/dl/DeounciaRobCl1oJelJerson. pdI» 

Vinculado ao investigado Maurício Marinho por 

força de inúmeras ligações telefônicas e acuado por estar no foco de uma 

acusaçã<;> que tomava proporções nacionais, Jefferson cunhou o termo 

"mensalão" e passou a acusar o Govemo na pessoa de José Dirceu, transferindo 

a crise política para longe de si e de seu prutido. 

Assim, nos dizeres da testemunha Jaime Maltins 

F ilho, Deputado Federal inquirido nesta ação penal, o tenno "mensalão" foi "!ll!! 

neologismo criado com bastante cOl/wetêncill política pelo então deputado Roberto 
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.IeU"erson ", sendo, portanto, "umll criação de alguém que se afundaI/a e tentou se aga"ar 

em algum llrgumento para tentar se defender": 

"O SR, MARCELO LUIZ AJ;7LA DE BESSA - OAB1JF 

J 2330: Antes da divulgação do denominado "escândalo do 

mensalão ", o senhor já tinha ouvido falar de pagamento 

de vantagens financeiras isoladamente ou periodicamente 

a deputados para que se mantivessem na base de 

sustentação do Governo? 

o SR. .IAIME MARTINS FILHO: Não. Essa palal'rll 

inclus;"e me ptlrece um neologismo criado com bastante 

conwetência política pelo então deputado Roberto 

.Tetferson, que, nttquele momento em que hmlia sobre ele 

todos os holofotes lIa mídia nacional, acabou criafl/lo 

esse termo, e esse termo acabou criando lima expressão 

bastante pejorativa perante a população. (...) Acho que 

isso (oi uma crÍllção de alguém que se afundava e tentou 

se agarrar em lllgum llrgumento para tentar se defefl/ler 

perlmte a opinii;o pÚblica e evitar a sua cassação ou pela 

Câmara ou pela opinião pÚblica, o que já {}corria naquele 

nwment(}. "(JAIME MARTINS FILHO-VOL 199, p. 42612/42620, 

grifamos) 

o testemunho do Deputado Federal José Santana, 

ouvido nesta ação penal, vai também no sentido de que o "chamado "mensalão", foi 

uma invenção do presidente do PTB ", que agia no interesse pessoal de "resguardar 

lIqueles companheiros que tiveram atitudes não muito "recomefl/lállel" no exercício till 

fi -" unÇlIIJ. 

"O SR. EVANDRO SARAIVA REATO - OAB/DF 18600: O senhor 

soube da ~ferta de alguma vantagem financeira ao partido 

ou à liderança do partido 011 a algllém para que 

influenciasse a bancada nas votações dessas reformas? 

o SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS MOREIRA: Mio, 

IlUnCll houve. A té porque esse problema, aí, desse 
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chamado "mellsltl(io". foi uma illvellc(io tio presitlellte do 

PTB da époclI. IIté pllrll telltllr... Primeiro tentou 

resgullrtlllr os seus compllnlleirosi depois. como I,iu que o 

GOI'erfw tII;O IIceitllvlI o tipo l/e cJumtllgem que ele 

propunJlIl. lIí illl'efltou essll p"lll'rl "fllellsllll;o". que é a 

coisa mais difícil do mundo. Teria que ter uns dois ou três 

carros-for/es dentro do Congresso Nacional/odo mês panl 

distribuir recurso para determinados parlamentares. Isso 

aí é um sonho. " (",) 

"O SR, EVANDRO SARAIVA REATO - OAB/DF 18600: Antes da 

divulgação do denominado escândalo do "mensalão", o 

senhor já linha ouvido falar de pagamento de vantagem 

financeira isoladamente ou periodicamente a deputados, 

para que se mantivessem no posicionamen/o, na 

sustentação do governo? 

O SR. JOSÉ SANTANA I)E VASCONCELLOS MOREIRA: Não, 

nunca, isso ai já falei duas vezes /lesse depoimento: isso 

foi umll illvellcão. Talwz IIté pllrll re.çgullrtlllr IIqueles 

cOf/wIlflhe;rtJs que til'erllm lltitudes tII;O muito 

"recometlllúvel" no exercício tllI função. OI 

(JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS MORElRA-VOL. 201 

p.42925/42932, grifamos) 

Em acréscimo, o testemunho do Deputado Federal 

Luiz Albuquerque Couto observou que Jefferson supunha que a descoberta dos 

fatos que originaram a ação penal sobre ilicitudes nos Correios partiu de uma 

ação de um "militante do Pllrtitlo Ilos TrabaIJullwres": 

"O SR. LUlZ ALBUQUERQUE COUTO: Não, Pela 

primeira vez eu ouvi essa questão do "mensalão" a partir 

de uma demí/lciafeita pelo ex-deputado Roberto Jefferson, 

foi li pllrt;r tle umll ação tlII pl}/ícia nos CorreÍt}.ç. erll uma 

itlllicação tlele. e ele acllam que tinha sitio militallte dt} 

Partido tLos Trabalhadores e que tinham tlellunciado eS.m 

situação. (LUIZ ALBUQUERQUE COUTO-VOTo. 199, p, 42571/42575, 

grifamos) 
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De fato, assumindo se sentir perseguido por 

funcionários públicos que buscariam beneficiar o Partido dos Trabalhadores, 

Robelio Jefferson iniciou seu depoimento na Polícia Federal acusando o então 

Ministro da Justiça, um Procurador da República, uma Juíza Federal "e. posa do 

Ministro Advogado Geral da União", de se unirem todos "para atingir o PTB e encobrir o 

"QUE preliminarmente gostaria de registrar que a 

princípio não prestaria qualquer depoimento à Polícia 

Federal pois percebeu que desde o primeiro momento 

houve uma tentativa orquestrada pelo Ministro dll JUStiÇl1 

MARGO 7VMAZ BAS7VS, com a ação direta do 

Procurat[or da República BRUNO ACIOLY e da Juíza 

Titu/ar dlIIO· l'ara Federal de Brasília, Dra, MARIA DE 

FA llM4, e'posa do Ministro Adl,ogado Geral da Unilio, 

de tenltlr atribuir ao PTB e a este declarante crimes que o 

partido e sua direçào não cometeram na administração da 

coisa pÚblica no país;(..,) QUE desta forma ficou el,itlente 

U/lUI aflio c/am parll lltingir o PTB e encobrir o PT; " 

(ROBERTO JEFFERSON MONTEIRO FRANCISCO-VOL 19 p, 

4219/4227, grifamos) 

POlianto, ao cunhar o termo "mensalão" e alegar a 

existência de compra de votos, Robelio Jefferson, segundo reconhece a 

denÚncia, estava acuado e no foco de investigacões, acreditando estar sendo 

perseguido por diversos funcionários públicos em campanha coordenada para 

beneficiar o PaIiido dos Trabalhadores, Estas circunstâncias sem dúvida pesam 

contra a credibilidade de seu depoimento, evidenciando uma "possíl'ellllargem de 

interesse": 

"Torna-se necessário, deste modo, que o magistrado 

inquiridor ao receber o depoimento do co-arguido o 

'lIbmeta a uma muito apertada l'igilt1ncia em ordem a 

detectar possíveis divergências entre o narrado e 
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realidade. Tem grantle relevo, portanto, II I'erificaçl;o 

atenta, meticulosa, quer lia própria tleclaração - a Sllll 

coerência TtJgica, espontaneitlUJle, clmstâncÍlI, II 

I'erossilllilhança tia historia mlrratla -, quer tio 

tleclllrante, face tio seu comportamento 110 processo, Ii 

possível margem tle illteresse, etc. Sem dúvida, esta 

análise fornece ao julgador elementos preciosos pW'a a 

formaçào do juízo glohal de credihilidade da declaração, 

inegavelmente reforçado caso não se encontrem outros 

dados probatórios que contrariem o conteúdo narrado. " 

(SEIÇA, Antonio Albelto Medina de. O conhecimento probatório do 

coarguido, Coimbm Editora, 1999, p. 220 c ss., gIif,mlos) 

A condição de investigado, Ja no início das 

investig'ações, sempre conferiu a Robelto Jefferson a mais absoluta Iibel"dade 

para cl;al' os fatos e versões que melhor que servissem, acusando quem 

desejasse sem se preocupar com as conseqüências típicas de uma testemunha 

compromissada. Essa paJticularidade do depoimento de um conéu foi bem 

observada por este Egrégio Supremo TI;bunal Federal, em voto do Exmo. 

Min, S~púvelda Pertence no julgamento do HC 81.172, que anotou a precisa 

lição de Manzini: 

"não se trata somente de uma fonte de prova 

particularmente suspeitosa (o que, dado o principio da 

livre convicção do juiz seria insuficiente para justificar a 

regra cogitada), mas de um ato que, provindo do acusado, 

não se pode, nem mesmo para certos efeito.,~ fingir que 

provenha de uma testemunha. O acusatlo. mio l'Pellas mio 

jura, ma.ç pode até melltir impunemente em sua defesa 

( ... ) e, portanto. suas Ilecltlrações, qUllisquer que sejam. 

11110 se pmlem assimilllr ao testemullho, priJ'atlas como 

estão tias garlwtias mais elementllre.~ des.~e meio de 

prova." (STF, HC 81.172, Min. Sepúlveda Peltence, j. 

11.06.02, grifamos) 
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As descompromissadas acusações de Jefferson 

continuaram ao longo desta ação penal contra alvos distintos. Em seu 

intenogatório judicial, apontou a existência de "ressentimento do Ministério Público" 

contra si, em razão de sua atuação em temas ligados a previdência social. 

o próprio relator Exmo. Ministro Joaquim 

Barbosa se viu acusado "reiteradamente de sonegar informações dos Ilemai.ç ministros" 

(fls. 45.018, grifamos) e de estar "manipulando" O processo (fls. 45.041, 

grifamos) . 

Depois de propagar publicamente a inocência do 

Presidente Lula e afirmar em seu intenogatório que o mesmo "mostrou prO/UlUla 

indignaçãlJ" ao supostamente ser informado da compra de votos, Jefferson 

pemlaneceu por todo este processo insistindo na tese de que o ex-presidente 

da República Luiz Inácio Lula da Silva deveria ser denunciado na presente 

ação penal. 

Mas, muito além da análise dos motivos objetivos e 

subjetivos que impulsionaram as acusações contra José Dirceu e tantos outros, Q 

tàto é que as palavras do ex-Deputado Roberto Jefferson foram frontalmente 

negadas por inúmeras provas produzidas em Juízo. Ao ser intenogado 

judicialmente, Jefferson alegou que a expressão "mensalão" não era de sua 

autoria, afilmando que "já e.çtava na boca" do Deputado Miro Teixeira, que teria 

sido o primeiro a constatar a compra de votos na Câmara: 

"Eu não sou o autor da denúncia /10 "mensalão". Quem 

fez primeirlJ foi o MirlJ TeixeirlL Eu coloquei para fora 

em junho de 2005. Em setembro de 2004 - eu me recordo 

bem -, o Deputallo Miro Teixeira. ex-Ministro 110 

Govemo. ex-Líder do GOl/uno. disse isso em uma 

entrel'ista ao JIJmal do Brasil: "Está um escálUlallJ i.çslJ 

I'qui. " Não fui eu o autor. É que a denIÍncia foi abafada, o 
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Miro recuou, não insistiu, e a coisa foi tapada, Mas o 

Jornal do Brasil, em setembro de 2004, já trazia uma 

entrevista do Miro dizendo. E a expressão "mensalão" 

não fui que cunhei: já estava na boca dele. " 

(ROBERTO JEFFERSON-VOL. 74 p. 15909/15932, grifamos) 

Desmentindo completamente esta afirmação, Miro 

Teixeira foi inquirido nesta ação penal, como testemunha compromissada, e não 

apenas negou ser o auto." do termo "mensalão", como afirmou que nunca 

constatou comp."a de votos na Câmara e que Robe."to Jefferson nunca lhe 

transmitiu tal informação, limitando-se a falar que" havia partitlos que esftll'llm 

distribuindo llinheiro aos parlamentares que integravam a sua bancada": 

"A SR~ POLLYANNA KELLY MACIEL MEDEIROS 

MAR1JNS ALVES (JUÍZA HIJERAL SUBS1JTUTA): Em 

relação aos fatos do caso que se tomou muito conhecido e 

recebeu a denominação de "mensalão", Vossa Excelência 

tem conhecimento? 

O SR. MIRO TEIXEIRA: O conhecimento que tenho 

desse caso é narrado pelo deputado Roberto Jefferson, 

como ele descreve numa entrevista à Folha de S.Paulo. Eu 

era ministro das ComllnicaçiJe:.~ estava em vias até de 

deixar o ministério, ele me fez uma visita para me convidar 

para ir para o PTB. E: ao fim dessa visita, ele estava 

acompanhado de dois parlamentares e, ao fim dessa visita, 

enaltecendo as qualidades do PTB, ele me disse que o 

PTB, inclusive, não levava a mesada, não distribuía a 

mesada. E eu me :'lIrpreendi e disse: "Mas que mesada?" 

Ele disse: "Não sabe, não?" E aí ele descreveu, muito 

ligeiramente, quer dizer, a visita dele era para me 

convidar para ir para o PTB, não era uma visita e:.pecífica 

para me falar desse assunto. Ele, de saída, muito 

ligeiramente, me disse que havia partidos que estavam 

distribuintú) dinheiro aos parlamentares que integrllvam 

II sua bllnCatla e que isso não acontecia no PTB e nem 
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aconteceria. Essa história, ele repete na entrevista que dá 

à Folha de S. Paulo. SÓ para dizer, foi a primeira vez. 

então, que ouvi falar e que, depois disso, se 01lviu muito 

fi 1 - '? "( ) alar, naa e. . .. 

o SR. LUIZ FRANCISCO CORRh.'A BARBOSA - OABRS 

31349: Ilustre deputado, Vossa Excelência se referiu, na 

parte da intervenção que dizia da visita de Roberto 

Jefferson, que ele, embora esse não fosse o propÓsito, 

comentou que haveria partidos que estariam recebendo ou 

distribuindo dinheiro. É isso, não é? E para que era eSS(1 

distribuição, segundo ele?" ( ... ) 

"O SR MIRO TEIXEIRA: ( ... )Naquele momento, o 

Roberto Jefferson foi muito lacônico no que disse. ( ... ) E 

disse: "Roberto, o que você está descrevendo é tão grave" 

- porque ele não disse que viu isso, ele não disse que não 

viII isso; ele disse que isso foi relatado a ele. E a e.Tpressão 

"mensaliío" aí é que ganha corpo, acho. Não me recordo 

direito, Vossa ETcelência pode ajudar, se, no depoimento, 

o Roberto Jefferson chamou de "mensalão" ou se foi 

depois. Mas, aí, depois, pegou a expressão "mensalão". 

Agora, em nenhum momento, l'oltamlo - (lesculpa, eu 

filIo muito - em nenhum nwmento, o Roberto Jefferson 

me dis.çe se aquilo era para fazer maioria para o 

Governo. Se eu entemú bem ... 

O SR. LUIZ FRANCISCO CORREA BARBOSA - OABRS 

31349: Esse era o ponto da pergunta. 

O SR. MIRO TEIXEIRA: O ponto da pergunta. Em 

nenhum momento. " (MIRO TEIXEIRA-VOL. 200 p. 

42696/427708, grifamos) 

Roberto Jefferson afirmou ainda, em seu 

interrogatório judicial, que avisou o Presidente Lula em uma reunião que "o PT 

e.~tá patrocinando um "troço" que vai ser um escâmLllo, alugamL) DeputlUlo, pagando 

"mellslllão" etll troca de apoio político ", levando-o "a ter lágrimas IIOS olhos" (fls. 

15.927, vol. 74, grifamos). 
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Mas, presente nesta reunião, o ex-Ministro Aldo 

Rebelo negou a suposta comoção do Presidente da República, e também negou 

que Jefferson tenha transmitido o detalhado relato de compra de votos, pelo 

contrário, ele "de alguma fi)rma revelou ao presidente que hm'aia algo pareci/ú) com o 

que depois ele fwminou //e Mensalão"; 

"o Deputado Roberto Jefferson de alguma fornul revelou 

ao presidente que hm'eria algo pareci/lo com o que depois 

ele fwmüwu de Mens/ll/;o. Mas isso foi uma conversa já 

no final da audiência e todos nós que estávamos presentes 

já conversávamos em tom de de~pedida. De qualquer 

fonna, terminada essa audiência, o presidente solicitou 

que eu, na condição de Ministro encarregado da relação 

com o Congresso, procurasse informações sobre essa 

questão. Procurei as informações, o jortlal teria feito 

meses ante.~ uflla /lenúncia, filas o suposto autor da jtmte 

negou, e o ent/;o pre.~itlente da Câmara abriu, mas logo 

IIrquivou ou /llguflla coi.~1I Pllrecidll, Ufllll itzjiJrmaç/;o 

sobre eSSl1 I/enúncia. E foi isso que eu e acho que o 

deputado Arlindo Chinaglia informou ao presidente Lula. 

DEFENSOR: Quando o Deputado Roberto Jefferson fez 

essa iliformação ao presidente Lula ele chorou. 

lESTEMUNHA: Eu não vi o presidente Lula chorar 

nessa audiência. " 

(JOSÉ ALDO REBELO FIGUEIREDO-VOL. 13;, p. 29490129507, 

gllfamos) 

Também a testemunha Walfrido Mares Guia negou 

que Jefferson teria mencionado a existência de compra de votos, limitando-se a 

relatar ao Presidente Lula que existiria uma "conversa que tem recursos semlo 

distribuÍtlos a parlitlos do Congresso": 

"questionado, então, se poderia qfirmar o que exatamente ~ 
ouviu, naquela reunião, respondeu positivamente 'Y 
afirmando que após a indagação, por parle do Presidente, 
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a Roberto Jefferson, sobre como estava o PTB, respondeu 

Roberto Jefferson "estou preocupado porque o PTB não 

consegue os cargos pleiteados e já negociados e tem essa 

conversa que tem recursos sendo distribuídos a partidos 

do Congresso" 

(WALFRIDO SILVINO DOS MARES GUIA NETO-VOL. 98, p. 

21272/21279, grifamos) 

o então Ministro Ciro Gomes testemunhou no 

mesmo sentido de Aldo Rebello, conoborando que Jefferson "de alguma fimlla" 

falava "algo parecido com o que depois ele nominou de Mensalão", mas sem se 

aproximar da prática de compra de votos. Ciro Gomes testemunhou que o conéu 

Roberto mencionou que "havia deputados querendo conwrar deputados para mudar de 

partido", não usou o termo "mensalão" nem qualquer outra referência a compra 

de votos: 

"O SR. LUIZ FRANCISCO CORREA BARBOSA - OABRS 

31349: É certo que ele deveria procurar Vossa Excelência 

enquanto ministro de Estado em seu gabinete para noticiar 

sua preocupação nisso que ele chamou de "mensalão "1 

O SR. CIRO FERREIRA GOMES: É fato que ele me 

pro(71rou mais de um ano antes de quando isso virou 

escândalo público. Não US01l essa expressão "mensalão" e 

disse a mim, na minha sala, que estava muito aborrecido, 

porque havia deputados querentlo comprar deputados 

para mullar de partido. Falei para ele: "Roberto, você 

não pode me dizer uma coisa grave dessa natureza, na 

medida em que sou ministro da Integração Nacional e nós 

somos amigos, mas isso é um fato grave e você, se tiver 

algum indício, alguma prova, algum elemento, enfim, sou 

obrigado a levar aos meus superiores este assunto. Você 

tem alguma inform{!fão?". Ele falou para lIúm: "Não. 

Você sabe que este tipo de CIIisa não ,leixa recibo. ". Eu 

falei: "Por que você não aproveita a sua imunidade 
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parlamentar e faz essa denlÍncia na Câmara? ". Ele me 

disse: "Não. Vou cantar a algumas pessoas e VOIl fazer, 

vou prosseguir. ". E, depois, vi que ele fez. Ele denunciou 

na Câmara Federal, a Comissào de Ética recebeu uma 

notícia crime ml coisa parecida, instalou-se para apurar 

isso e acabou apurando que nào tinha fundamento. Foi 

isso que aconteceu. 

( ... ) 

"O i)"R LUIZ JoERNANDO PACHECO - OAB'SP 146449: 

A testemunha informou que foi procurado pelo deputado 

Roberto Jefferson antes de osfatos serem levados por ele a 

público [inaudívelJ denúncia do "mensalão". Porém, 

queria apenas esclarecer, para deixar bem clllrO, que, 

quando o deputado Roberto Jeff'er,çon procurou Vossa 

Excelência, ele não (alou em pagamento em dinheiro 

para que os deputados votassem em tleterminado sentido 

ou noutro sentido. 

O SR. CIRO FERREIRA GOMES: Absolutamente. O 

grande aborrecimento dele era especificamente de que 

hUl,ia um esforço de distribuição tle dinheiro para a 

população lie deputado,ç mudarem de partido e a mil'a 

básica dele, explicitada para mim, era tle que a incidência 

era sobre quadros 110 PTB. 

O SI? LUIZ FERNANDO PACHECO - OAWSP 146449: 

Então. ele nunca tomou conhecimento Ile que houvesse 

uma tentativa de compra Ile l'(Jtos para "otacão da 

reforma da Previdência. para l'otação da reforma 

tributária? 

O SR. CIRO FERREIRA GOMES: Não. " 

Em seu testemunho, Ciro Gomes detalhou ainda 

que Jefferson reconheceu não ter nenhuma prova do que dizia, e que tampouco 

apontava vínculos com o Governo ou Pattido dos Trabalhadores, afirnlando que 

indagou "a ele se ele tinha algum elemento. algum indicio. Idguma questão. e nunca. 

jamais. mencionou Delúbio. em te"wo algum": 
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"O SR. GUILHERME ZILL4NJ CARNELÓS - OAB"SP 

220558: Ilustre deputado, gostaria de perguntar a Vossa 

Excelência se, além de tudo o que o senhor disse, o senhor 

presenciou algum alo que pudesse se coadunar com aquilo 

que o Roberto Jefferson lhe dissera? 

O SR. aRO FERREIRA GOMES: JlIlIlllis. fIquei muito 

preocupado e disse a ele que fizesse a denlÍncia na 

Câmara, porque eu me sentiria muito constrangido se ele 

não me desse um elemento de dizer isso, que é o que 

acontece em Brasília. Brasília vive desse tipo de boato. As 

vezes se escandaliza, às vezes morre no boato, mesmo, 

mas, como ele era meu amigo, é meu amigo, o Roberto 

Jefferson, amigo na política, e me disse aquilo em 

confiança, perguntei li ele se ele tinhll IIlgum elemento, 

IIlgum indício, algumll que.~tão, e UltnCII, jlllllllis, 

mencionou Delúbio, em tempo 1I1guf/t " 

(CIRO FERREIRA GOMES-VOL. 199, p. 42545/42548, grifamos) 

o então Ministro da Justiça Marcio Thomaz Bastos 

também testemunhou que Jefferson não transmitiu ao Presidente da República os 

fatos que depois ele próprio classificou como "mensalão": 

"DEFENSOR: Soube 1/.h-xa. que o Roberto Jefferson teria 

levado esse fato a conhecimento do Presidente da 

República? 

TESTEMUNHA: Soube, não erllm exlltllmente esses flltos 

objetos /11I entrel'istll. mas erllm f MOS numll proporção 

menor e o presidente mandou fazer uma investigaçào da 

qual eu nào participei, um escrutínio, através do seu 

Ministro da articulação política e do seu líder no 

Congresso e eles não encontraram nada. " ~ . 

(MÁRCIO THOMAZ BASTOS-VOL. 135, p. 29480/29489, grilamos) ~ 

ÇJ 
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Principalmente, deve ser analisada a afirmação de 

Roberto Jefferson. em seu intelTogatório judicial, de que, mesmo antes de suas 

acusacões, todos os Deputados sabiam do "mensalão" na Câmara, alegando 

que "no,~ (umlos do Plenário, 110 cafezinho, era um escândlllo, A conversa era de quinta 

categoria". (fls. 15.918, vol. 74, grifamos). 

Buscando reforçar que a compra de votos era muito 

conhecida e comentada no Parlamento, Jefferson alegou que disse ao Presidente 

Lula que a prática teria diminuído, mas mesmo assim os seus rumores 

persistiam: "Presidente, há rumore,~ ainda. Diminuíram, mas há rnnlOres" (fls. 15.927, 

voI. 74, grifàmos). 

Porém, não há nos autos uma única testemunha 

que confirme a alegação de Roberto Jefferson de que a imaginada compra de 

votos era U111 escândalo na Câmara ou que eram perceptíveis os rumores de sua 

existência. 

Ao contrário, dezenas de testemunhos colhidos 

nesta ação penal, provenientes de Parlamentares de vários pat1idos políticos, 

Senadores e membros do Governo, negam taxativamente a afirmação de 

Jefferson de que a compra de votos existia e era comentada. A seguir elencamos 

alguns depoimentos nesse sentido: 

"DEh"'f-:NSOR: O senhor, nos cargos que ocupou ainda 

no mmldato do presidente Lula, presenciou, ouviu dizer 

que houve compra de votos na votação da reforma 

tributária e da previdência? 

TESTEMUNHA: Nem eu e isso eu perguntei lI/I época, 

nenllllm dos outro,~ 511 deputados, nenhum jornali,çta, 

tantos, dezenas ou às vezes centenas que cobrem IIS 

Iltividades do Congresso, (oram Iltil'idlldes l/e l()/H com 

ampla cobertura, porque se tratava de reforma tributárit/, 
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Re/iJrma da Previdência, eu nunca ouvi de nenhum 

jomalista, de nenhum deputado, de nenhunuz fonte, 

qualquer referência a qualquer forma de pagamento por 

quaisquer (las votações ocorritlas no Congresso, porque 

essas votaÇ(Jes foram todas para mim (liscutitl(IS e 

negocÜldas, inclusive, com a oposição nas duas reformas 

nuzis importantes, não /wul'esse o 1'010 (la oposição, o 

governo não teria sitÚJ vitorioso, " 

(JOSE ALDO REBELO FIGUEIREDO-VOL. 135, p. 29490/29507, 

glifamos) 

"O SR. (ADVOGADO): Perfeito. O senhor presenciou, 

na reforma da Previdência, ou mesmo ouviu dizer algo 

relacionado à compra de voto de parlamentares? 

O SR. LUIZ C'ARLOS ::'1GMARlNGA SEIXAS: Não, nem 

durante a reforma da Previdência, nem em todo o período 

em que estive na Câmara dos Deputados. Nunca ouvi 

falar. Se Vossa Excelência me pergunta sobre o chamado 

"mensalação ", posso me antecipar e dizer que a primeira 

vez em que li essa expressão foi nos jornais. Tenho 

impressão, não, tenho a certeza de que foi uma express(;o 

cunhada pelo então Roberto Jefferson, mas, enquanto fui 

deputmúJ, 1IUnca ouvi falar em compra de votos, aliás, 

nem nesse perí()(lo, nem no meu período anterior. " 

(LUIZ CARLOS SIGMARINGA SEIXAS-VOL. 198, p, 

42300/42308, grifamos) 

"MPF: E sobre isso que se comenta, segundo o próprio 

Roberto Jefferson, que foi o pivô e disse ter armado esse 

esquema de troca de apoio político por mesada? O que o 

senhor sabe disso? 

PREFEITO: Eu acompanhei pelo noticiário a denlÍncia 

que foi apresentada pelo deputado Roberto Jefferson. 

Nunca tinha ouvido falar disso no Congresso Nacional. 

Ouvi na denúncia dele e noticiário que se seguiu. Nunca 

havia ouvido falar em troca de voto por dinheiro no 
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Congresso Nacional, NUllca presellciei lIem um {ato. lIem 

uma c01l1'ersa sobre i,~so. " 

(REN1LDO VASCONCELOS CALHEIROS-VOL, 157, p, 

33806/33813, gIifamos) 

"que, entre 2002 e 2005, além de presidente do 1'1' 

mineiro era Deputada /<êderal; que participou das 

discussões na Câmara Federal sobre a reforma da 

Previdência e considera que qualquer tema de relevo 

nacional, de grande repercussão, como é o caso, envolve a 

parlicipaçc10 de todos os partidos, inclusive da oposiçc1o, 

que os votos da oposiçc1o foram importantes para a 

reforma da Previdência; que, na Câmara Federal, IIUnci' 

ouviu {alar de Deputados recebemlo i/inlleiro para 

aprlJl'ar a reforma da Previdência; " 

(MARIA DO CARMO LARA PERPÉTUO-VOL. 174, p, 

37417/37418, gIifilmos) 

"que a reforma da Previdência era lima bandeira 

defendida por todos os partidos e foi aprovada com votos 

de membros de todos os partidos, inclusive da oposiçc1o, 

pois havia um cOr/senso quanto a sua necessidade; que . 

apesar de participar iliariamente das discussijes como 

líder do PT. em momento algum presenciou ou soube de 

oferecimento tle quantias a parlamentare,~ para I'otarem a 

{avor de propostas do governo;" 

(NELSON VICENTE PORTELA PELLEGR1NO-VOL. 178, p, 

38434/38435, grifamos) 

"O SR, MARCELO LEONARDO - OAWMG 25328: Em 

relação a todos esses parlamentares que mencionei e aos 

partidos 1'1', PI~, PTB e PMlJB, durante esse ano de 2003, 

no qual o senhor esteve no Congresso Nacional, o senhor 

ouviu, em alguma oporhmidade, alguma itiformação, 

algum boaJo 011 qfinnação me,\1no de que esses partidos 

votavam os projetos de interesse do Governo Federal 

porque recebiam diuheiro l 
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o SR. PA7RUSANANJAS DE SOUSA: Não. 

O SR. MARC'A"LO LEONARDO - OABUG 25328: Em 

nenhuma oportunidade ~ 

O SR. PA'lRUSANANJASlJE SOUSA: Não." 

(pATRUS ANANIAS DE SOUSA-VOL. 199, p. 42448/42453) 

"3. Se a testemunha teve conhecimento de qualquer ato 

de cormpção, praticado por algum militante do Partido 

dos 7"abalhadores, em relação à compra de apoio político 

no âmbito da Câmara rederal? 

R NA-O . 

4. h/n relação às reformas Tributária e Previdenciária, a 

testemunha teve conhecimento de algum ato de corrupção 

tentado ou praticado, durante o processo de análise e 

votação dessas reformas na Câmara Federal? 

R. NAo." 

(MICHEL TEMER-VOL .. 178,p. 38507/38508) 

"DEFESA: O senhor, tendo participado da Comissào de 

Orçamento no Congresso, chegou alguma vez a OI/vir ou 

tomoll conhecimento de que havia pagamento a deputados 

para votar afavor do governofederal? 

O SR. PAULO BERNARDO SILVA: Não, nunca ouvi 

falar nisso. 

DEFESA: Nem mesmo boatos a esse re~peito? 

O SR. PAULO BERNARDO SILVA: Não. Ná.ç sempre 

ouvimos falar de parlamentares que, às vezes, 

conseguiam clmtribuipies de empresas por conta de 

votações, mas, desses pllgamentos, de fato, nunca oUI'i 

falar n(l([II. " 

(PAULO BERNARDO SILVA-VOL. 199, p. 42562/42567, grifamos) 

"Dh"FESA: Pe~feito. Em relação às reformas tributária e 

previdenciária, o senhor teve algum conhecimento de ato 

de corrupção na análise de votação dessas reformas? 

() SR. LUIZ ALBUQUERQUE COUTO: Não, nÓs 

sabemos que toda a legislaçào sempre sofre mudanças, 
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mas é mudança através da pressão democrática, ou seja, 

primeiro lugar, porque na reforma da Previdência também 

nós tivemos votos de deputados de oposição. tntão, havia 

a necessidade de uma reforma da Previdência. É claro que 

havia pressc1o, através de setores que eram contrários, mas 

nunca ouvi dizer que parlamentares eram comprados para 

votar esla reforma. " 

(LUIZ ALBUQUERQUE COUTO-VOL. 199, p. 42571142575, 

grifamos) 

"A SR~ ADR/ANA PAZ/N/ DE BARROS - OAB'SP 

211911: Vossa En:elência descreveu um pouco como foi a 

votaçdo, os partidos, qual era a característica da votaçdo, 

quem se opunha à reforma ou ndo, e, dessa participaçdo 

ativa de Vossa Excelência, Vossa Excelência pôde notar 

alguma vez indícios ou viu claramente, presenciou a 

compra de votos de deputados para votação da reforma 

previdenciária? 

o SR. ("ARLOS AUGUSTO AR/CAL/L: Te/lho por 

absurda essa i/lformação. até porque, /lO 

acomplmhamellfo da CPMf, como membro titular dll 

CPMf do,~ Correios, a te/ltatil'll l/e fazer a ,'i/lculacão 

etlfre Ul1Ul coisa e outra, /lO meu e/lte/ldime/lto, não 

obedece a qualquer critério ou caracterizaciio decisiva. 

A SR~ ADRlANA PAZIN1DE BARROS - OAB SP 211911: 

Agora, a mesma pergunta, mas, de maneira geral, não 

e;,pecificamenle à reforma previdenciária. Vossa 

Excelência alguma vez presenciou ou 01lviu dizer a 

re,'peito da compra de votos de parlamentares? 

o SR. CARLOS AUGUSTO ARK"ALIL: Absollltllme/lte. 

Ollalquer /loticiário a respeito llisso foi posterior às 

denúncias que provocaram esse desrlobrllme/lfo do 

infitullulo "me/lslllão li. Nilo pre,~ellciei, lIão vislumbrei, 

mio vi, mio percebi qualquer movimentaçdo dessa 

natureza durante a tramitação da reforma da 

Previdência." (CARLOS AUGUSTO ABICALlL-VOL. 199, p. 

42576/42588, glifamos) 
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"A SW ADRIANA PAZINI DE BARROS - OABSP 

2219 Jl: Obrigada, deputado. Durante a participação de 

Vossa Excelência na discussão da refonna previdenciária 

- digo da refonna previdenciária porque foi a mais 

importante - OI/ de outras reformas de que Vossa 

Excelência tenha participado, alguma vez o senhor ouviu 

falar 011 lhe foi proposto o pagamento de parlamentares 

para que estes votassem a favor das propostas do 

governo? 

O SR. MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS: Nunca . 

1<-'11 até diria que isso foi objeto da estranheza de todo 

mundo que conhece o funcionamento do parlamento, 

porque a base aliada, os deputa/H)s /10 PT , do partido do 

presidente da RepÚblica já I'otariam naturalmente nessa 

proposição, sobretudo naquele início /Ie gm'erno. Hoje 

talvez você tenha até uma taxa de defecção nas votações 

maior que tinha naquele período. Aquele período era um 

período em que o entusiasmo na sociedade se refletia 

dentro do parlamento. Os deputados da base aliada 

normalmente já votavam com as proposições apresentadas 

pelo Presidente Lula, que, inclusive, estava 110 auge do seu 

capilalpolítico . 

(MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS-VOL. 199, p. 

42589/42599, grifamos) 

"A SW CAMfl..A A US7REGÉS7I..O VARGAS DO AMARAl.. -

OABISP 246634: O senhor presenciou algum fato 01/ mesmo 

algum indicativo de repasse de valores a parlamentares 

em troca de votos afavor da proposta~ 

O SR. HENRIQUE FONTANA JUNIOR: Nenhullt 

(..) A SR~ CAMfLA AUSTREGÉSfl..O VARGAS DO AMARAL -

OAB!.'}P 246634: Em relação à refonna tributária, o senhor 

presenciou, da mesma forma, algum comentário ou sobre 

algum fato que indicasse ato de corrupção? 

O SR. HENRIQUE FONTANA .TUNIOR: NenhUtlt" 

(HENRIQUE FONTANA JUNI0R-VOL 199, p. 42607/42611, 

grifamos) 
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AD\'OGADU~ 

"O))!? MARCELO LUIZ AVJLA DE BESSA - OABDF 

12330: O senhor tem noticia de algum oferecimento de 

vantagem a membro do Partido Liberal, a líder ou a 

presidente do partido à época para votar a favor do 

Governo 011 das posiçiJes do Governo na reforma da 

Previdência 011 na reforma triblltària? 

o SR. JAIME MARTINS FILHO: Não. não tenho 

conhecimento de oferecimento de neflhum tipo de 

vafltageflb até porque Ilcho que essas questiies não estão 

l'IJtadas, quer dizer, stio quesliies que ailllú, estão Illé 

mesmo emlliscussão, e algumas I/elas até acho dijicil que 

sejam l'IJtallas defltro deste Governo, como é o caso da 

reforma tributária l'enl. sellllo postergllda 

sllcessil'amente, porque lIIio se encofltra um consenso 

entre as litleranças partidárias, e esse CIJIISeflSO só ocorre 

quallllo existe uma identidade de ifltere,çses entre () 

illteresse do Governo Federal. iflferesse Ilos estados e () 

iflteresse dos mUllicípio,ç. " 

(JAIME MARTINS FIUlO-VOL. 199, p. 42612142620, grifamos) 

"A SW POLLYANNA KELLY MACIEL ME1JHROS 

MAR1JNS ALVES (.JUiZA FEDERAL SUBS1JTUTA): 

Deputado, em relação aos fatos do denominada caso 

"mensa/ão ", o senhor tem conhecimento? 

O SR. INOCÊNCIO GOMES DE OLIVEIRA: Tive 

conhecimento pela imprensa. Nunca tomei clmhecillleflfo 

que IlOlll1es,çe nUlla dessa flatureza fia prâpria iflstituiçãIJ. 

Tenho nove mandatos conseL1lfivos representando a 

instituição, representando o meu estado de Pernambuco, 

na qual ocupei todos os cargos, praticamente, da Câmara: 

estou há quatorze anos na Mesa, fui presidente e 10 vice

presidente dl/as vezes, r secretário duas vezes, vice

presidente, corregedor-geral da instituição e, agora, sou 

]O secretário. FI/i lider do Partido da Frente Liberal 

durante oito anos consecutivos e fiá presidente de cinco 

comiss(Jes permanentes da Casa, presidente de CPI duas 

vezes e, portanto, tenho lima vida toda dedicada ao 
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parlamento brasileiro. Na época em que fui presidente da 

Câmara, não tinha vice-presidente, porque foi durante o 

governo Itamar Franco e acumulei com a vice-presidência 

da República, assumindo a presidência da República 

durante doze vezes, sessenla e qllalro dias. " 

(INOCÊNCIO GOMES DE OLlVEIRA-VOL. 200, p. 42690/42695, 

grifamos). 

"A SR~ ADRIANA PAZ1N1 DE BASTOS - OAB~'iP 

22191 J: Durante essas discussões, Vossa Excelência, em 

algum momento, soube, presenciou, ouviu falar que o 

Partido dos Trabalhadores estaria comprando votos de 

parlamentares para que votassem afavor de propostas do 

Governo? 

o SR. .JOSÉ EDUARDO C'ARJ)OZO: Nunca, até porque 

é muito importante ter claro que especialmente a reforma 

da Previdência foi uma reforma bastante tensionada 

dentro du PT e 110 plenário da casa. Derltro do PT, ela não 

era consenso; tivemos muitas reuniões de bancada para 

que pudéssemos ter uma posição e haver um 

convencimento da nossa bancada relativamente a isso. A 

tal ponto que, inclusive, alguns militantes do P7; 

deputados, saíram do PT a partir da refonna da 

Previdência, caso da Senadora Heloísa Helena, caso do 

Deputado Chico A lencar, dentre outros. Era curioso, 

porque tínhamos divergências no PT, mas tínhamos, 

e"pecialmente na reforma da Previdêllcia, um apoio de 

setores oposicionistas, porque, como o governo de 

Fernando Henrique Cardoso havia pretendido fazer a 

reforma previdenciária, parlamentares da oposição 

defendiam uma reforma que no PT era polêmica; uma 

situação, portanto, bastante paradoxal. 

(JOSÉ EDUARDO CARDOSO-VOL. 200, p. 4273l/42747, grifamos) 

"A SW ADRIANA PAZ/N/ DE BASTOS - OAB~P 

221911: Durante o período em que Vussa Excelência 

participou dessas discussões públicas entre os 

133 
AV. SÃO LUIS. 50 - 320 A;\WAR- CONJ. 322 - EDIFIC10 lTALlA I SÀO PAUl.O - sr I CEr 01046-9261 TH.: (lll 3138.(,272 I FAX: 111)3138.6270 I 01.1t>.·\AHUNGRIA@;OLlMAHUNGRIA.ADV.I\R 



• 

• 

AREOBALOO EsriNOLA DE OLIVEIRA UMA FILHO I JOSÉ lUIS OLIVEIRA LIMA 

IAQVELlNE FURRIER I CAMILLA HUNGRIA I RODRIGO DALL'ACQVA 

GIOVANNA GAZOtA I ANA CAROI.INA DE OUVelRA PrOVESANA I THAls I'AES 

OLIVEIRA LIMA. HUNGRIA, DALL'ACQ1JA & FURRIER 

ADVOGADOS 

parlamentares e também da aprovação, Vussa Excelência 

alguma vez percebeu, presenciou, ouviu falar da compra 

de votos de deputados para que votassem a favor das 

propostas do Governo? 

O SR . .JOSÉ WILSON SANTIAGO: Não. 

C,,) A SW ADRIANA PAZINl DE BASTOS - OABSP 

221911: Eu vou repetir lima pergunta que já fiz, mas de 

maneira genérica agora, não sá relacionada à reforma da 

previdência e tributária, mas de maneira geral e 

relacionada a todas as propostas governamentais, alguma 

vez Vossa Excelência ouviu falar ou presenciou a compra 

de votos de deputados para que votassem a favor das 

propostas governamentais? 

O SR .JOSÉ WILSON SANTIA GO: Não. nem ulIllll'ez. " 

(JOSÉ WILSON SANTIAGO-VOL. 200, p. 42748/42751, grifamos) 

"O i)"R. RODRIGO NASCIM},"NTO DALL'ACQUA -

OAB'SP 174378: Vossa Er:celência vislumbrou, nesse 

iníciu de primeiro mandato do Presidente Lula, quando 

atum'a como relator das discussões sobre a reforma da 

Previdência, indícios de compra de votos de 

parlamentares? 

O SR .JOSÉ BARROSO PIMENTEL: Não ouvi. tle 

forma alguma. qualquer lliálllgO sobre isso. Pllrlallfo. 111111 

há. mio presellciei qUIllquer iniciativa. qualquer 

illsilluarão ,~obre isso. 

(. .. ) O SR. RODRIGO NASLiMENTO DAU'ACQUA -

OAB~,)P 174378: Perfeito. Especificamente sobre as 

votações da reforma tributúria ou na votação que 

aconteceu nos anos de 2003 e 2004, nesse primeiro 

mandado do governo Lula, logo no início, Vossa 

Excelência verificou a existência de compra de v%s de 

parlamentares na Câmara dos Deputados .Federais? 

O SR . .JOSÉ BARROSO PIMENTEL: De forlllll IllglllIIl'. 

As votações na reforma previdenciária e na reforma 

tributária que foram aprovadas foram aquelas em que os 

governadores tinham acordos. Quer ver um exemplo? Na 
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reforma tributária, no que diz respeito ao JCM~~ que é um 

imposto estadual, nós não avançamos um milímetro. Ele 

foi totalmente derrotado, porque os governadores não 

tinham acordos, e os governadores têm 11m peso muito 

forte sobre as suas bancadas nessas matérias polêmicas. 

Em seguida, agora, em 2007 12008, foi retomada a questão 

da reforma tributária a partir dos pontos em que não se 

conseguiu avançar na Emenda Constitucional 42, que é 

exatamente u questão tributária estadual. E, novamente, 

não teve acordo por parte dos governadores. " 

(JOSÉ BARROSO PIMENTEL-VOL. 200, p. 42777/42788, grifamos) 

"A SR4. ADRIANA PAZINJ DE BARROS - OAB<<JP 

221911: Alguma vez, Vossa Excelência ouviu falar ou 

presenciou qlle o Governo destinava dinheiro aos partidos 

para que votassem afavor nas propostas governamentais? 

O SR. EDUARDO VALVERDE ARAÚJO ALVES: 

Desconheçp esse assunto, até porque, como falei 

anteriormente, na proposta do Governo, eu, 

parti(711armente, votei favorável, entendendo a razlio 

daquele momento. Tínhamos um sistema previdenciário 

dividido entre o público e o privado, e o sistema público de 

previdência estava <:om um ônus muito excessivo no 

tocante aos diversos tipos de direitos que estavam 

estabelecidos e isso ampliava ainda mais o custo do 

Estado brasileiro. 

A SRA. ADRIANA PAZ1NJ DE BARROS - OAB;W) 

221911: Eu vali ampliar um pouco a pergunta, nlio se 

restringindo somente à r~rorma da Previdência, mas a 

outras propostas governamentais. Algllma vez, Vossa 

Excelência ouviu falar 011 presenciou a entrega de dinheiro 

a parlamentares para que votassem afavor do Governo? 

() .'IR. EDUARDO VALVERDE ARAÚJO ALVES: 

Não. " 

(EDUARDO VALVERDE ARAÚJO ALVES-VOL. 

42813/42817, grifamos) 
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"O SR. RODRIGO NASCIMEN'lO DALL'ACQUA -

OAB~~J) 174378: O senhor presenciou ou mesmo ouviu 

dizer algo que indicasse que estivesse ocorrendo compra 

de volos de parlamentares na reforma da Previdência ou 

na reforma tributária? 

O SR. RUBENS OTONI GOMIDE: Mio, tle maneira 

nenhuma. nem nesse sislema, nem em outro, até porque 

isso, às veze~~ fica o lugar comum na discussão como se 

fosse umaforma de ganhar volos na Câmara. Ouem vive o 

tlill 11 t/ill tllI CânUlrll slIbe que não tem nlltla t/isso. Ali o 

tlebllte é IIclIlorado, existem posiçtJes tliferencilllllls 

mesmo e illleresses diferencilldos, ilegítimos, sentlo 

tlefelll/idos ali. mas é um debate intenso que não tem 

/latlll li ver com compra de voto. " 

(RUBENS OTONI GOMIDE-VOL. 201, p.42889/42894, gIifamos) 

"A SRA. ADRIANA PAZINI DE BARROS - OABSP 

221911: Durante esse período, desde quando o senhor 

exerce o cargo de deputado federal, em algum momento, 

lhe foi oferecido dinheiro em contraprestação de apoio 

político ao Governo Federal do governo Lula? 

O SR. SANDRO ANTÔNIO SCODRO: Nem IlO Lulll 

nem n" Fernllnd{) Henrique. Pllrticipei tios dois governos 

(. .. ) A SRA. ADRIANA PAZINI DE BARROS - OABSP 

22 J 9 J I: Durante o período em que o senhor está na 

Câmara dos Depulado~~ alguma vez o senhor presenciol/, 

ouviu falar, ou lhe foi C!ferecido, ou ollviu falar que 

deputados recebiam dinheiro em troca de apoio político ao 

Governo? 

O SR. SANDRO ANTÔNIO SCODRO: Ntio. zero. " 

(SANDRO MABEL ANTÔNlO SCODRO-VOL. 201, p. 

42896/42901, gIifamos) 

"A ,mA. CAMlLA AUSTRAGESILO VARGAS DO 

AMARAL - OABS? 246634: () senhor participou da 

votação das reformas da Previdência e da reforma ~ 

tributária de 2003? 

O SR. ARLINDO CHINA GLIA JUNIOR: Participei. 
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A SRA. C4MlLA AUSTRAG""!),LO VARGAS DO AMARAL 

- OABSP 246634: o senhor soube de algum indício, enfim, 

qualquer fato que apontasse compra de votos? 

O SR. ARLINDO CHINA GUA JUNIOR: Não. " 

(ARLINDO CHINAGLIA JUNIOR-VOL. 201, p.42908/42917, 

glifamos) 

"O SR. ANDA'RSON ÂNGELO DE OLTVEIRA - OABIfJF' 

21026: Especificamente com relação às vo/aç6es da 

reforma previdenciária e reforma tributária, foi oferecido 

ao senhor algum tipo de vanlagemfinanceira? 

O SR. LUCIANO SOUZA CASTRO: Nunca ouvi (alar 

desse tipo de negociação, lie trato, dentro tia Câmarll dos 

Deputados. 

O SR. ANDERSON ÂNGI,LO DE OLIVEIRA - OABDF 

2 I 026: O senhor soube de alguma oferta, de alguma 

vantagem ao partido, 011 à liderança do partido, 011 a 

alguém para que irifluenciasse a bancada nessas vo/aç6es? 

O SR. LUCIANO SOUZA CASTRO: Nunca. " 

(. .. ) O SR. ANDERSON ÂNGELO DE OLIVEIRA -

OAB 1JF 21026: E o senhor sabe dizer, tem notÍcia de 

alguma oferta de vantagem, nessas votações, para que os 

deputados votem a favor do Governo, a favor do 

posicionamento do Governo? 

O SR. LUCIANO SOUZA ("ASTRO: Nunca tive ,wtícia 

disso. 

O SR. ANDERSON ÂNGELO DE OLIVEIRA - OAB/DF 

21026: Antes da divulgação do escândalo do "mensaklo", 

o senhor já tinha O1lVido falar de pagamento de vantagem 

.financeira, isoladamente ou periodicamente, a deputados 

para que se mantivesse o posicionamento do Governo? 

O SR LUCIANO SOUZA ("ASTRO: Em dezessete (ItIOS 

que tenho lie Câmara lios Deputados. como deputado 

federal. nunca ouvi (alllr nesse tipo tie procedimento. 

nem no nosso partido. fiem em qualquer outro pllrtitllJ. " 

(LUCIANO SOUZA CASTRO-VOL. 202, p. 42938/42941 -

rcnumemdo para: 42948/42951, grif:ltnos) 1; 
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"O SR. LUCiANO SAJJ~ES CHiAPPA - OABMT 

J J 883B: Devido ao tempo de casa, o senhor já ouviu dizer 

ou o senhor tem conhecimento de que algum partido 

recebia algum tipo de dinheiro para votar a favor do 

Governo? 

O SR. ETIVALDO VADA"O GOMES: Nunca." 

(ETIVALDO VADÃO GOMES-VOL. 202, p, 42960/42965 -

renurncrndo parn: 42970/42975, gril,unos) 

"O SR. GUiLHERME ZiJJANi CARNHÓS - OARSP 

220558: E, nessa reforma, o senhor presenciou algum ato 

de tentativa, ao menos, de compra de apoio político, de 

compra de voto? 

O SR. SEBASTÜO AFONSO VIANA MACE])O 

NEVES: NU/lell. Nunca presenciei qualquer relação de 

compra de voto. F oi uma relatoria difícil, tivemos mais de 

setecentas emendas, dentro do Senado Federal, e eu tive 

que relatar todas, fazer juízo de todas as emendas, debates 

q/le a/ravessaram mui/as madmgadas, entre a base do 

Governo, o relator e a oposição e nunca o/lvi nada q/le 

pudesse trazer dúvidas de honradez na relação no 

governo, na reforma da previdência ou no próprio Senado . 

C-) O SR. GUiLHERME ZiL1ANI CARNHÓS - OAWSP 

220558: E nem o/lvill dizer de compra de apoio político na 

aprovacão dessa reforma. 

O SR. SEBASTMo AFONSO VIANA MACE])O 

NEVES: Em nenhumllUJmento. " 

(SEBASTIÃO AFONSO VIANA MACEDO NEVES-VOL. 200, 

p,42679/42684, grifamos) 

"A SW CAMILA AUSTRAGESiLO v:4RGAS DO 

AMARAL - OAB:,)P 246634: Perfeito. Nessas votaçõe~~ e 

mesmo em o/ltras, a senhora teve conhecimento de 

repasses de valores a parlamentares em 

político ao Governo Federal? 

A SR~ I])ELISALVATTl: NãIJ, lIunca. 

_d'OP'i~ 
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A SW CAMllA AUSTRAGE5ILO VARGAS DO AMARAL - OAB/SI' 

246634: A senhora afirmou que participou das comissões 

parlamentares de inquérito e, enfim, participou da 

apuração desses falos. Nessa apuração, a senhora pôde 

con.~tatar alguma prova 011 mesmo algum indício de ato de 

corrupção na votação dessas reformas? 

A SR~ /DEL! SALVATT!: Não. 

A SR~ CAMllA AUS1RAG/-<.~5ILO VARGAS DO AMARAL - OAB!.51' 

246634: A senhora pôde concluir alguma coisa? O que a 

senhora concluiu? 

A SR~ /DEL! SALVATT!: Não, eu não tive aces.WJ a 

nenhullla prova, a nenhum iltJcumento que comprovasse 

DI/gelme/úo em troca ele votos em matérias. " 

(!DEU SALVA TIl-VOL. 200, p. 42763/42776, grifamos) 

"DEF7,,'NSOR: O senhor presenciou, 011 mesmo ouviu 

dizer que houve compra de votos na Reforma da 

Previdência? 

n;;SJJMUNHA: Não. ])e forma nenhunUl. Não ouviu 

falar de qualquer menção, lia possibilielacle ,le c/Jmprll de 

.'otos, nem na ela Refornut Tributária, nem ,111 

pre,'idência. " 

(BERNARD APPY-VOL. 136, p. 29715/29719) 

"O SR. JOSÉ LUIZ Mh,'NDES DE OLIVEIRA LIMA -

OAB'SP 107106: Vossa Excelência declinOlI que tomou 

conhecimento da questão do "mensalão" pelos jornais. 

Para ser mais especifico, no período em que Vossa 

Excelência permaneceu à frente do ministério, o senhor 

ouviu. quer nos bastidores. quer fiOS corredores. qller no 

contato que Vossa Excelência teve com parlamentares. a 

afirmação de que estm'a sendo oferecido. pago dinheiro a 

parlamentares para volar com o Governo? 

o SR. ANTÔNIO PALOCCI FILHO: 

NIlnCIl. ''(ANTÔNIO PALOCCI FILHO- VOL. 201 p. 42795/42804, 

grifamos) 
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que ao referir-se a inexistência impossibilidade de 

solicitação de vantagem para votação e aprovação de 

reformas referiu-se tanto as reformas previdenciária e 

tributária como à reforma do setor elétrico; que ao 

mencionar a impossibilidade cogitada explicou: que no 

caso do setor elétrico havia questão técnica e existia a 

necessidade de regulamentação do setor tendo em vista 

equivocada concepção do funcionamento do setor até 

então prevalecente que ocasionaria lima "explosão" 

tarifária e insegurança no fornecimento de energia, assim 

01/ se reformava ou o setor "quebrava" e quando se está 

em situações limites como esta as coisas ficam muito 

urgentes e claras e o setor inteiro participOl/ obviamente 

com interesses diferentes a cadeia econômica do setor é 

uma cadeia complexa, vários olhos olhavam para uma 

mesma coisa simultaneamente, a tran~parência fazia com 

que todos tivessem o controle dos acontecimentos até 

porque havia conflitos de interesses sendo que tais 

situações "vários olhos enxergam simultaneamente ", é um 

tipo de "pesos e contrapesos ", que não vivencioll a 

votação/aprovação das reformas previdenciária e 

tributária uma vez que na época dedicava-se ao setor 

elétrico que demandava a sua atenção tendo em vista () 

risco de aumento tarifário e falha do abastecimento, disse, 

ainda, que tanto a reforma previdenciária e tributária 

eram medidas necessárias e não se tratavam de benesses 

mas de 'freio de arrumação" e que foram tratadas 110 

contexto das condições existentes; que não tinhll 

conhecimento do "mensalão-pagamentos a 

parlamentares-" até Ii divulgação dos supostos fatos pe/II 

inmrensa. " 

(DILMA VANA ROUSSEFF-VOL. 170 p. 36436/36439, 

grifamos) 

"12 - A ilustrada testemunha, até surgir em jUllho de 

2005, o chamado "escândalo do mensalão ", durante 

aquele primeiro mandato, em algum momento, teve 
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informação, por quem quer que seja, que os parlamentares 

dos partidos político~~ que compunham a base de apoio ao 

governo federal, para votar a favor dos projetos de 

interesse do governo federal no Congresso Nacional, 

recebiam dinheiro, propina ou mesada? 

Resp()sta: - NãIJ. 

13 - A ilustrada testemunha pode itiformar se os 

parlamentares dos partidos políticos, que compunham {/ 

base de apoio do governo federal no Congresso Nacional, 

durante os anos de 2003 a 2005, votaram os projetos da 

reforma tributária e da r~form{/ previdenciária, mediante 

pagamento em dinheiro, propina ou mesada? 

Resp()sta - Não, " 

(JOSÉ ALENCAR- VOL. 157 p. 33845/33848, grifamos) 

"Vossa f-xcelência pode afirmar se houve alguma 

ilicitude relacionada com a votação da reforma da 

previdência na Câmara dos Deputados? Vossa l;;Xcelência 

pode qfirmar se os pontos aprovados na reforma da 

previdência enfrentavam resistência na base aliada ou 

mesmo na oposição? 

Re~posla: Desc()nheco qualquer ilicitude relacionatla à 

votaÇ(;o tia reforma 1111 prel'idência pelo Congresso 

Nacional. Sua aprm'ação foi fruto de ac()rd() com 27 

g/JI'ernalwres de Estad() parll "otllção c()njunta com Il 

refornlll tributária. Pela relevância e complexidade do 

tema, é certo que seu texto foi objeto de debates dentro do 

Congresso Nacional, os quais, por sua vez, refletiam 

aqueles em andamento na sociedade brasileira. " 
(LUIS IGNÁCIO LULA DA SILVA-VOL 179, p. 

38629/38644, grifamos) 

Assim, a alegação de Jefferson de que a compra de 

votos existia e era muito comentada na Câmara dos Deputados não apenas 

deixou de ser confirmada como também foi desmentida por dezenas de 

testemunhas compromissadas e ouvidas sob o crivo do contraditório. 
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Forçoso reconllecer que o depoimento de Robelto 

Jefferson, utilizado pela Acusação como o mais forte indício da existência de 

compra de votos, perdeu totalmente a já abalada credibilidade após o confronto 

com toda a prova construída ao longo da acão penal. Sobre este aspecto, o 

Exmo. Min. Celso de Mello, manifestando-se no Jnq. 1978, nos ensina o maior 

valor de uma base probatória "convergente e concatenada, não excluÍtia por contra

indícios, nem abalada ou neutralizada por eventual dubiedade ": 

"Não questiono, Senhora Presidente, a eficácia probante 

dos indícios, nlllS enfiltízo que a prova indiciária - ainda 

que para l,iabilizar um juízo prévio de admissibilidade da 

aC1/sação penal - deve ser convergente e concatenada, não 

excluítla por contra-indícios, nem abalada ou 

neutralizada por eventual dubiedade que possa emergir 

das conclusões a que tal prova meramente circunstancial 

dê lugar, sob pena de o acolhimento judicial desses 

elementos probatórios indireto~~ quando precários, 

inconsistentes ou impregnados de equivocidade, importar 

em incompreensível transgressão ao postulado 

constitucional da não-culpabilidade . .. 

(Tnq. 1978/PR, Min. Celso de Mello, grifos no original) 

Pois bem, as contradicões e inconsistências nas 

manifestações de Roberto Jefferson sobre a imaginada compra de votos são 

incontáveis e se agravam ainda mais quando se referem a suposta pmticipação de 

José Dirceu. 

Retomando brevemente assunto já abordado, 

Jefferson afinuou que a viagem de Marcos Valério para POltugal, onde teria se 

apresentado como representante do PT, era decorrente de uma ordem expressa de 

José Dirceu. Esta sua despropositada acusação foi taxativamente desmentida 

pelos corréus Marcos Valério e Rogério Tolentino, além de ser negada por duas 

testemunhas inquiridas sob juramento: 
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"O !::i'A'NHOR IVO NELSON ('AIRES B, ROSA (JUIZ DE 

DIRHTO) - Nessas reuniões, alguma veio o grupo 

estando ligado em texto o Senhor José Dirceu de Oliveira 

e Sill'a? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E 

COSTA- Niú). 

O SENHOR IVO NELSON CAIRt-"'S B. ROSA (JUIZ DE 

DIRHTO) - Ou ligado a algum partido político lU) Brasil, 

ou memor, ao partido dO,ç trabalhadores? 

O SENHOR MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E 

COSTA- Não. " 

(MIGUEL ANTÓNIO IGREJAS HORTA E COSTA, 

VOL 176, p. 37826/37850, grifamos) 

"O S}''''NHOR IVO NELSON CAIRES B. ROSA (JUIZ DE 

DIREJ'/V) - Em alguma vez lhe falaram de que eSse 

senhor, o senhor Marcos Valério teria villtlo a Portugal, 

obviamente, para obter em contrapartida a Portugal 

Te/ecom e em troca dessa. . ., desses contatos, esses 

conhecimentos, essas propinas que ele teria no Brasil ... 

com membros do governo... Ministro José Dirceu da 

Silm. que eram pessoas próxinUls tio Presidente Lulla? 

O SENHOR ANTÓNIO LUÍS GUERRA NUNES MEXIA -
",-r- " "ao. 

(ANTÓNIO Luis GUERRA NUNES MEX1A-VOL 176, 

p, 37851/37863, grifamos) 

o próprio Emerson Palmieri negou a existência de 

uma reunião para transferência de recursos do IRB para o banco Espírito Santo 

de Portugal, contrariando uma das acusações formuladas por Roberto Jefferson: 

"J: Tem alguma razão para o senhor Roberto .Te{ferson 

afirnUlT que o senhor estal'a presente a essa reunião? 

R: Não. Não tenho idéia. "(EMERSON 

PALMIERI-VOL 69, p. 15074/15090, grifamos) 

ELOY 
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Aproveitando-se do fato de a Casa Civil ser a última 

instância burocrática para nomeações de cargos públicos, Robelto Jefferson 

ainda tratou de afirmar que José Dirceu emitia a decisão final para 

preenchimento de cargos públicos. Foi novamente desmentido, desta vez pelos 

cOITéus Silvio Pereira, José Genoíno e Delúbio Soares, além das testemunhas 

Marcelo Sereno, Sandra Cabral, Gilberto Palmares e Eunício Oliveira, já citados 

nesta peça defensiva. 

Portanto, provou-se nesta ação penal que Robelto 

• Jefferson estava acuado e no foco de investigações no exato momento em que 

fOlIDUlou a acusação de compra de votos. Declarou ainda ter celteza que era 

perseguido por agentes públicos que queriam prejudicá-lo para favorecer o 

Paltido dos Trabalhadores. 

Afirmou que já havia denunciado a compra de votos 

anteriormente, mas foi desmentido por testemunhas que asseveraram que seu 

relato se limitava a existência de repasse de valores pal·a pal·lamental·es, sem 

apontai· qualquer relação com José Dirceu, o Partido dos Trabalhadores ou o 

Governo Federal. Reforçou sua acusação dizendo que a compra de votos era 

• muito comentada na Câmara dos Deputados ("escândalo" e "mmores"), e foi 

desmentido por dezenas de testemunhas de diversos pattidos políticos. Para 

tentar vincular o ex-Ministro-Chefe da Casa Civil com a inexistente compra de 

votos, Jefferson o inseriu no episódio da viagem a POltugal, mas foi desmentido 

pelos corréus e também por testemunhas presenciais. 

Enfim, se uma imputação isolada proveniente de um 

COlTéu já merece ser vista com reservas, as acusações lançadas por Robelto 

Jefferso)1, após serem submetidas a uma adequada valoração com as demais 

provas do processo, não merecem nenhuma credibilidade, pois são rechaçadas 

por um vasto e coeso contexto probatório. Conclui-se, com total segw·ança, que 

não se pode impingir nenhuma confiabilidade ao único e isolado indício que 

apontava para a existência da ilógica compra de votos. 
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7.4. A COMPLETA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE AUTORIA DO CRIME DE CORRUPÇÃO CONTRA JOSÉ DIRCEU, 

o Ministério Público acusa José Dirceu de ter 

praticado o crime de conupção ativa, delito que, conforme bem observado pelo 

Exmo. Min. César Peluso, "tem por núcleo os verbos oferecer e prometer 

vantagem indevida" (Inq. 1326). 

E, por se tratar de um "crime unissusbsistente, que se 

completil com único ato''', a efetiva prática destas ações, oferecer ou prometer 

vantagenl indevida, traduz a própria matel;alidade delitiva, COnfOlllle lição de 

Heleno Fragoso: 

"A materialitllllle tio fato consiste em oferecer (exibir ou 

propor pilra que seja aceita) ou prometer (obrigar-se li 

tlilr) l'Untagem intle\.üla a funcionário público. paril 1e\'lÍ

lo a praticar. omitir ou retarllar ato tle oficio. " 

(FRAGOSO, Heleno Cláudio, Lições de Direito Penal, 4' vol., pm1e 

especial, arts, 293 a 361, José Bushatsky, Editor. São Paulo: 19559, p, 

974, grifumos), 

Pois bem, ao final desta ação penal o Ministério 

Público não apresenta uma única prova de que José Dirceu tenha oferecido ou 

prometido vantagem indevida para algum funcionário público praticar ato de 

oficio. 

Como visto, a denúncia acusa José Dirceu da prática 

de COITUpção ativa, sempre alegando que sua atuação se dava em co-autoria com 

Delúbio Soares, José Genoíno e Silvio Pereira, este último excluído 

liminarmente da ação penal pela rejeição da inicial no tocante a este delito. 

6 NORONHA, Magalhães E" Direito Penal, 4' vol. Edição Saraiva: São Paulo, 1962, p, 436, grifamos, 
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Segundo a ótica acusatória, esta imaginada co

autoria delitiva exigia necessaJ;amente a prévia comprovação de que José Dirceu 

exercia absoluto comando e controle sobre os atos de Delúbio Soares, José 

Genoíno, Silvio Pereira, relacionando-se ainda com Marcos Valél;o. Mas, 

conforme já foi aqui longamente exposto, a fantasiosa acusação de "chefe da 

quadrilha" foi refutada por incontáveis provas solidamente construídas sob o 

crivo do contraditório. 

Sem dispor sequer de indícios para sustentar o 

imaginado controle absoluto exercido por José Dirceu, o Ministério Público 

passou a se contradizer sedamente ao tentar nalTar a conduta do ex-Ministro

Chefe da Casa Civil nos imaginados atos de cOllupção. 

Por exemplo, na acusação de COlll.lpção ativa de 

integrantes do Partido Progressista (PP), a denúncia afirma que a cormpção 

ativa se deu mediante um "acordo criminoso com o PT (José Dirceu, Delúbio Soares, 

Jose Genoíno e Sílvio Pereira)" (denúncia, fls. 97, grifamos). Nanou, portanto, uma 

cJaJ'a hipótese de co-autOl;a . 

Porém, nas suas alegações finais o Ministério 

Público altera substancialmente esta imputação fática, nega a sua própria tese de 

co-autoria e passa a imputaJ' a prática de conupção ativa exclusivamente ao 

então Ministro-Chefe da Casa Civil, alegando que os Deputados do PaJtido 

Progressista receberam valores "oferecidos por .TtJ.çé .Dirceu para vaiarem a fervor de 

matérias do interesse do Governo Federar' (alegações finais, fls. 301, grifamos). 

Transfol1nação idêntica OCOlTeu na acusação de 

cOITupção ativa do parlamentar Roberto Jefferson, em que a denúncia naJTa que 

o crime se deu "como resultado de um actJrdo estabelecitLtJ ctJm o núcleo central ILa 

quadrilha" (fls. 116, denúncia, grifamos), que na ótica acusatória seria composto 

por José Dirceu, Delúbio Soares, José Genoíno e Silvio Pereira. 
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Todavia, em alegações finais o Ministério Público 

sustenta a existência de um "acordo fechado à época por Roberto Jefferson com .Tosé 

Dirceu" (alegações finais, fls. 344, grifamos), negando a outrora imputada co

autoria. 

A confusão ministerial sobre a existência ou não de 

co-autoria é tamanha que, no tocante ao parlamentar José Borba, a Acusação 

abre mão de pedir a condenação do cOlTéu José Genoíno, pedindo a condenação 

apenas de "José Dirceu, Dehíbio Soares, .Marcos Valéria, Crisliano Paz, Ramon 

Holferbach, Simone Vasconcelos e Geisa Dias" (alegações finais, fls. 356, item "a"). 

Ao susténtar a cOlTupção ativa referente ao con'éu Bispo Rodrigues, o Ministério 

Público alega "que .To.çé Dirceu e Delúbio Soares (Jfereceram I'atltagem indevida" 

(alegações finais, fls. 332, grifamos), excluindo novamente o COlTéu José 

Genoíno da prática do imaginado ilícito. 

Em outros casos, como no exemplo do falecido 

parlamentar José Carlos Martinez, a Acusação sustenta em alegações finais que 

ele "recebeu R$ J.()S()./)()(),/)() (um milhão e cinqüenta mil reais) para votar a favor de 

matérÍlls do Govemo Federaf' (alegações finais, tl 336, grifamos), mas não 

consegue sequer em tese apontar quem teda sido o autor do Ofel"ecimento 

desta suposta vantagem indevida. A peça final da Acusação também silencia 

sobre quem teria sido o autor da oferta indevida ao parlamentar Romeu Queiroz. 

Assim, contraditoriamente, a denúncia preceitua que 

o ofere«imento de vantagem indevida se deu por co-autoria, mas, em suas 

alegações finais, a Acusação passa a afirmar, sem qualquer base empírica ou 

mesmo argumento teórico, que a ofetia patiiu exclusivamente de José Dirceu, ou 

então que foi feita em conjunto apenas com Delúbio Soares, ou, simplesmente, 

não diz quem seria o autor da promessa ilícita. 
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Ocorre que nenhuma prova e apresentada pelo 

Ministério Público para justificar tamanha mudança dos rumos acusatórios e 

nenhum indício é exposto para fundamentar a alegada participação de José 

Dirceu nos crimes de conllpção ativa, 

Ao término deste processo, a Acusação não 

consegue sequer esboçar como, quando e onde o Ministro-Chefe da Casa 

Civil teria praticado os C1"imes de corrupção ativa, Esta absoluta indefinição é 

inaceitável e impede qualquer possibilidade de configuração do delito previsto 

no artigo 333 do Código Penal, que exige a "concretização da vontade num fato 

externo" : 

"Essa irifração penal exige também o elemento subjetivo 

especial do tipo, representado pelo especial fim de agir, 

isto é, "para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar 

ato de ofício ", O fimdamento real de todo o crime é a 

concretização da vontade num fato ex1ertlo, já que crime 

não é somente a vontade má, mas a ,'lJfltatle mlÍ 

concretizada num fato, pois o tipo subjetivo abrange todos 

os aspectos ~mbjetivos da descrição tipica de conduta 

proibida que, cOl/cretamente, produzem o tipo objetivo, " 

(BITENCOURT, Cezar Roberto, Código Penal Comentado, 5' ed, 

atual" Editora Saraiva: 2009, p, 1099 e 1101, grifamos) 

Ressalte-se que a definição exata do momento em 

que se deu a suposta prática delitiva é juridicamente fundamental, posto que "o 

oferecimento ou dação de vantagem posterior à ação ou omissão visada pelo agente, sem que 

lenha havido promessa anterior, não se enquadra nafigl/ra típica da corrupção ativa, na qual 

- d l' d' d fi ,,7 a açao e lIl/osa eve vIsar uma con uta li/lira, 

; FRAGOSO, Heleno Cláudio, Lições de Direito Penal, 4° vot., prute especial, arts, 293 a 361, José Bushatsl,', 
Editor. Livrosjurídicos, edições próprias e alheias, São Paulo: 19559, pg, 974, 
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Esta inaceitável imprecisão da Acusação é 

consequência de um sólido contexto probatório que atesta que José Dirceu 

dedicava-se exclusivamente ao exercício do cargo de Ministro-Chefe da Casa 

Civil, sem exercer nenhuma espécie de controle sobre os atos dos dirigentes do 

PaItido dos Trabalhadores Delúbio Soares, José Genoíno ou Silvio Pereira. 

Na época dos fatos, o contato de José Dirceu com os 

parlamentares que a denúncia aponta como corrompidos se limitava ao 

relacionamento funcional imposto pelo exercício do CaI'go de Ministro-Chefe da 

Casa Civil. Absolutamente regular que tal Ministro se reunisse com Deputados 

de paI1idos políticos diversos. Nesse sentido, repetimos a adve11ência feita pelo 

Exmoo Mino Carlos Ayres Brito ao receber esta denúncia, lembrando que 

existem "atividades que são próprias mesmas do dirigente máximo da Casa Civil e que não 

podem se confundidas com indícios de autoria de crime." (Inq. 2.245-4!MG, p. 1058, 

grifamos). 

Agravando ainda mais a fragilidade da acusação de 

corrupção ativa visando a compra de votos, provou-se na ação penal que José 

• Dirceu nem mesmo eloa o representante do Governo Que interagia com os 

Deputados Federais nas discussões das reformas da previdência e tributália. 

o Deputado Maurício Rands, relator da refOlma da 

previdência, testemunhou que José Dirceu não tinha atuacão destacada nos 

debates daquela votacão, e que o interlocutor do Governo na Câmara dos 

Deputados era o então Ministro da Previdência Ricardo Bel"Zoini: 

"A SW NAIHAuA ROCHA DE LIMA - OAB/SP 270501: 

O senhor disse também que participou dos assuntos da 

reforma previdenciária. O senhor sabe Ilizer quem era o 

ministro de Estalul que interagia com a CâflUlra dos 

Deputados para cuitlar tios assuntos tia reforma? 
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() SR. MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS: () 

ministro t/a Previdência naquele periodo era Ricardo 

Berzoíni 

A SR~ NATHAuA ROCHA DE LIMA - OAB'SP 270501: 

O então ministro José Dirceu teve alguma atuação de 

destaque aliva nos debates da reforma previdenciária? 

O SR. MAURÍCIO RANJJS COELHO BARROS: Não. " 

(MAURÍCIO RANDS COELHO BARROS-VOL. 199, p. 

42589/42599, grifamos) 

No mesmo sentido foram os testemunhos dos 

parlamentares Carlos Abicalil, José Eduardo Cardoso, José Pimentel e Arlindo 

Chinaglia, atestando que a interlocução do Govemo com a Câmara dos 

Deputados para discussão da votação da reforma da previdência era feita pelo 

Ministro Ricardo Berzoini, sendo inexpressiva a atuacão de José Dirceu: 

"A SR~ ADRIANA PAZIN1 DE BARROS - OAB 'SI' 

211911: Qual o ministro de estado que conduzia essa 

negociação, essa tratativa da reforma previdenciária junto 

ao ... 

O SR. CARLOS AUGUSTO ABK'AUL: Esse tettUl era 

diretamente trat/U/o com o ex-mini,çtrt} Ricardo Berzoini, 

deputado federal licenciado, naquele momento no 

exercício tio Ministério tia Previdência. " 

(. ,,) 

A SR~ CAMIL4 SOARES HUNGRIA - OAWSP 1542110: 

Perfeito, Quanto à reforma da Previdência, que o senhor 

já mencionou aqui, o então Ministro José Dirceu leve 

alguma atuação destacada nos debates da reforma? 

() SR. (''ARLOS AUGUSTO ABICALlL: Não. quem se 

destacou (oi o ministro tia Previdência à época. RicartllJ 

B . '''( ) erzmm. ... 

A SW CAMILA SOARES HUNGRIA - GARISP 1542110: 

Perfeito. E a mesma pergunta, Excelência, com a mesma 
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questão da reforma tributária: o então ministro, ele teve 

alguma atuação? 

O SR. CARLOS AUGUSTO AB/CALIL: Nlío, a reforma 

tributária, inclusive, até hoje ela é remanescente, Aprovou

se da reforma tribu/ária a proposta, no primeiro Governo, 

apenas a prorrogação da de~,'inculação de receitas da 

União . .. 

(CARLOS AUGUSTO ABICALIL-VOL. 199, p. 42576/42588, 

glifarnos) 

"O SR. .JOSÉ EDUARDO CARlJOZO: A maior parte 

das reuniôes foi fei/a na própria Câmara; recordo-me de 

reuniões feitas na Comissão de Consti/uição e Justiça, na 

sala do presidente; recordo-me de reuniões da bancada do 

PT naqueles plenários das comissões; recordo-me de uma 

ou duas reuniões que foram feitas na casa do Presidente 

João Paulo Cunha. Não saberi" llte dizer se fOrllm 

reullities ti" ballc"da do PT ou de litierllllç"s, IJUlS existiu 

uma ou Ilnas reulIÍlies, tall'ez uma do PT, outra lá, que, 

illclusi,'e, aclto que, em uma dlL~ reuniões na CIlS" lio 

Presidellte João Paulo, o Millistro da Pret'idêllcia, il 

époCII, esta"" lá: o Riclmio Berzoílli. Foi teit" unuI 

reunião lle aproxinUlcão da bancada com membros do 

Governo. Não saberia lhe precisar se foi uma 011 duas, 

mas seguramente tivemos reuniões lá". (JOSÉ EDUARDO 

CARDOSO-VOL. 200, p. 42731142747, gtifamos) 

"O SR. RODRlGO NASCIMA7VTO /JALL'ACQUA -

OAWSP 174378: Oual foi a participação do Millistro José 

Dirceu lia re!iJrma da Previdêllcia? 

O SR . .JOSÉ BARROSO PIMENTEL: Ouase lIellltunUl. 

C .. ) O SR. RODRlGO NASCIMENTO DALL'ACQUA -

OABISP 174378: Se o Ministro José Dirceu teve 

praticamente nenhuma participação //aS discllssrJes da 

reforma da Previdência, pergunto a Vossa }~celência qual 

ministro de Estado, neS.Wl época, represellt",," o GIJI'erno 

perllnte a Lamllrlllios l)eputlldo,~ nessas discuss,ies? 
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o ,SR JOSÉ BARROSO PIMENTEL: Nás tínhamo,~ dois 

ministros IIUlito presentes. Um era o Ministro Ricardo 

Berzoíni, que era o ministro da Prel'itfência Social, nas 

audiências públicas, tanto na Casa, quanto externas. Eu 

del'o ter feito IUllliências públiclls em catorze estllflo.ç 1111 

felleraçl;o, nl/ éPOCII, e, normalmente, o Ministro Ricardo 

Berzoíni ou ia ou ma/lllat'a um secretário executivo 

representá-lo neS.Ç(IS audiências pública.ç, tanto internlls 

quanto externas. Nas internas. tlentrolla Casl,. ele foi Ii 

tmlllsi nas ex/emas, ele foi a algumas. E o outro era o 

núnistro lia Articulacào Política. O Ministro da 

Articulacàu Política AMo Rebelo, eu já o conhecia como 

parlamentar comigo na Casa; ele tinha sido líder do 

Governo na Câmara, na fase primeira, na tramitação, e, 

ao ir para a arlimlação política, deu continuidade a esse 

acompanhamento. 

(JOSÉ BARROSO PIMENTEL-VOL. 200, p. 42777/42788, grifamos) 

"A SRA. NATHALlA ROCHA DE LIMA - OABSP 

27050 I: No que tange à reforma previdenciária, o senhor 

sabe quem era o ministro de Estado que interagia com a 

Câmara dos Deputados para tratar dos assuntos da 

refonna? 

O SR. ARLINDO CHINAGLIA JUNIOR: Ouem e.çteve 

1111 Câmara. /111 Conússào, foi, à época. o Ministro 

Berzoini. que foi quem apresentou a proposta do Governo 

inicialmente, foi quem debateu na Câmara; portamo, é o 

que eu sei." (ARLINDO CHINAGLIA JUNlOR-VOL. 201, 

p.42908/42917, gtifamos) 

A denúncia afinna que José Dirceu também teria 

comprado votos de parlamentares na votação da reforma tributália, em nome 

dos interesses do Governo Federal. Porém, a prova dos autos novamente atesta 

que José Dirceu não era o interlocutor do Govemo neste tema, pois "a.ç 

negociaçt;es, elas foram CIJl!lluzitlas e.çsencialmente pelo Ministério tla Fllzentla ", 

consoante testemunhou o então Secretário Executivo daquele órgão: 
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"DEFA"NSOR: Qual era o Mini.~téria mais envolvido nas 

discussiies da Reforma Tributlíria? 

TESTEMUNHA: Era o Ministério da fazenda que 

comluzia a.~ negociacões sobre a Reforma Tributária 

ntrquela época. 

DEFENSOR: O senhor pode dizer qual era a aluaçeio do 

ex-Ministro José Dirceu nas discussões da Reforma 

Tributária? 

TES17MUNHA: Que eu saiba o ex-Ministro nãa teve 

participação direta nessas Iliscusslje.~, só tinha discussão 

essencialmente pelo Ministério da Fazenda, a Casa Civil 

acompanhava as discussões na época. A Casa Civil tinha a 

fimção, também, que hoje é da Secretw'ia de Relações 

Institucionais de coordenar a atuação do Governo junto ao 

Congresso Nacional, mas as negociacões, elas foram 

contluzitlas es.~encialmente pela Ministério lia Fazenda. " 

(BERNARD APPY-VOL. 136, p. 29715/29719, grifamos) 

o então Ministro da Fazenda confirmou ter 

participado diretamente das negociações da reforma tributária e que a "articultlçãa 

Ilela elll'alveu diversa.~ reunilies tia presitlente lIa República cam gavernadores tle estada e 

partitlo.~ políticas": 

"O SR. ANTÔNIO PALOCCI FILHO: Eram duas 

reformas de grande porte que exigiam grande conteúdo de 

elaboração técnica e grande componente de articulação 

política. Tanto que, no caso da reforma tributária, de que 

participei mais diretamente, parque erll afeta ao 

Ministério tia Fazentla, a articulação l/ela envolveu 

lliwrsas reuniões do presidente tia República com 

gavernatlares tle estatlo e partidas palíticas, de forma que 

eram propostas de grande envergadura que exigiam lima 

mobilização político-administrativa bastante grande e o 

processo de envio e de debate das propostas de reforma foi 

bastante intenso. Tudo divulgado pelos jornais, pela TV~ 

bastante acompanhado, na época, por toda imprensa 
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brasileira, e envolvendo todos os partidos políticos /lO 

Congresso Nacional." (ANTÔNIO PALOCCI FILHO-VOL. 201, 

p, 42795/42804, grifamos) 

Ainda neste tema, vale citar o testemunho do 

Deputado Nilson Mourão, designado como líder do PI na comissão de discussão 

da reforina da previdência, que testemunhou em Juízo que não houve compra de 

votos e que "se tivesse oco"idtJ algum tipo tie problema dessa natureza, teria sitio 

envol!'ido t) Ministro Berzoini ", pois, "quem conduziu t/JIW esse processo, do princípio até 

o jim da fejiJrma previdenciária, foi o Ministro Berzoini, m;o foi outra pessoa li: 

"DEFESA: A"nquan/o membro da comissão que discutiu a 

reforma da Previdência, o senhor verificou ou mesmo 

ouviu dizer algo que pudesse levar a crer que estivesse 

ocorrendo compra de votos? 

O SR. NILSON MOURA LEITE MOURA'O: Não cheguei 

nem a constatar, nem a perceber, nem ouvi isso, em 

nenhum momento, nenhum momento. A reforma da 

Previdência tCl'e à frente o Ministro Berzoini. O Ministro 

Berzoini foi quem assumiu todas as atribuicões relafil'as 

a isso, participou de várias audiências públicas na 

Câmara tios DeputatúJ.~ e, salvo engano, no Senado 

Federal, e visitava btlllcada por bancada, lIUJstrando 

exatamente O,ç problellltlS tlecorrenfes da reformatla 

PrevitlêncilL Ele sempre foi muito transparente, nunca 

omitiu informações, mostrando que o resultado da reforma 

da Previdência era de médio e de longo prazos; num curto 

prazo, nào surtiria muita influência, Ele era muito capaz e 

conseguia normalmente o convencimento. Mas, da parte 

do Governo Federal. o interlocutor era o ministro 

Berzoini. 

(...) O SR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA ' 

OAB/DF 21932: Em alg1lm momento, nessas discussões, 

na comissão que discutia a reforma previdenciária, se 
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aventou a possibilidade de pagamento de parlamentares, a 

fim de vaiar com o projeto do Governo? 

() SR. NILSON MOURA LEITE MOURA"O: Doutor. 

como eu disse, re;,pondendo à pergunla do advogado 

anterior, não pude perceber absolutamente nada disso, a/é 

porque, se til'esse ocorrido algum tipo de problema tles.\'Il 

natureza. teria sitio em'olvido o Ministro Benoini. Ouem 

contluziu totio esse processo, ,IJ) princípio até o fim tllI 

reforma prel'itlencitírill, ti,i o Mini.~trtJ Berzoini. não foi 

Olltrll pe.~soll. E o debate todo que se seguiu é isso, não se 

ffi'enloll nenhum tipo de possibilidade, eu não consegui 

verificar nem constatar nenhum tipo de fato. Como eu já 

disse anteriormente, os problemas ocon-idos na questão da 

reforma dizem respeito ao meu partido, um selor que tinha 

resistência a ele, e outros partidos, os chamados partidos 

de esquerda. " (NILSON MOURA LEITE MOURÃO-VOL. 202 p. 

42948/42959 - renumerado para: 42958/42969, grifamos) 

Em conclusão, diante de todo este contexto 

probatório, a tentativa da Acusação em buscar a condenação de José Dirceu pela 

prática de corrupção ativa sem apresentar uma única prova válida, representa 

grave ofensa aos "princípios democráticos que informam o sistema jurídico nacional", 

conforme lição do Exmo. Min. Celso de Mello: 

"Em matériil de responsabilidade penal, mio se registrll. 

no modelo constitucional brasileiro, qualqller 

possibilidade de o Judiciário, por simples presunção Q!! 

com fUllliilmento em meras ;,,!,;,peitas. reconhecer il clllpil 

do réu. Os princípios democráticos que informam o 

sistema jurídico nacional repelem qualquer ato estatal que 

transgridil o dogma de que não hill'erá culpa penal por 

pre.\'!mção !!!!!! responsabilidade criminal por mera 

;''!ispeita''. (HC 84.580/SP, Relator Min. Celso de Mello, 

25/08109, 2" Turma, grifos no original) 
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Assim, inviável a pretensão acusatória também com 

relação aos cnmes de COlTUpção. Indiscutivelmente, a prova dos autos atestou 

que José Dirceu não comandava os dirigentes do PT, não mantinha vínculos 

diretos ou indiretos com Marcos Valério, desconhecia os repasses tratados na 

denúncia, e, por fim, sequer era o membro do Governo Federal que representava 

e interagia com os Deputados Federais nas díscussões das votações das reformas 

tributária e previdenciária. 

8. CONCLUSÃO E PEDIDO FINAL . 

Ao final desta ação penal, a Acusação não trouxe 

uma única prova produzida sob o crivo do contraditório pam sustentar que José 

Dirceu integrava e chefiava uma quadrilha. 

Nenhuma prova para indicar que o ex-Ministro

Chefe da Casa Civil beneficiou o banco BMG, garantiu a omissão dos órgãos de 

controle, emitia decisão final para preenchimento de cargos públicos, comandava 

as ações dos dirigentes do PT ou manteve vínculos com o conéu Marcos 

Valério. Para tentar suprir esta clamorosa falta de provas, o Ministério Público 

pede sua condenação somente com base em indícios colhidos na fase policial ou 

em comissão parlamentar de inquérito. 

Esta pretensão acusatória viola os princípios traçados 

por nossa Constituição Federal, que nos garantem que o "inquérito policial não pmle 

,~er sede de sentençll condenatária", consoante lição do Exmo. Min. Dias Toffoli em 

seu voto na AP 427: 

"Disso se condui que o inquérito policial não pode ser 

sede Ile sentença cOll(lenattÍrill. porquanto II proVll 

testellumhal que nele se colhe só mlquire ,'alor jurídic() 

mediante II Sllll juristlici01zalizaçã() na fase processUlll, 

sob o crivo d() contrlltlitório, o que não ocorreu na 
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OLIVEIRA LIMA, HUNGRIA, DALL'ACQlJA & FURIUER 

ADVO{jADO~ 

e~l)écie, pois os depoimentos das testemunhas qlle 

aponlavam o réu como alltor do delito e qlle reforçariam 

lima eventual condenação foram, todo.>; colhidos na dita 

fase pré-processllal e não foram confirmados 

posteriormente em JUÍzo. " (AP 427, grifamos) 

Além de fracassar ao tentar provar a aludida 

fOffilação de quadrilha, também não restou minimamente provada a existência da 

imaginada compra de votos ou mesmo a pruiicipação de José Dirceu nos 

repasses de valores que a denúncia tipifica como cOlrupção ativa. O pedido de 

condenação feito pelo Ministério Público desconsidera que, conforme lição do 

Exmo. Min. Marco Aurélio, "I,igora no processo penal o critério dt, indivitlualizaçt;o, 

IUlvemlo de fICar denuJ/lstratla, para chegar-se ao acolhimento do pedido formulado na 

denúncia, a ligacão entre o acusado e o ato que se diz configurador tia prática tlelituosa" 

(AP 426, ReI. Min. Marco Aurélio, j. 18/12/2008, grifamos). 

Assim, ao final do processo a acusação se apresenta 

absolutamente precária, sem os "dados consistentes que possam legitimar a prolação de 

um decreto condenatório pelo Poder ./udiciário", exigência bem obselvada pelo Exmo. 

Min. Celso de Mello, em seu voto na AP 307-3: 

"Cumpre ter presente, neste ponto, em face de sua 

permanente atualidade, a allJ'ertência feita por R UI 

BARBOS4 ("Novos 1Jiscursos e Conferências", p. 75, 

1933, Saraim) no sentido de que "Quanto mais 

abominá1'el é o crime, tanto mais imperiosa, para os 

guartlas da ortlem social, a obrigação de não aventurar 

iI?ferência;; de não revelar prevenções, de não se extraviar 

em conjecturas ... ". 

Não podemos desconhecer que o processo penal, 

representando lima estmtura fonnal de cooperação, rege

se pelo princípio da contraposição dialética, que, além de 

não admitir comlenaçiies judiciais baseadas em prol'« 

alguma, também não legitima e nem tolera decretos 
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ALJVOGADOS 

condenatórios apoiados em elementos de iriformação 

unilateralmente produzidos pelos órgãos da acusação 

penal. A condenação do réu pela prática de qualquer 

delito até mesmo pela prática de uma simples 

contrm1enção penal - somente se justificará quando 

existentes, no processo, e sempre colhidos sob a égide do 

postulado constitucional do contraditório, elementos de 

convicção que, projetando-se beYOIul ali rea,wmable tlmlbt 

(além, portanto, de qualquer dúvida razoável), veiculem 

dados cOlIsistente.~ que possam legitimar a prolação de um 

decreto condenatório pelo Poder ./udiciário. 

Estas observações são feitas, Sr. Presidente, porque não 

consegui vislumbrar nestes autos quaisquer elementos de 

convicção que, protluzitlos em juízo pelo Millistério 

Público sob a égide do postulado constitucional do 

contraditório, In/dessem revelar aptidão e idoneidade 

essenciais à comprovação cabal, além tle qualquer tlúl'illa 

rIlZlllível, das imputações penais deduzidas contra os réus 

acusados da prática do delito de corrupção passiva, " 

(grifos no original) 

Por outro lado, em oposição ao pedido ministerial 

feito com base em "prova alguma", um amplo e coeso conjunto probatório se 

revelou durante a instrução probatória para comprovar cabalmente a inocência 

do ex-Ministro-Chefe da Casa Civil. Inúmeras provas produzidas sob o crivo do 

contraditório atestaram que os fatos imputados na denúncia são improcedentes. 

Derrubando cada um dos indícios brandidos pela 

denúncia, a prova judicial assegurou que José Dirceu se dedicava exclusivamente 

ao Governo, não comandava os atos dos dirigentes do PI, não tinha controle 

nem ciência das atividades de Delúbio Soares, não decidia nomeações e não 

mantinha vínculo com Marcos Valério. 
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Para dizer o mínimo, resta evidente que a Acusação 

não conseguiu demonstrar sequei' a "grallde probabilitlatle" da existência de crime 

imputável a José Dirceu, fracassando ainda mais na sua obrigação de trazer a 

"certeza", mediante "prova il1lluvidosa" da autoria e materialidade delitiva, 

exigência obselvada pela Exma. Min. Carmem Lúcia em seu voto na AP 427: 

"11. Não se está a dizer que o acusado leria, ou não, sido 

o autor da prática imputada como crime, mas, nos limites 

desta ação penal, conclui-se não existirem provas 

sl{ficientes para a condenação, devendo ele ser absolvido. 

Para a condenação requerida, teria sido imprescindível a 

certeza dos fatos e de sua al/toria. A mellor dúvitlll 11 

respeito Ilcella para 11 llecessirJlIIle de ret:lmhecilllellto 

jUllicitll dll illocêllcÍlI tio réu. /l1Ilício,ç, meslllo que 

C1Jllsitlerllllos fortes COIlW Illegllllo pelo Millistério 

PúbliclJ, Ildo porJem suste/ltar UIII Ilecreto clJllllellllttÍrio. " 

(...) 

"13. O interesse do Estado nilo é condenar, menos ainda 

inocentes, mas proporcionar um julgamento justo, 

observados os princípios da ampla defesa e do 

contraditório para, ao final, prover, de modo adequado, 

segundo o direito e pelos elementos comprovados no caso 

concreto, a jurisdição, absolvendo ou cOlltlellll/ldo o réu, 

/lesse Últillw C/l.~O, COIlW fruto Ile prova il1lluvitlosll. 

Na e~pécie em pauta, o conjunto probatório não se dota de 

fundamento ~1if1ciente para a condenação do acusado. 

Pllrll 11 cOl1llellllcdo, exige-se certeZl1, Ildo bllstllllllo, 

sequer, 11 grlll1lle probllbilitllllle. 

Deve assim, na e~pécie vertente, ser aplicado o 

indi~pensável brocardf, jurídico in dubio pro reo, pois, em 

matéria criminal, qualquer dúvida deve prevalecer em 

favor do acusado, selldo telllerlÍrill 11 COl1llellllCt'io que /Ido 

IlIlvellhll de provlllímpidll, illcol1lestlÍl'e/. " (grifamos) 
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Diante do exposto, restando absolutamente provada a 

improcedência da denúncia, requer-se a absolvição de José Dirceu de Oliveira e 

Silva, com fundamento no artigo 386, inciso I, do Código de Processo Penal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 

Em 8 de setembro de 2.0 11, 

~!!l:1~~~'ElRA LIMA 

OAB/SP 107.106 

~2.~ 
OAB/SP 174.378 
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